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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
DECRETO N° 2904 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR [)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em vista o c.ontido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

R[;SOLVE: 

Exonerar Gabriel Melo Pinheiro do cargo em comissão de Chefe 
de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvolvimento 
Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Mocopá, 19 de julho de 2010 

PEI>RO PAU~l Dj(s;e CARVALHO 

r~;r . 
DECRETON° 2905 DE 19 t>E JULHO DE 2010 

O GOVERNAOOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são C!Jnfcridas pelo art. 119, inciso XXII, da Con~>lituição_do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vtsta o COttltdo 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RES'OLVE: 

Nomear Adézio Araújo lemos para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidade de De~>envolvimento Local/Núcleo de Desenvol
vimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de · julho de 2010 

PEDRO PAUL Í,DJ~ CARVALHO - éiJfl~Z / 

DECRETO N° 2906 DE 19 DE JULHO DE 2010 

.O GOVERNADOR [)0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo arl. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Dilberto do Socorro Maio Rosa do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural .. 

Mocop6., 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~~D~ CARVALHO 

\r/7 
DECRETO N° 2907 DE 19 DE JULHO DE 2010 

·o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cic a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 

. no Ofício n° 433/2010-GAB/S[)R, 

RESOLVE: 

Nomear Francinelson Guilherme Vilhena para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PE~RO PAI{O L_~ CARVALHO 

l~lt:d?r 
DECRETO N° 2908 DE 19 DE JULHO t>E 2010 

- O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando <las atribuições 
que lhe são conferida~ pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
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PODER EXECUTIVO 

Pedro Paulo Dias de Can•alho 
Governador . ' 

Secretarias Especiais·de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Politica e Institucional do Amapú: Benedito Dias de Can•alho 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel No.gueira Rodrigues 
DesenvoL Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 

·' Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
DesenvoL da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária do~ Povos Indígenas: João Ne,•es Silva 
Secretaria Extraord. de PoL para a Juven.: Rodrigo Flávio Portugal Alves 
Secretaria Extraord. de Politicas para Mulheres: Jucilene Oliveira da Silva 
Secretaria Extraord. de Politicas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Paulo Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. fM Luiz Antônio Vilhena de Souza 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Edria Michellc Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Luciana Lima Marialves de Melo 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 

·Policia Militar: Cel. PM Walter Soares de Oliveira 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Joabe Duarte dos Passos 
Policia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléia Ataide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alison Dicgo dos Santos Pinheiro 
Educação: Doriedson Mall)ues Costa 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Márcio de Can•alho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Sebastião Rosa Máximo 
Saúde: Elpidio Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Regina Maria de Oliveira Duarte 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denise de Nazaré Freitas de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotão 
SIAC- Super Fácil: Maria Délia Souza Góes 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
lapen: Claudio Cesar Pereira 
Detran: Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 
Di agro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rnbelo 
IPEM: Alei r Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: Jaczer de Uma Dantas 
IMAP: Paulo César da Silva Gonçalves 
ARSAP: Fernando Dias de Can•alho 
IEF: João da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

. AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odiva!Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

Amapá, c/c a Lei n• 1.07;;, de''02 de ·abril de 2007,.c tendo em vista o contido 
no Oficio n° 433/2010-GAB/SDR, 

Exonerar Luiz Fernando Lima Figueiredo do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvolvi-. 
mento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da.' 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macàpó, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAU~~~ CARVALHO 

. ijf;7'r 

DECRETO N° 2909 DE 19 DE JULHO DE 2010 

-o GOVERNADOR !>O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Antônio Corlos Pereira para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvol
viment~ Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, C6digo CDS-1, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Maca pá, 19 de julho de 2010 

PEI>RO PAUL~ "-'"'"-HO 
· v nad 

/.../ 
DECRETO N° 2910 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO !>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são é"onfcridas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

Exonerar Moisés Carlos Oliveira Batista do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de· Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de 
Desenvolvimento Rural, C6digo CDS-2; da Secretaria de Estado do . 
Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PA~E CAWALHO 
naélor 
// 

DECRETO N° 2911 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTA!>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição .do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em v1sta o contido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear José Airton Borboso Soares para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Desenvolvimento Rural/Coorde
nadoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural. 

Maconá. 19 de .iulho de 2010 

PEDRO PAUL! DTA~ARVALHO 
~v~"JJd~;7. 

.I 



/ 
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DECRETO W 2912 DE 19 DE JULHO DE 2010 

D GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei no 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício no 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Rovian Girelli do cargo em comissão de Chefe de 
Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvolvimento 
Rural/S:oordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~I . D CARVALHO 
e ad r 

. // 

DECRETO N° 2913 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJl, da Constituição do Estado do 
Amapá, cf.c a Lei n° 1.073, de 02 ·de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Õfício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear José Maria Cabral de Abílio para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código 

CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 
I 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~t>I E CARVALHO 

~~o/ 
/./ 

DECRETO N° 2914 DE 19 DE JULHO DE 2010 

-0 GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJl, da Constituição.do Estado.do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em v1sta o contido 

no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar J~sé Valmik Monteiro do cargo em comissão de Chefe 
de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de. Desenvolvimento 
Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1. da Secretaria 

de Estado do Desenvolvimento RuraL 

Macapá, 19 de julho de 2010 

. PEDRO PAULO. trEA . E .CARVALHO 
· Go do . 

r-/ 
DECRETO N° 2915 DE 19 DE JULHO DE 2010 

D GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da·Constituiçào do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.073, de 02 ·de abril de ·2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Vicente de Paula Rodrigues de Souza para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento 
Local/Núcleo de Desenvolvimento RurillfCoordenadoria de Desenvolvimento 
Rural, Código CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAU~t:&I E ~ARVALHO 
a or 

I/./~. 

DECRETO N° 2 916 DE 1 9 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJ!, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido · 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Evaldo dos Santos Juarez do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Estatística e Informação Rural/Cóordenadoria 
de Economia Rural, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Desenvol
vimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAULf.t>.:{~. D CARVALHO 

. f~Y~. 
DECRETO N° 2917 DE 19 DE JULHO DE 2010 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
cjue lhe são confeádas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, c f c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e lendo em vista o contido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR. 

RESOLVE: 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 
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oE ll>t,. -
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Nomear Enéas Correo dos Santos para exercer o cargo em 
comtssao de · Gcrenté de Núcleo/Núcleo de Estatística c Informação 
Rural/Coordenadoria de Economia Rural, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

DECRETO N° 2918 DE 19 DE . JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o conÚdo 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Ney Guarany Penafort do cargo em comissão de Chefe 
de Unidade/Unidade de Desenvoh~mento Local/Núcleo de Desenvolvimento 
Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Rural. . 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~I CARVALHO 
G a r 

~ 

DECRETO N" 2919 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são c"onferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n• l.07j, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Ivan Saldanha Fernandes. para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/ Núcleo de 
Desenvolvimento Rurai/Coordçnadoria de Desenvoh~mento Rural, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAULolr,I1'h CARVALHO 

Gf~, 

DECRETO No 2920 DE 19 DE. JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição .do Estado.do · 
Amapá, efc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em vtsta o conlldo 
no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR, 

Exonerar Antonio Nunes da Silva do cargo em comissão de Chefe 
de Unidade/Unidade de Dcscnvolvimenfo Local/Núcleo de Desenvolvimento 
Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento 'Rural, Código CDS-1, da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento R'ural .. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAU~E CARVALHO 
rna or 
// 

DECRETO N° 2921 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são c~nfcridas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR, 

RESOl,.VE: 

Nomear Rodrigo Gonçalves de Souza para exercer o cargo em 
·comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Descnvoh•imento Rural, Código 
COS-I, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~·DI CARVALHO 
G ad r 

'~. 

DECRETO N" 2922 DE 19 DE JULHO DE 2010 

_ D GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cje a Lei n• 1.073, de '02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE :. 

Exonerar Roberto Soares dos Santos do cargo em comissão de : 
Chefe de Unidnde/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvol
vimento Rurai/Coordenndoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. . / 

Maco'pá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~ DI~ CARVALHO 

1~b 
DECRETO N° 2923 DE 19 DE JULHO DE 2010 

D GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n" 1.375, de 25 de setembro de 2009, 

RESOLVE: 

Exonerar Márcio Ferreira da Silva do .cargo em comissão de 
Assessor Jurídico/Gabinete, Código FGS-2, do Instituto de Pesos e Medidas do 
Estado do Amapá. 

Maca pá, 19 de · julho de 2010 

"""' ""'#&"'"'"o ' r77 
DECRETO N° 2924 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119·, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.073, .de 02 de abril de 2007 •. e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/sDR, 

RESOLVE: 

Nomear Márcio Ferreira da Silva para exercer ·o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 

' Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado do.Dcsenvol\:imento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAULfE CARVALHO 
. a r 

'& 
DECRETO N° 2925 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições. 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei no 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 
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Nomear Luiz Fernando Borges da Silva para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código 
CDS-1, da Sccr.etaria·de Estaçlo do _Desenvolvimento Rural. 

Maca pá, 19 de julho de 2o1o 

PEDRO PA<A.o f~"RVAUiO 
G ad 

. I 

DECRETO W 2926 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!I, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.073, de O;l de abril de 2007, c tendo em vista o contido 
no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR, . 

RESOLVE: 

Exonerar Adhir Brito da Costa do cargo em comissão de Chefe 
de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvohimcnto 
Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Rural. · 

Macapá, 19 de julho de. 2010 

PEDRO PAUL~· CARVALHO 
G d r . 

~ 

DECRETO W 2927 DE 19 DE JULHO DE 2010 

9 GOVERNADOR DO ESTADO t>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Edilson Ferreira Oliveira para exercer o cargo em · 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade'de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Mataf)Ó, 

DECRETO N° 

19 de · julho de 2010 

PEDRO PAU~ CARVALHO 
rnad r 

// 

2928 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR,. 

RESOLVE: 

Exonerar Bruno Veras Nascimento do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvolvi
mento Rural/Coordenadoria de De~envolvimento Rural, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. · 

Macapó, 19 de julho de 2010 

"'"' ""1~""'"' G v d 

DECRETO N° 2929 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR [)0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição ·do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em vista o contido 

- no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear ·Joel Felipe Moreira de Sou:~:a para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Desenvohoimento Rural, Código 
CDS-J. da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO P,UC~ <ARVAI.HO 

. ~~ 

DECRETO N° 2930 DE 19 DE . JULHO DE 2010 

_O GOV!:RNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe. são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e lendo em vista o contido 
no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Enilson José Costa Cordeiro do .cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Desenvoh~mento Local/Núcleo de Desenvolvi
mento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá. 19 de julho de. 2010 

PEDRO PAVl.O(olljf~EfARVAU-10 
Gv'/ 

DECRETO N° .2931 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO t>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são c~nferidas pelo art. 119, inciso XXll, ·da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR. 

RESOLVE:. 

Nomear' Damião Florindo de sOuza .para. exercer o. cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvohoimento Local/ Nticleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código 
CDS-1, d.a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapó, 19 d~ julho de 2010 

PEDRO PAV~O PIA~ARVALHO 
G~~~ 
~ 

DECRETO N° 2932 DE 19 DE JULHO -DE 2010 

.O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII; da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Janayna Santos de Souza do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Nücleo de Desenvolvi
mento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rur!ll, Código CDS-1, ela 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. · 

Macapó, 19 de julho de 2010 

PEt>RO PAUL~ CARVALHO 
ad 

// 
DECRETO N° 2933 DE .19 DE JULHO DE 2010 

P GOVERNADOR DO ESTADO !lO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 433/2010-GAB/SDR. . 

RESOLVE: 

.. 
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Nomear Antonio dos Santos Lobato para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rurài/Coordcnadoria de Desenvolvimento Rural, Código 
CDS-1, da Secretru:ia de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~IA E ARVALHO 
o dor . 

. r/ 
DECRETO W 2934 DE 19 DE JULHO DE 2010 

_o GOVERNADOR bO ESTADO DQ AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXU. da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Francisco Sávio da Silva Barbosa do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapcí, 19 de julho de 2010 

PED~O PAlJLO~/ ~RVALHO 
G ~~~ 
// 

DECRETO N° 2935 DE 19 DE JULHO DE 2010 

.. O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das .atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em vista o contido 

. no Oficio n° 433/2010-GAB/SDR, 

RESO,LVE: 

Nomear Edcarlos Nogueira Furriel para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapó, 19 de julho de 2010 

PEbRO PAULO 6IAtJ!eàRVA~O 
Gotr~ 

DECRETO N° 2936 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O (;OVERNADOR bO ESTAbO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cÕnferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição.do Estado.do 
Amapá, c/c a Lei n• L073, de 02 de abril de 2007, e tendo em v1sta o cont1do 

no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE:· 

Exonerar Gerson Mesquita Pantoja do cargo em comissão· de 
Chefe da Unidade/Unidade de Feiras/Núcleo de Abastecimento e Feiras/ 
,Coordenadoria de Agronegõcios, Código CDS-1, da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural. 

Macopó, 19 de julho de 2010 

"""' '"~ """"o n or 

DECRETO N" 2937 DE 19 DE JULHO DE 2010 

p GOVERNADOR DO ESTAbO bO ÀMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Renan Gonçalves qe Souza para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Unidade/Unidade· de Feiras/Núcleo de Abastecimento e 
!'riras/Coordenadoria de Agronegõcios, Código CDS-1, da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Rural. 

Maca pá, 1~ de julho de 2010 

PEDRO M~' () CARVALHO 
nod r 

~ 
DECRETO N° 29,38 DE 19 DE JULHO DE 2010 

._O GOVERNADoR DO ESTA()O DO AMAPÁ, usando das atrjbuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.073, de 02.de abril de 2007, c tendQ em vista o contido 
no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Ednaldo Caciano do Rego do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Expo-l'eira/Coordenadoria de Agronegõcios, 
C6digo CDS-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de · julho de 2010 

PEDRO P.ALJLOf}IA E ARVALHO. 
G do 

,.4 

DECRETO N° 2939 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n° 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear AÍcides de Oliveira e Silva· para exercer o · cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Expo-l'eira/Coordenadoria de 
Agronegõcios, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Rural. 

• 
Macopá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAULO~A ARVALHO 
G d 

--
DECRETO N" 2940 DE 19 DE JULHO DE 2010 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, .c/ c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar José David Dias Andrade do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Exposição em Macapá/Núcleo de Expo· 
Feira/Coordenadoria de Agronegócios, Código CDS-1, da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Rural. 

.Macapó, 19 de julho de 2010 

PEO"' MVI.O ~" DE RVALHO 

Go ;;? 
DECRETO N° 2941 DE. 19 DE JULHO DE 2010 

p GOVERNADOR 1>0 ESTAbO bO AMAPÁ, usan.do das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 
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R E S O L.V E: 

f'!omear Maykel Leandro Alves· Lobato para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Exposição em Macapa/Núclco de 
Expo-FcirafCoordenadoria de Agroncgócios, Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Rural. · 

Macapá, .19 de de 2010 

PEDRO PAULO~A· ~RVALHO 
Gornor . 

. · . ~ 

DECRETO N° 2942 DE 19 DE JULHO DE 2010 

_0 GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em >·ista o contido 
no Ofício n° 427/20ÍO-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Teima Maria Rios Ramos ·do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Monitoramento. e Controle ·de Crédito Rural/ 
Núcleo de Crédito Rural/Coordenadoria de Dese~volvimento Rural, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAULc\DI-\~ARVALHO 
Gor7 

DECRETO N° 2943 DE 1~ DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confe.ridas pelo ait. 119, inciso xxn; da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n~ 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vi~ta o contido 
no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

R E S O L,V E: 

Nomear Lucileide do Socorro de Oliveira Almeida para 'exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Monitoramento e 
Controle de Crédito Rural/Núcleo de Crédito Rural/Coordenadoria de 
Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural. 

Macápá, 19 de julho · de 2010 

"""' p,UL~V.U<O 
DECRETO N° 2944 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADQ DO' AMAPÁ, usando das ·atribuiÇões 
que lhe são c;nferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Ivo Marcos dos Reis .Sampaio do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Contratos e Convênios/Núcleo Administrativo
Financeiro, Código CDS-1, da Secretaria de Estado do Descnvolvi~ento Rural. 

Macápcí, 19 de · julho de 2010 

PEDRO PAVLctDIJl'~ CARVALHO . 
G~~ad~ / ' 

DECRETON° 2945 DE 19 c'e JULHO DE 2010 

_o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas .pelo art. 119, inciso XXU, da Constituição do Estado dq 
Amapã, c/ c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Jorge Noronha de Castro para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade ·de Contratos e Convênios/Núcleo 
Administrativo-rinaJ1cciro, Código CDS-1, da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural. ' 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAVLO,DI1~ CARVALHO 

Go~y 

DECRETO N° 2946 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, cjc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 2874, de 29/08/08 e 4508, de.28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Olavo Diniz de Sales Bastos Filho do cargo em comissão· 
de Gerente do .Projeto nCooperativismo Rural", Código cDS-2, da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Ruràl. · 

Macapá, 19 de 'julho de 2010 

PED[W PAVLO ~~~ARVALHO 
. G~~~ 

DECRETO N° 2947 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrib!lições 
que lhe são cõnferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá,;c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 2874, de 29/08/08 e'4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Germano Maria -Melo Duarte para· exercer o cargo em 
com1ssao de Gerente do Projeto "Cooperativismo Rural", Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAULO P~Af~RVALHO 
Gov~/ 

·DECRETO N° 2948 DE 19 DE 'JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cõnfeddas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapã, cjc o. art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 4019, de 05/11/09 c 4508, de 28/\2/09, c tendo em vista o 
contido no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

.Exonerar Michel Santos .de Araújo do c~go em com1ssao de 
Gerente do Projeto "Cooperativismo Rural", Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Rural .. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUlf D~E CARVALHO 

·~~:,. 
DECRETO W 2949 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cónferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
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os Decretos n"s 4019, de OS/ li /09 c 4508, de 28/12/09, e lendo em vista o 

contido no Ofício n° 42712010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Emanuel José Pimentel Bentes Monteiro para exercer o 

cargo em comissão de Gerente ·do Projeto "Cooperativismo Rural". Código 

CDS-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Mocapá, 19 de julho de 2010 

PED~O PAUL~I ~CARVALHO 
~d:~ / . 
,/./ . 

DECRETO N° 2950 DE 19 'DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são c-onferidas pelo art. 119, inciso XXIl. da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02.04.07, c tendo em vista o contido no Ofício 

n° 427/2010-GAS/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Vilma Carla Mont~iro de Almeida do cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nível 1/ Assessoria de Desenvolvimento Institucional, 

Código CDS-1, da Secretaria de Est.ado do Desenvolvimento Rural. 

Macapó. 19 · de julho de 2010 · 

PEDRO PAUL~. CARVALHO 

G ·a;-:!/ . í/ 

DECRETO N° 2951 DE 19 DE JULHO DE 2010 

9 GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIl, da Constituição do Estado .do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vtsta o conttdo 

no Ofício n° 427 /2010-GAB/SDR, . 

RESOLVE: 

Nomear Rodrigo Tadeu Pimentel de Oliveira para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível 1/ Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Rural: 

Mocopá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~ ~I!$/ALHO 
Grr~ 

DECRETO N° 2952 DE 19 .DE JULHO DE 2010 

-~------- _____ ... 
f? GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abri!'dc 2007, e tendo em vista o contido 

no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, . 

RESOLV'E: 

Exonerar Vitorino Mendes da Silvo do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de 
Desenvolvimento Rural, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Rural. 

Mocopó. 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUl~ D.t.iE CARVALH? 

"UUfJr/ 

DECRETO N° 2953 DE 19 DE JULHO DE .2010 

. . .O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em vista o contido 

· no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Geraldo Ramos Júnior. para exercer o cargo em. comissão 
de Gerente de Núcleo/Núcleo de Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de 
Desenvolvimento Rural, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~IA CARVALHO 
G r d/'/ . . ~ 

DECRETO N° 2954 DE 19 DE JULHO DE 20~0 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cÕnferidas pelll art. 119, inciso XXII. da ConstituiçãÕ do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.073, de 02 de n\>ril de 2007, c tendo em vista o contido 

no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Maurino Ferraz Filho do cargo em comissão de Chefe de 
Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvolvimento 
Rural/Coordenadoria de Désenvolvimento Rural, Código CDS-1, da Secretaria 

de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Mocopá, 19' de ,julho de 2010 

PEDRO PAUL~fi~ARVAL.HO 
Gr~ 

DECRETO N° 2955 DE 19 DE JULHO DE 2010 

\ 
O GOVERNADOR DO. ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril. de 2007, c tendo em vista o contido 

no Ofício n° 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Sandro de Azevedo Nogueira para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria. de Desenvolvimento Rural, Código 

CDS-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAU~ CARVALHO 
o r 
~ . 

DECRETO N° 2956 DE 19 DE JULHO DE 2010 

p G()VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo arl. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em vista o contido 

no Ofício n° 427 /2010-GAB/SDR. 

RESOLVE: 

Exonerar Du~ant Donato Leite do cargo em comissão de Gerente 
de Núcleo/Núcleo de Desenvolvimento Rural/Coordenadoria· de Desenvol
vimento Rural, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAULO\MAÁ ~CARVALHO 
__ Go~~~V 
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DECRETO W 2957 Di: 19 DE JULHO· DE 2010 

. p GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X.Xll, da Coilstituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 427/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Eduardo Alcaba Marques para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Desenvolvimento Rural/Coorde
nadoria de Desc·nvolvimento Rural, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do' 
Desenvolvimento Rural. 

Macapá, Ú de julho de 2010 

PEDRO PAVLcl ~I~ARVALHO Gr'/ 
DECRETO N" 2958 DE 19 DE JULHO DE 2010 

_0 GOVERNADOR DO ESTADO llO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 

no Ofício n• 427/2010-GAB/SDR, · 

RESOLVE: 

Nomear Suian .Lima de Almeida Worrel para exercer o cargo em 
comtssao de Assessor de Desenvolvimento Institucional/ Assessoria de 
Desenvolvimento Instituçional, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural. · 

Macapá, 19 de julho de 2010 

"""' PAUL~"V<LH~ 
DECRETO N° 2959 D.E 19 DE . JULHO DE 2010 

.Á) GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X.Xll, da C.onstituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.073, de 02.04.07, c tendo em \~sta o contido no Ofício 

n" 387/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Hamilton Batista Ferreira do cargo em comissão de 
Assessor de Desenvolvimento .Institucional/ Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código CDS-2, da -S~eret~ia de Estado do Desenvolvimento 

Rural. 

Mocapá, 19 de julho de 2010 

~""' "f~AAV~ 
DECRETO N° 2960 DE 19 DE JULHO DE 2010 

9 GOVERNADOR DO ESTADO llO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo art. 119, inciso X.Xll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, e tendo em vista o contido no Ofício _ 

n° 367/Z010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Hamilton Batista Ferreiro para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de QabinetefGabinete, Código CDS-3, da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Rural . .- · 

Macapá, 19 de julho de 2010 

. PEDRO PAUth D~DE CAR.VALHO 

· bUrla# . 

DECRETO N" · 2961 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c ã Lei n° 1.073, de 02.04.07, e tend<t em vista o contido no Ofício 

n• 415/2010-G.l\8/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Romildo do Rosário Ferreira do cargo em comissão àe 
Gerente de Núcleo/Núcleo· de Abastecimento e Feiras/Coordenadoria de 
Agronegócios, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Rural. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

. PEDRO P~UL~ D~E CARVALHO . 

_ G~~or . 

DECRETO W 2962 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são ~onferidas pelo art. 11 9, inciso XXII, da Constituição do Estado. do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, e tendo em vista o contido no Ofíci.o 

n° 415/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear José Pereira da Silva para exercer o cargo em comissão 
de Gerente de Núcleo/Núcleo de Abastecimento e Feiras/Coordenadoria de 
Agronegócios, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Rural. · 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PÀVL~ e<RV<LHO 

DECRET~ N" 2963 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são ~onferidas pelo art. 119, inciso X.Xll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n° 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo'com 
os Decre{os nos 3791, de 21/11/08 e 4508, de 28/12/09, 

RESOLVE: 

, Exoncràr Adam Gustavo Maciel Alcântara do cargo em êomissão 

de Assessor Nivel li do Projeto "Governo em Ação", Códigb CDS-2, do Gabinete 
do Óovemador. · 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO M~~ C..RV,LHO 

DECRETO N° 2964 DE 19 DE JULii? DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cÕnferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997., de acordo com 
os Decretos n•s 3791, de 21/11/08 e 4508, de 28/12/09, 

RESO.LVE: 

Nomear Heber Davi Oliveira· de Souza para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Nivelll do Projeto ·"Governo em Aç<io", Código CDS~2. do 
Gabinete do Governador. 

. Macaoá. 19 de julho de 2010 

PEDRO PAU\~-~~~E CARVALHO 

~c!Ve~:/or 
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DECRETO N° 2965 DE 19 DE JULHO DE 2010 

Q GO.VERNAI>OR [)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e de acordo éom 
os Decretos n•s 2170, de 04/07/08 c 4508, de 28/12/09, . 

RESOLVE: 

Nomear Adall Barriga Dias Júnior para exercer o cargo em 
c01:nissão" de Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Integração", 
Código CDS-2, do Gabinete do Govcmador: 

<Mocapá, 19 de julho de 2010 

DECRETO N° 2966 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTACO [)O AMAPÁ,. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado du 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com -
os Decretos n"s 2203, de 07/07 /08; 4508, de 28/12/09 c 1706, de 20/05/10, -

RESOLVE: 

Exonerar Nede Nunes Freitas do cargo em comissão de Gerente 

de Subgrupo de Atividades do Projeto "Governo On-Line". Código CDS- 2, do 
Centro de Gestão da Tecnologia da Informação. 

Macapá, 19 de julho ·de 2010 

PEORO PAULd 11>~~ CARVALHO 

G~ 
DECRETO N"- 2967 DE 19 . DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR bO·ESTAOO bO AMÃPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 2203, de 07 /07/08; 4508, de 28/12/09 c 1706, de 20/05/10, 

RESOLVE: 

Nomear Alex(ITidre José Dias Pastana para exercer o cargo em 

comissão de Óerente de Subgrupo de Atividades do .Projeto "Governo On-Line", 

Código CDS-2, do Centro de Gcstão.da Tecnologia da Informação. 

Macopá, 19 de julho de 2010 

PEORO ~AULJ. ~~C~RVALHO. 
- Gtr;t 

DECRETO N° 2968 DE 19 DE JULHO DE 2010 

9 GOVERNADOR DO ESTAbO bO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJ!, da Constituição do Estado do 

· Amapá, c/ c a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Grazlelle Levy Pontes de Aguiar Araújo do cargo em 

comissão de Chefe de Gabinete, Código FGS-3, do Instituto do Meio Ambiente 
e de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

Macapá, 19 de · ·julho de 2010 

PE.ORO PA~~ ~.CARVALHO 
~n~f 

DECRETO N° 2969 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNAbOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lh_c são conf~n~as pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a I.e1 n. 1.184, de 04 de janeiro de 2008, 

RESOLV.E: 

. Nomear Alba Lúcia da Silva Brito Gonçalves para exercer o cargo 
em ~om1ssão de Chefe de Gabinete, Código FGS-3, do Instituto do Meio 
Ambiente c de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

Maca pó, 19 de julho de 2010 

DECRETO N° 2970 DE 19 DE JULHO DE 2010 

0 GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n"l.l84, de 04 de janeiro de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar .:tosé Henrique de Mendonça Dias do cargo em comissão 
de Assessor Jurídico/Assessoria Jurídica, Códigõ_ FGS-2, do Instituto do Meio 
Ambiente c de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. · 

Macapó, 19 de "julho de 2010 

PEORO PAUL~~ CARVALHO 

va~/ . 
DECRETO W 2971 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, ~sendo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado dq_ 
Amapá, cfc a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Michela do Silva Costa para exercer o cargo em comissão 

de Assessor Jurídico/ Assessoria Jurídica, Código FGS-2, do Instituto do Meio 
Ambiente c de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

Macapá, 19 de "julho de 2010 

_ PEDRO PAU~ ~DE CARVALHO 

tr~r 

DECRETO W 2972 DE 19 DE ·JULHO DE 2010 

O GOVERNAbOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuiçqes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do. 
Amapá, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 2390. de 15 de junho de 2010, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4759, de 15 de junho de 2010, que 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

"Aroldo Monteiro Pena" 

b--------------------------------------------------------------------~------~ 
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Leia-se: 

''Haroldo Monteiro Pena'' 

Macapá. 19 de julho de 2010 

. PEDRO PAU~~~~ CARV~LHO 

DECRETO_~o 2973 DE 19 DE JULHO DE 2010 

-o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das aiDbuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exoneràr Haroldo Monteiro . Pena da função comissionada de 
-Diretor Adjunto do Centro de Educaçãp Profissional Graziela Reis de Souza, 
Código CDÍ-3, da Secretaria de. Estado da Educação, a contar de 15 de junhq 
de 2010. · 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~ ~tt~- CARVALHO 

G\tiY 
DECRETO N° 2974 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art: 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, · 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 2378, de 15 de junho de 2010, publicado 

no Diárl'o Oficial do Estado do Amapó n° 4759, de 15 de junho de 2010, que 
passa .a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~ando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo rut. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido 

no Ofício n° 128/2010-SEDDS, 

RESOLVE: 

Nõmear Clodolpho Nery Neto, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional de Perito Criminal, Classe A, Padrão Jll, pertencente aó Quadro de 
Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, para exercer a função comissio, 
nada de Responsável pelas Atividades de Pcricia de Crime Contra a Vida e o 
Patrimônio/DC, Grupo Jll, Código FGI-3, da Policia Técnico-Científica." 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAU~o' ~ CARVALHO 

~~~r . 

'DECRETO N° 2975 DE 19 DE .JULHO DE 20.10 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe. são confer,idas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tçndo em vista o contido ho Processo .- Protocolo Geral n° 

2010/4542, ' 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 1380, de 30 de abril de 2010, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4728, de 30 de abril de 2010, que passa 
a vigora~· com a segÚinte alteração: . . 

Onde se lê: 

"a contar de 11 de fevereiro de 2009" 

Leia-se: 

"a contar _de 11 de fevereiro de 2010" 

Macaoá. 19 de .1ulho de 2010 

PEDRO PAU~ D~ CARVALHO 

~aj~ 

DECRETO W 2976 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que· lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapa, cfc o disposto na Lei n° 0165, de 18 de agosto de 1994, alterada pela 
l-ei n• 0387, de 09 de dezembro de 1997, e tendo e~ vista o contido no Ofício 

n• 079/!.0EMA, 

RESOLVE: 

Exoneràr os membros abai.'<o relacionados do Conselho Estadual 

do .Meio Ambiente - COEMA: 

Isaias ·correo Pereira - SESA - Titular 

Pedro. Alencar de Souza - SESA - Suplente 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO"~~ "RV.U<O 
. G r r . 

DECRETO N° 2977 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida5 pelo art. 119. inciso XXV, da Constituiçã.o'do Estado do 
Amapá, c/c o disposto na Le\ n• 0165, de 18.de agosto de 1994, alterada pela· 
Lei n• 0387, de 09 de dezembro de 1997, e tendo em vista o contido no Ofício 
n° 079/COEMA, . . 

RESOLVE: 

Nomear os membros abaixo relacionados para comporem o 
Conselho Estadual do Meio Ambientl: - COEMA: · 

Edilson Oto dos Santos - SESA " Titular 

Dércio Damascerio - SESA - Supler.te 

Macapá. 19 de julho· de 2010 

PEDR;PAU~ q~E CAR~ALHQ 
~~or . 

DECRETO N° 2978 ·DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMA!'Á, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá; c/ c ~ Lei r,• 0911, de O 1 de ago,sto de 2005; de acordo com o Decreto 
no 0220, de 07 de' fevereiro de 2006, c tendo-em vista o contido no Ofício n° 

588/2010•GAB/SECULT, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Nomear ~s membros abaixo relacionados para comporem 
o Conselho Estadual de Cultura, a contar de 12 de abril de 2010: 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ' 

TITULARES 

Edivaldo Pinto Videira 
Francisco Osvaldo Simões Filhó 

João Porfrrio Freitas Cardoso 
Pedro Alencar ·de Souza 

Raul Souza Silva 
Wagner Pinheiro Ribeiro 

SUPLENTES 

Alexandre Brito Pereira 
Jeferson Costa Pinto, 

SEGMENTO CULTURAL 
' TITULARES 

Segmento das Artes Cênicas 
Cláudio Augusto Lobo da Silva 
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Segmento da Música 
Clevcrson Alberto da Costa Baia 

Segmento das Tradições Populares e Afrodescendentes 
Marlucio Lobo Cabral 

Segmento de Artes Visuais 
Agostinho Josaphat Barbosa 

Segmento da Dança 
Myrla Nuzaré Smith Barreto 

Segmento da Literatura 
Ricardo Augusto dos Santos Pontes 

SUPLENTES 

Segmento do Artesanato 
Ana Claudia Pereira da Trindade Periafort 

Segmento do Audiovisual . 
Etiene Mazzc Costa e Silva 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopá, 19 de julho de 2010 

DECRETO N" 2979 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNAbOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inCiso XXII, da Constituição do Estado . 
do Amapá, dç_ acordo com o disposto no art. 7", inciso I, da Lei n.• 0066, de 03 
de maio de 1993, e tendo em vista o contido no Ofício n• 4675/2010-
GAB/SEAD, c 

Considerando a homologação do Concurso Público para o 
preenchimento de vaga.s para o Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo- NM, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, através· 
do Edital n• 056/2010, de 08 de junho de 2010; 

Conslduando, qüe após a participação em concurso públicà,. o 
candidato preencheu todos os requisitos. necessários a assumir o cargo 
público para qual foi aprovado; 

Considerando, ainda, o Mandado Judicial N" 0005015-
40.2010.8.03.0001-4A, da Vara Cível c Fazenda Pública da Comarca de 
Maca !lá, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Lourlcledson Nogueira da Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo- NM, Classe 3", Padrão 
I, Grupo de Fiscalização, Arrecadação e Apoio ás Atividades Operacionais, 
Subgrupo de Nivel Médio, do Quadro de Pessoal do Instituto de Pesos e 
Medidas do Estado do Amapá. · 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEORO PAU~~ [1E CARVALHO 

~r 

2980 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cÕnfe~idas pelo ª-"L 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em_ vista o contido no Ofício _n° 314/10-SEPM, . 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Jueilene Oliveira da Silva, 
Secretária Extraordinária de Políticas para as M ulhercs, da sede de suas 
atribuições, Macapá-AP, até a cidade de BrGSflio-DF, a fim de participar da XI 
Conferência Reglon~l sobre a Mulher da América Latina e Caribe, no período 
de 13 n 16 de julho de 2010; · 

Macapá, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUi~; CARVAUiO 

· DECRETO N" 2981 DE .19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 I 9, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapil, c tendo em vista o' contido no Merno n• 107/2010-GSI, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do MAJOR QOPMC Aldinei Borges de 
Almeida, Assessor Militar da Vice-Govemadoria - Ofidal Superior, da sede de 
suas atribuições, Macapá.-AP, até o município de San Jorge-Guiana Francesa, 
a fim de assessorar o ·Excelcntissimo Senhor Governador, no dia 10 de jul_ho 
de 2010. 

Macapá, 19 de julho de 20\0 

PEDRO P<U~ <ARV 'LHO 

DECRETO N" 2982 DE 19 DE JULHO DE 2010 

_O G9VéRNAbOR DO ESTAbO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapa, ~tendo em vista o contido no Ofício n• 507/2010-GAB/SEPLAN, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Sebastião Ros.a Máximo, Secretário 
de Estado do Plan~jamento, Orçamento e Tesouro, da sede de suas 
atribuições, Macapá-AP, até a cidaC\e de Brasaia-DF, a fim de tratar de 
assuntos de interesse da administração estadual, no periodo de 13 a 15 de 
julho de 2010. · 

Mocapá,. ·19 de julho de 2010 

PEORo "~<AAV'LHO 
DECRETO N° 2983 DE 19 OE JULHO DE 2010 ~ 

_O G9VERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art: Ú9, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Oficio n° 507/2010-GAB/SEPLAN, 

RESOLVE:• 

Homologar a desig~ação de Allan Carlos de Oliveira Campos, 
Secretário Adjunto, pelo exercício, em substituição, do cargo de Secretário de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro, durante o impedimento do 
titular, no período de 13 a 15 de julho de 2010. 

Macapá, 19 de julho· de 2010 

~EDR~ PAUt' ~E CARVALHO. 

V~r-
DECRETO N° 2984 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são .;ohferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 118/10-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Odivol Monterrozo Leite, Secretário 
Especial de Desenvolvimento da Infraestrutura, pel!J exercício, em 
substituição, do cargo de Secretário Especial de Desenvolvimento da Gestão, 
durante as férias do titular, no periodo de 13 n 27 de julho de 2010. 

Macapá, 19 de · julho de 2010 

PEDRO PAt ~~ CARVALHO : 

ltfm;~ 
~-----------------------~----------------------------~----------------~ 
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DECRETO N° 2985 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são-conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e te~do em Vista o·contido no Ofício n° 0191/2010-SEDDS, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Aldo Alves Ferreira, Secretário 
Especial de Desenvolvimento da Defesa Social e Secretãrio de Estado da Jus
tiça e Segurança Pública, interino, da sede de suas atribuições, Macapá~AP, 
ate a cidade de Brasília- DF, a fim de participar da conclusão de Curso de Pós

. Graduação em Altos Estudos de Política de Segurança ·Públi~a; no período de 
15/07 a 05/08/2010. 

Maca pá, 19 de julho de 2010 

""" "W""'"" 
DECRETO N° 2986 DE 19 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conf~ridas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0191/2010-SEDDS, · 

RE s' O L V E; 

Homologar a designação do Cel QOPMC Walter Soares Oliveira, 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amapá, pelo exercício, em 
substituição, do cargo de Secretário Especial de Desenvolvimento da Defesa 
Social, duranie o impedimento do titular, nó periodo de 15/07 a 05/08/2010. 

Macapó, 1 9 de julho de 2010· 

""'' P~VA~O-
DECRETO No 2987 DE 19 DE JULHO 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0191/2010-SEDDS, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Francisco Roberto Ferreira Martins, 
Coordenador de Segurança Comunitária, pelo exercício, em substituição, do 
cargo de Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública, durante o 
impedimento do titular, no periodo de 15/07 a 05/08/2010. 

Macapó, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~, b~~CARVALHO 
~7Y _· 

DECRETO N° JULHO ·DE2010 ./ 298B DE 1.9 DE 

O .GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0901, de 01 dejullio de 2005, 

RESOLVE: 

Exonerar o Cel BM Joabe Duarte dos Passos do cargo de 

Comandante-Geral, Código CDS-5, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 21 de jullio de 2010. . 
' Macopá, 19 de· julho de 2010 

.. ,.,,,~~~0 
. er dor./ . 

DECRETO·N° 2989 DE 19 DE JULHO. DE2010/ 

_ O. GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são 'conferidas·pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0901, de 0.1 de julho de 2005, 

RESOLVE: 

Nomear o Cel SM Raimundo América Furtado de Mira·nda para 

exercer o cargo de Comandante-Geral, Código CDS-5, do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, a contar de 21 de julho de 2010. 

Macapá, · 19 de· julho de 2010 

PEDRO PAUL+~~RVALHO 
\~J 

lift DECRETO N° 2990 de 19 de JULHO de 2010 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 6.929.201,00 PARA O 
FIM QUE ESPECifiCA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas através do inciso Vlll', do art .. 119, da Constituição 
Estadual e do art. 8" , da Lei n.• 1.448, de 13 de janeiro de 2010', que 
estima a Receita c fixa a Despesa-para Exercício Financeiro de 2010. 

DECRETA: 

Art. I ° Fica aherto o Credito Suplem•.ntar no valor de R$ 

6.929.201,00 (SEIS MILHÕES, NOVECENTOS E VINTE E NOVE MIL, 

DUZ:ENTQS E UM REAIS), destinado ao reforço de dotações consignadas no 
orçamento vigcn~c, conforme ancxo's constantes do presente Decreto.! 

Ar1. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior, decorrerem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, 
na forma do inciso JII, § 1' do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art, 3° Este Decreto e'ntra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Macapã-AP, 19 de julho de 2010 

. PEDRO PAudo,q~E CARVALHO 

~}o r //\ 

. \' '"'';,?~l; • .xSi .· 
Secretá o d Estado do Plonejamentf, Orç~me!Jto e Tesouro .. 

Anexo do Decreto n.0 2990 de 19 'de ·julho de 2010. 

ANEXO I - SUPLEM~NT AÇÃO 

13.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMNISTRAÇÃO 
13.101- SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO 

R$ 1,00 
TOTAL 1--~CO~D~I~GO~-~+ FT 1 NAT. 1 _ . .Y~!-Q_R __ 

I_ 01~~_1 ~9:__1 _______ ~~:-24_o_.J._-'--~-~_.s_s2_.2_4---'o 04.122.0,001.2544 

'--

.14.000·- SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 
14.101- SECRETARIA DA ESTADUAL 

R$ 1,00 

NAT_. -1---'V-'-A"'-LO=-R"---+---T.:..;O:;_T;..;.Ac.;;cL'----; 

04.129.0038.2132 OI OI 3390.39 21.000 21.000 

04.129.0038.2650 OI OI 3390.39 100.000' 100.000 
L._ _____ _L_ __ _L_-- ··--··-----'--------' 

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTlUA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 
22.101 - SECRI?TARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMERCIO E MINERAÇÃO 

R$- I 00 
COD!GO FT I .NAT. _ V~LQIL TOTAL 

~ . 

22.661.0138.1148 OI OI 4490.51 400,000 400.000 

22.661.0 138.1170 OI OI 3390.39 50.000 50.000 

22.661.0 138.2Ü3 OI OI 3390.39 25.000 25.000 

--· 
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23.000- SECRETARIA DE'ESTADÓ DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.201 -INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO -RURAL 

R$ 100 
~~C~O~C~IGO~---r~FT~-r~N~A~T~·--t---~V~A~LO~R~--~----TOTAL 

20.606.0131.1106 

20606.0 I 31.2406 

' ~-

3101 
3101 
3101 
3101 
3101 
3101 

3101 
3101 

3390.14 
3390.30 . 
3390.32 
'3390.33 
3390.47 
4490.52 

3390.14 
3390.30 

30.000- FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
30301 - FUNDO ESTA DUAL DE SAÚDE 

20.000 
123.550 
84.925 
12.100 

1.954 
9.120 

1.200 
104.920 

. 123.550 

251.649 

106.120 

, ~-· -'"'=' 

r-. ' . -·. ------------·-------·----·--- ___ ·B,~_L_QQ_ 
CODIGO fT NAT. VALOR · TOTAL 

10.301.0077.2655 • 0107 

10.302.0090.2329 

0107 
0123 

0107 
0116 

3340.41 
3390.39 
3390.39 

3350.43 
3390.39 

38.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
38.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CO DIGO fT NAT. 

13.391.0052.1022 3171 4490.52 

350.000 
593.573 
24.000 

150.000 
2.882.427 

VALOR-·-

123.192 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

13 000- SECRETARIA DE ESTADO DA ACMNISTRAÇÃO 
13 .. 101- SECRETARIA DE ESTADO DAACMINISTRAÇÃO 

;::= Có~DI!o!:GO~--i-...!:FT~+_..!N!!:A!..!.T_,_. -lf--·v,_,A,_,L~OR "T 
04.122.0001.2644 0101 3390.49 1 1.8~~-240 1 

14.000- SECRETARIA DA ESTADUAL 
14.101 -SECRETARIA DA ESTADUAL 

~-· COC~GO 

04.122.000 1.200 I 

04.129.0038.102M 

fT 

OI OI 

OI OI 

NAT. 

))90.36 

3390.33 

VALOR I 

21.000 

100.000 

967.573 

3.032.427 

-~ 1,00 
TOTAL 

ll3.192 

• R$_l.QQ_ 
~OT _A.!:.____ 

1.852.240 

R$ 1 00 
. T!JTAL 

21.000 

100.000 

22.000- sECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO 
22.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRaO E MINERAÇÃO 

R$ 1,00 

CÓDIGO r-
22.663.0138.1131 

fT NAT. V_A!-O::.R::__+-___ T:..:O:..:T:...A=.L __ _ 

22.663.0138.1137 

23.122.000 1.200 I 

21.122.0001.2002 

22.661.0 138.2429 

23.693.0138.2728 

OI OI 

OI OI 

OI OI 

OI OI 

OI OI 
OI OI 

0101. 

3390.39 

3390.39 

3390.39 

3390.39 

3390~30 
4490.51 

3390.35 

100.000 

30.000 

100.000 

150.000 

25.000 
50.000 

2.0.000 

23.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

100.000 

30.000 

100.000 

150.000 

75.000 

20.000 

23.201- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RUR~_:::L:.._ __ -, ___________ , 

CÓDIGO fT NAT. _ VAL~_.:..:R_-4-----'T.:..:O:...T._AL=----j 

20.606.0131.1124 

20.606.0131.l126 

20.606.0131.2404 

20.606.0 IJ 1.2406 

20.606.0 I 3 1.2413 

20.606.0131.2681 

20.606.01J 1.2682 

20.606.0134.2683 

OI OI 

OI OI 

OI OI 
OI OI 

OI OI 
OI OI 

OI OI 
OI OI 
OI OI 
OI OI 

OI OI 
0101 

OI OI 
OI OI 

3390.36 

3390.30 

3390.30 
3390.39 

3390.14 
3390.30 

3390.30 
3J90.39 

3390.14 
3)90.30 

3390.30 
JJ90.39 

3390.30 
3390.39 

8.000 

55.000 

26.395 
. 25.000 

19.742 
14.907 

25.091 
25.000 

25.000 
16.146 

11.366 
30.120 

45.000 
31.000 

~ . ---------L------L---------"-----------

8.000 

55.000 

51.395 

34.649 

50.093 

41.146 

41.486 

76.000 

30.000- FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
30301 - FUNDO ESTA DUAL DE SAÚDE' 

r------cóciGO 

I 0.126.0071.2223 

1 o.J2B.0071.22on 

10.301.0071.2258 

10.301.0077.2654 

10.301.0077.2655 

10.302.0077.2531 

10.302.0090.2608 

IOJ02.0090.2609 

10.302.0090.2737 

10.304.0066.2224 

10.)05.0066.2230 

10.305.0066.2238 

10.302.0090.2326 

10.302.0090.2611 

lOJM0~6"~ 

fT 

0101 

0123 
0107 
0107 

0107 

0107 

0107 

0116 
0107 
0116 

0107 

0107 

0107 

0107 
0116 
0116 
0116 
0107 
0116 

0116 
0107 
0107 

0107 
0116 

0116 

0116 

0107 
0116 
0107 
0116 
0116 
0116 

NAT. 

449b.52 

3390.30 
3390.48 
4•190.52 

4490_.52 

4490.52, 

4490.52 

3390.36 
3390.39 
3390.39 

4490.52 

4490.52 

4490.52 

. 3390.14 
3390.14 
3390.30 
3390.39 
4490.52 
4490.52 

3340.41 
3390.30 
3390.39 

3390.39 
~490.52 

3390.39 

3390.39 

3390.14 
3390.30 
3390.33 
3390.36 
3390.39 
4490.52 

VALOR 

,30.000 

24.000 
500.000 
"64.779 

16.480 

8.000 

4.814 

200.000 
40.000 

125.000 

20.000 

47.000 

50.000 

52.500 
20.000 
50.000 
40.000 
30.000 

200.000 

50.000 
IO.ÓOO 
30.000 

80.000 
150.000 

100.000 

1.706.427 

80.000 
30.000 
30.000 
40.000 
20.000 

151.000 

R$ 1,00 

TOTAL 

30.000 

588.779 

16.480 

8.000 

4.814 

365.000 

20.000 

47.000 

50.000 

392.500 

90.000 

230.000 

100.000 

1.706.427 .I 

351.000 

90.000- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
90.101 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

R$ 1,00 
CÓDIGO FT NAT. - -· VALOR . ·r-· TOTAL 

1--99-.9-=9=9.=02=.:0:.:2.:..25_6_1 -f.-0'-17:...1_t--_9:...9:...99:....9:...9--l- - ,_ 123.1921 . ----123.191 

,_____. .. .. ,, _ ___JL_ ______ ..._ __________ ._ ________ _ 

• 
'il DECRETO N" 2991 · de 19 de JULHO d~ 2010 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 2.203.683,00,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições que 

lhe são conferidas através do inciso V111, do art. ·119, da Constituiç.ão 
Estadual e do art. s•, da Lei n.• 1.448, de 13 de janeiro de 2010, que 
estima a R~ceita e H.xa a Despesa para ~:xcrcicio Financeiro de 2010,. 

DECRETA: 

Art 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 
2.203.683,00. ( DOIS MILHÕES. CUEZENTOS E TRÊS MIL, SEISCENTOS E 
OITENTA E TRÊS REAIS), destinado ao reforço dé dotações consignadas no 
o.rça."llcnto vigente, conforme anexo constante do presente Decreto. 

Art. 2° Os recursos necessãrios â cxecuc;ão cio disposto no nrtigo 
anterior, decorrem ã conta de Convênios, firmado entre o Governo Federal c o 
Governo du Estado do Amapá, na forma do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/ó4. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá-AP, 19 de julho de 2010 

PEDRO PAU~ ~E CARVALHO 

rrdor 

. ' 
-' - I L. %tt I •.:::--.._ 

•< --:.:..- - '----iltt ~ ) -
. EBASTIÃO ROS Mi>xi.MO 

Secretári Estado do Planejam to, Orçamento e Tesouro 

~------------------------------------------------------------------~ 

\ 
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Anexo do Decreto n.• 2991 de 19 de julho de 2010. 

ANEXO I - 'sVPLEMENT AÇÃO 

23.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

,. 23.2.01 -INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

--~-------.-----~R$1.00 
CÓ~~::::GO.:::_· ---1--_:FT_:_-i-__:.N~.A.:..:T_:_. --+- VALOR TOTAL 

r-

20.606.0 13 \.li 06 0203 

0203 

3390.37 

3390.47 

1.000.000 

23.000 1.023.000 

20.606.0131.2406 0203 3390.14 145.685 

687.916 

700 

28.960 

3.150 

169.640 

25.i:SO 

"0203 3,390.30 

0203 3390.33 

0203 3390.35 

0203 3390.36 

0203 3390.39 

0203 449052 1.061.201 
" 

38.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

38.101 ·SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
., 

-----T-----~----

CÓDIGO I FT~+I_N_A_Tc._ --t~--V_AL_O_R_ 
R$ 1,00 

TOTAL. 

13.391.0052.1022 0103 3390.30 44.463 

0103 

0103 

• DECRETO N° 2992 de 

3390.39 . 30.576 

4490.52· _44.443 119.482 

19 

---

de JULHO de 2010 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 505.621,00 PARA o· FIM 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do inciso VIII, do art. I 19, da Constituição 
Estadual e do art. a• , da Lei n.' 1.448, de 13 de janeiro de 2010, que 
estima a Receit;> e fixa a Despesa para Exercicio Vinancciro de 2010. 

DECRETA: 
/ Art. 1° Fica aberto o Credito Suplementar no valor de R$ 505.621,00 

(QINHENTOS E CINCO MIL, SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS), destinado 
ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexos 

. constantes do presente Decreto. 

Art. 2° Os recursos necessâ.rios à execução do disposto no , artigo 
anterior I decorrerem de Superâvit Financeiro Apttrado em Balanço Patrimonial do 
Exercido Anterior, nB.- forma do lndso I, § 1° do ait. 43, da Lei Pederal n.o .! .. ....._ 

4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto ~ntrà em vigor na data de sua· publicação. 

Macapá-AP, 19 de julho de 2010 

n PEDRO PA' ta.J0s DE CARVALHO 

~:r~:dor 

' \ blüt1/ill -C'\- ~ ' 
BASTIÃO RÓ: A M~MO . S~cretár dt~do do Planejaientd, brçámento e ·Tesouro 

Anexo do Decreto n.• 2!!"9 2 de 19 de julho de 2010 .. 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

03.000- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ • 
03.1301 - TRIBU~AL bE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPA 

--~~ ---"--,--'-·-,. .. •. oo I 
. TOT~""" EI FT NAT. . VALOR 

m"'"' 0125 H90.JO 50.091 

0125 3.\90.39 50.000 

0125 4490.52 400.000 

0171 4490.52 5.530 

---

DECRETO ,N" 2558 de 28 de junho de 2010. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
· VALOR DE R$ 14.632.356,00 PARA Cl 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRA!.: 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

' 
que lhe são conferidas através do inciso VIII, do art. 119, da Constituição 
Estadual c do art. 8', da Lei n.• 1 .448, de 13 de janeiro de 2010, que 
estima a Rs:ceita e lixa a Despesa para Exerci cio Financeiro de 201 O. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Credito ·Suplementar no valor _de R$ 
14.632.356,00 (QUARTOZE MILHÕES, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS 

MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS), destinado ao rcfoiço de 
dotações consignadas no orçamento vigentC, conforme anexos constantes do 
presente Decreto . · · • 

Ar:t .. 2° Os re:cursós necessários à exccüção do d.isposto no artigo 
anterior, decorrerem de Anulação Parcial ou Total de D.otações Orçamentárias, 
na forma do inciso m, § J• do art. 43, da Lei Federal n.' 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto éntra em vigor. na data de sua publicação, 
re,•ogadas as disposições em con"trârio. 

Macap.i-AP, 28 de junho de 2010 

. /' "''"' ( r~"~"""' ( W~L 
. I ~ I~-'_ 

· ,dL- Wtívr--(-=t:=: '===:::o-
seBAsrfÃo R~~1~Á,!<I o 

Se ret · 10 de Estado do PlaneJamer to, Orçamento e Tesouro 
'Republicado pôr haver sal om Incorreção, DOE N' 4768, de 810612010 -

Anexo do Decreto n.• . 2558 . de 28 de junho 

ANEXO I - SUPLEMENT ~ÇÃO 

06.000 ·GABINETE DO GOVERNADOR 
06.101 ·GABINETE DO GOVERNADOR 

r- CÓDIGO 
~ 

FT NAT. VALOR 
. 

04.122.0001.2001 0107 3390.14 10.000 
0107 3390.30 20.000 
0107 3390.33 150.000 
0107 3390.36' 10.000 
0107 3390.37 211.500 
0107 3390.39 577.500 
0171 3390.39 46.000 

'o4.122.000I.2Q.IS 0107 4490.52 65.000 

13.000- SECRtrARÚ\ DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
13.101 ·SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

CO DIGO FT NAT. VALOR 

04.122.0001.2544 0101 3390.30 209. t 78 
OI OI 3390.37 250.000 
OI OI 3390.39 952.178 

· de 2010 ... -· -

R$ 1,00 

1.025.000 

65.000 

R$ 1 00 
TOTAL 

1.411.356 

~---------~----L-----~---------L------~ 

15.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 
15.101 -SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 

· R$ 1 00 
;==..::c.Q~IGO ·-- FT 

0 

T NAT. -~ VALOR n --TOTAL 

04.121.3006.2639 OI OI 
0107 

3350.41 
3350.41 . 

2.515.000 
574.000 3.089.000 

15.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 
15.201: CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

C DIGO FT NAT. VALOR 

04.122.000 I .200 I 0171 3390.30 80.000 

04.126.3006.2023 0171 4490.30 80.000 

20.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
20.101- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

,--'CÓDIGO-- -- -FT- _:__NÃf' - ...... VALOR 

15.451.0181.1199 UI OI 4490.51 

15.451.0181.1198 OI OI 4490.61 
:o101 449~.6t 

·1 17.51;:;;-;-;~~- ·01;4--'T--4-.l_90c_.6_5_,__.:.. 

750.000 

1.152.000 
1.500.000 

3.401>-IXIO 

lO.OOO- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAES'iRUTURA 
20.204- AGtNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DELEGADO 

R$ I 00 
TOTAL 

80.000 

80.000 

R$ 1,00 
TOTAL . 

750.000 

_2.652.0~-

3.406.000 
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c66r6o · ...,--....-:.--.--~~:::---,---=~R$ 1 00 
FT NAT. .VA~. . TOJTL 

23.000- SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURÂL 
23.101 -SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

04.122.0001.2001 0101 3390.30 5.000 
0101 3390.36 10.000 
0101 3390.39 60.000 . 
OI OI . 4490.52 . 25.000 100.000 

'------L---·---· ! __ 
23.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.201 ·INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

f.<oo'w 
:os.~~J ~.2759 

\ 

R$ 1,00 
FT NAT. VALOR TOTAL 

0107 3390:39 2.500.000 1 2.500.000 

NAT. 
___ _3$_!,00' 

VALO-:.:.R::..__f---'-T-"0.!-'TA~L 23.000- SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

20.606.0131.1106 3390.14 
3390.30 

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
28.101- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

92.1.62 
131.338 

CÓDIGo FT NAT. VALOR 

224.000 

23.201 -INSTITUTO DE DESNEVOLVIMENTO RURAL 

f.roc~ 
R$ 1,00 

FT NAT. VALOR TOTAL 

.606.0I.lt.2r.st OI OI 3390.36 22.500 
OI OI 3390.39 45.000 61.500 

20.606.0131.2682 0101 3390.14 25._000 25:000 

0101 3350-41 LOOO.u~·.l _____ ~_.o_oo_.o_o_,o 20.606.0134.2683 OI OI 3390.14 20.000 
OI OI 3390J6 20.oo1l 
OI OI 3390.39 4.000 44.000 

3·6.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
38.101- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 20.606.01J 1.2698 OI OI 3390.14 22.500 

R$ 100 
VALOR _j--· TÕTAC ' 

OI OI 
0101. 

3390.36 . 
3390.39 

20.000 
. 45.\)00 87.500 

150.000 

ANEXO II • ANUl-AÇÃO 

13.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
13.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

750.000 

R I 00 

23.000- SECRETARIA DE ESTADO DE DESEN\IOLVIMENTO RURAL 
23.301- fUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

VALOR --+---T-'-'OT ~L FT~-1-~N~A..!..T,_. --1-
CÓDIGO 

R$ 1,00 

NAT. VALOR TOTAL 
0101' 3390.49 1.124.356 i.ll4.JS6 

20.606.0131.1106 0101 3350.41 526.668 

15.000 ~SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E TESOURO 
15.101 -SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E TESOURO 

0107 4450.42 517.332 1.044.000 

FT 

OI OI 
OI OI 

0107 

NAT. 

3340.41 
3340.43 

4490.93 74.000 . 14.000 

VAL:.;·-~-::_0-1-__ T_;:OT_R:.:.c:~:~~: 
__ J.__ __ 

25.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CtENCIA E TECNOLOGIA 

25.202 -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO AMAPÁ 

20.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
Z0.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

FT NAT. VALOR 

04.122.0001.2001 O !OI 3390.39 200.000 

04.122.0001.2002 OI OI 3390.31 200.000 

IS.451.0181.1198 0174 . 4490.51 3.406.000 

15.451.0181.1199 OI OI . 4450.51 902.000 

J5.45J.QJ88.J214 I 0107 3340.41 200.000 
OI OI 4440.42 400.000 

15.451.0164.1236 OI OI 3390.39 200.000 

15.451.0181.1239 0107 4490.51 300.000 

S~cretarias Especiais 

~!;nvolvimertt_o -da Def!i~~ 
Ai do Alves F~a_ ·- . _) 

PORTARIA~~~ 002, DE 07 DE JULHO DE 20 lO 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuiç!les, e lendo em vista o 

·disposto no inciso XI. do Art. 20, do Decreto n' 1441, de 02 de Junho 
de 2004, ele a Lei n' 1.335, de 18 de maio de 2009, c 

CONSIDERANDO, que o Escola de Adminisl11lçilo Pública 
·do Amopâ - EAP, instiluiu o Comite Gestor Central do Plano de 
Prioridade de Desenvolvimento Humano-PPDH - Gestllo: Programa 
de Qualidade de Vida, em todos os Órgilos da Admini~llo 
Estadual. o qual iri coordenar e viabilizar a implantaçllo e 
desenvolvimento do referido planq c 

CONSIDERANDO, a neeessidade de g111antir maior 
agilidade e cfic!cia nos procedimentos que devam ser adotados junto a 
EAP. por pw desta Secretaria Es~cial. 

RESOLVE: 

200.000 

r== FT NAT. VALOR 

-0010.2704 0101 3390.39 550.000 
0101 44~0.52 200.000 

200.000 

3.406.000 

902.000 

600.000 

9Ó.OOO- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
90.000- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

R$ 1,00 
200.000 CÓDIGO FT NAT. VALOR TOTAL 

300.900 
99.999.0202.2561 ~'--9-999_.9_?_· _l.. ____ 2_06_.o_oo_.__ 206.000 

ArL 1' - CONSTITUIR a Comissilo responsável pelas 
informaçOc:s, orientaçOes e açoes que viabili1.em a implantaçilo e 
desenvolvimento do PPDH, nesta ~cretaria Esi>ecinl de 
Desenvolvimentn da Defesa Social - SEDDS, 

ArL l'- A Comissao ser!. çomposta pelos servidores: 

I. FRANCISCO DOS SANTOS COSTA - Ten. Cel. 
Chefe do Gabinete Militar/ SEDDS 

2. FRANCISCO ROBERTO FERREIRA MARTINS, 
Coordenador de SegurallÇII Comunitária- CSC: 

J. MÁRCIO 'CRIVELLA BRAMBILLA, Ouvidor do 
Secretnria llspecia! de Desenvolvimento da Defesa Social 
-SEDDS; 

Art. J' Esta Portaria entm em vigor na dala de sua 
publicaç!IO. 

Art. 4" Revogam-se as disposiçOes em cortràrio. 

Macopâ, 07 D~O DE 2010 

;~:&~IRA 
Secretário F_special de Descnvolvimmto da Defesa Social 

Secretarias Extraordinárias . 

(Povos lndlgenas ) 
João Neves Silva 

PORTARIA N' OlOtiO- SEPI/AP 

O Secretário l:xtraordinArlo dos Po1•os lodlgrnas, ·no 
uso das alribniçõcs que lhe dn conferidas pelo l>eereto o• 1441 dt 
02 dt junbo de 2004 e tendo em •·ista o lr.or do lleereto·n• 21120 dt 
19 dr julho de 2004: . 

RÉSOLVE: 

;\rt.l• i\utoriz.ar o dcslOC'Amt:nto dos servidores Adelmo 
Morus de Souza e A!dltrr Orlando, Asstssorcs nlvtl 11, Código 
CDS-2 • An.• Crl!flina C urdes Mariinez, Agente Admioistnlivo, 
ClasS< S- Ní,•t!lll, da sede de suas alribuições Mnupó-AI', até ao 
muuitiplo de OiapoqucfAP, no p<r!odn de 19 à 27.07.2010, sem. 

·ônus de diirias I'"'" esta SEPI, paro acompanhar e compor a 
equip< dt implantaçlo do "Programa Minha Cast Minha Vida", 
pura os Po•·os lodlgroas do Amapá, com objellvo dt "nsibili1.ar 
sobrr o prott.s.~o dt tdtsAn ao referido programa, atra,·ts de 
rtunll'les com as comunidades. 

Art.2' Df Cilncia, Publique-se< Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRET · 10 EXTRAORDJN,\RIO DOS 
POVOS TNDiGEKAS. tm cap:I·AP, 09 de Julho dt 2010. 

11.\ 1. 
Adehno. Ol'llts de Sou11 

S.trctJrin l:xtraordinAr dos Povos lndlgcnas cm ucrrlcio 
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, COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

JUSDFICAllVA N• 010/2010- DGPC 

PROCESSO: 28820.000972/2010. 
ASSUNTO: DISPENSA DE UCJTAÇÂO. 
UNIDADE: DELEGACIA ~RAI. DE POÚOA OVIL 
OBJETO: Despesa com Locação 20 (vinte) Veículos, em caráter 
de URGÊOCIA. 
EI.B4ENTO DE DESPESA: 33.90.39- Serv~ de Terceiros
Pessoa Juridb - Fonte de Recurso: 0101. PROGRAMA DE 
TRAIWHO: 06.181.0055.2170 -oooo (Operacionalização Da 
Policia Civil). 
VALOR ESTIMADO MENSAL: R$ 107.400,00 (cento e sete mil 
e quatrocentos reais). 
AWUDICAOO: PROl - CON 
FUNDAMEHl: - LEGAL: Art. 24, IV 
21 de junho 993 e alterações DC>Slledl-.-

Justifica-u a ausência Licitação e • 
conseqüente conb'atação dreta da · fspeciaizada em 
LocaçSo de Veículos, denominada PRi ECTA CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS L TOA, pan1 suprir as necessidades das Unidades 
Policiais da Capital e do Interior, uma vez que à situação f'atlca 
tipificar~ na hipÓtese legal prevista para a dispensa de 
Ucltação, conforme se verlflca pela leitura do art. 24, Inciso IV 
da Lei no 8.666/93, In l'flt'bis: 

"Ait. 24. É dispBJSátlel. lkitafSo:-. 

IV - ROS cnt1$ de e~Wtghlcã DU d~ 
ulttlllltáde pliblia, qlllllldtl Q~ctMut/11 utpêna. de 
MJMdimellbl de dHIIÇitl tp1t1 f11111S «:ashhD11r pre}11lz11 
1111 t»m~er • 6ltlfii#R• d~ pu;s~~es, co~~,.,. 
~ «<ffiiMIIIellt;H t1 ollbW bens, p4blkos DU 

/IMtiallares, t1 Mlmenle _.., a IMmz ~ "" 
dtllttl/ti~aiD tk IIIIHfl• -r~eaclal 1111 aámlttl&ll t1 

- • piliu/u dtl lllmu t1 Sl!ll/lpls ql/e pt~SS~~m ser 
amduldH,. ~zo /Nxmo tk lJID (t:ento e olten~) 
dás t:tNIS«IIt/rtH e lnint..l1llptDS, t:OntMios da 
ocorrlndif IM tiiiH!IJ1êndll 1111 alllmit~M~e. tl6ládll 11 
prrNTOflllçS/1 .m~anrtral8-. 

A cortrataçlio de forma direta, por um 
período de 180(cento e oltentil) das, justffiC<Ke em função da 
necessidade emeroendal de suprir as necessidades das 
Unidades Policiais da Capital e do Interior, uma vez que 
atividade policial é atpica as demais, com necessidades distintas 
como: trabalho de investigações Sigilosas, ca~nas, combate 
ao crime organizado e outras atividades Inerentes a Polícia Civil, 
como se pode constatar no teor do Memorando no 080/10-DAA, 
Memo.411/lO.CORREGEPCl, OF. 171/2010-PJU, datado de 
23/04/2010, OF. 147/2010-PJFG de 27 de Abril de 2010, OF. 
245/2010-PJ/MPEA de 16/04/2010, OF. 531/2010-PJO, OF. 
0338-2010-SEJliSP E OF. 0390/2010 de 12 de maio de 2010 
apensados ao processo, ressaltando ainda, está no aguardo de 
novas viaturas que foram licitadas pela SEJUSP através de 
convênio com a SENASP, sendo no momento Imprescindível a 
dlsponblllzação de ·alguns veículos autDmotr:lres para o bom 
desenvolvinento das funções Inerentes a esta Unidade Policial. 

Ademois, a atividade policial não pode sofrer 
descontinuidade da prestação jurisdicional do Estado, tendo em 
'lista que tem a missão conslitudonal, prevista no artigo 144 da 
Carta Magna da Nação, de preseiVar a ordem pública e a 
Incolumidade das pessoao e do patrimônio. Diante disso, sefaz 
necessária a dispensa da llclaçlio pelo caráter emergencial, pois 
o decurso do tempo necessário ao procedimento icltatórlo 
nonmal Impediria a adoção de medidas Indispensáveis para se 
evitar danos Jrrepanlvels, além de que esses veículos deverão 
sofrer constantemente substituições visando sua 
descaracterização. 

Nesse diapasão, é' o entendimento do 
doutrlnador Marçal Justen Alho: 

-. emeraa.c:L. .Jgnlflca • ~~eeeGid.de de 
ltenclbnento bnedillto a cem.. lntere-. 
De.-.. em rullur a pre.t.çio prochozlrill 
·llsco de aalfldo de YlllorM bateledos pelo 
onlcllllmento Julfdlco. Como a lldboçio 
pn!SSUpõe certil demon para aeu tdmlte, 
sulometer a cOIItl~ • proce;;o 
llcbbSrto proplcl.liit a COIIcretl~ do 
Dalflclo a - .,....,_., (Colllentártoa a 
Lei de . Licitações • Coirtratos 
Adml~ ta Ed~o. Edltort. 
DlalétiCII. Sio Paulo. 2002. p.l40) 

Dessa fonma, a dispensa de licitaçio é uma 
modalidade acautelatória, sendo medida cabível para flagrante 
situação 511 que se l!fiCOiltrl a Delegacia Geral de Polícia Ovll -
DGPC, na medida em que não ciispõe de suporte veicular para 
garantir u necessidades de suas Unidades Policiais frente aos . 
compromissos firmados. • 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Destarte, a Douta Assessona Jurídica da 
Delegaàa Geral de Poicla Ovil, emitindo parecer pela 
contratação direta da empresa t'ROJECTA CONSTRIJÇÃO · E 
SERVIÇOS LIDA, manifestlllKe pela possibilidade de dispensa 

· lldtat6ria, pois in casu encontra-se plenamente satisfeitos os 
requisitos legais para a contratação, asseverando ainda que o 
preço orçado para os serviços encontra-se compatível com o 
praticado no mercado local. Adernais, a empresa 511 epígrafe 
possui experiência na pnestaçlio de serviços objeto deste 
processo, qualif~c:andcHt para contratar com a administração, 
uma vez que há nos autos informações que esta empresa já 
presta serviços em outros órgãos da Administração Estadual, 
ressaltando que a douta assessoria pugnou pela apresentação 
da comprovação de qutação com a Fazenda pública ~eral, 
Estacklal e Municipal, assim como certidão do FGTS e INSS. 

Assim, com fulcro no Art: 24, IV, a.put da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, e atendendo 
à exigência do Art. 26 do mesmo diploma le'i)al, submetemos a 
presente Justificativa ao Excelentíssimo Senhor Delegado Geral 
de Polícia Civi, para efeito de homologação, e )X6terior 

publicação no · • clal do ~fim de produzir os 
devidos efeitos 

Maca~ , 06 de juho de 2010. 

~\i 
~ma::: 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SE 
CELEBRAM A POUCIA OVIL DO ESTADO ·DO MW'A E A 
INFORMANAGER L TOA, PARA FINS ABAIXO DEClARADOS. 

Pelo presente lnstrumentxl, e nos melhores termos de direito, 
os no fim assinados, como outorgantes e reCiprocamente 
outorgados, de um lado como CONTRATANTE, o ESTADO DO 
AMAPÁ, pessoa Jurídica de ·direitxl público interno portlldor do 
CNPJ n 00.394.577..()001·25, por intermédio POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, neste ato representada pelo seu 
titular PAULO CESAR CAVALCANTE MARTINS, residente a 
Rua José Luiz Barata 382 - Jardim Marco zero, Macapá-AP, 
portador da RG 289.963-via, inscrito no CPF 219.649.982-()4 e 
de outro lado, a firma INFORMANAGER LTDA, CNPJ n 
08.505.672/0001·60, representada neste ato por seu 
procuradora RITA DE CASSIA DA SILVA MELO, O N 
210.321 2 via PTC·AP, inscrita no CPF 388.729.862-49, 
residente a Rua Janary Nunes 655 - Intraero I, nesta Cidade de 
Macapá-AP, resolveram de comum acordo e na melhor forma 
de direito celebrar o presente TERMO ADITIVO AO 
CONTARTO, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO: 
. Este PRIMEIRO TERMO ADITIVO, tem por objetivo alterar a 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA e a CLAUSULA 
SEXTA- DA DOTAÇÃO e do PREÇO do contrato 016/2009· 
OGPC. . 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGENCIA: 
Este Contrato terá IniCio dia 11 de Junho e termino dia 11 de 
Agostxl de 2010 

CLAUSULA TERCEIRA- DOTAÇÃO E DO PREÇO: 
O valor do presente Instrumento passa a ser R$ 178.000,00 
(cento • cotenta e oito mil Reais ), que serão pagos em 
02 (duas) parcelas mensais de R$ 89.000,00 ( oitenta e 
nove mil Reais ), a • 'ficação das notas fi5aliS, 
equivalente ao prestado, at o quinto dia útil de cada 
mês. • 

(iiõlic-ia Técriico-Cientifica ) 
Ellete Nascimento Borges 

A DIRETORA PRESIDENTE DA POUTEC, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 23 da lei Estadual n• 0338 de 16 de abril de 1997, e 
Decreto n• 008 de 01 de janeiro de 2003, combinando com O< arts. 
159, 164 e 165 da lei n. 0066/93 e, 

CONSIDDIANilj) os termos do memorando n· 020/201(). 
CPAD/POUTEC que sollciti prorrogação de prazo para conduslio do 
Processo Disciplinar n• OOI/201().POliTEC, estando justiçada a 
impossibilidade de condusão dos trabalhos no praw inicial; 

CONSIDERANDO a legalidade da solicitaç~o. ante ao que preceitua o 
art. 152 .da lei Federal n' 8.112/90 e art. 30 da lei Federal 
11.490/2007; 

RESOLVE: 

I - Prorrosar por 60 (sessenta! dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comisslio de Processo AdminiStrativo Disciplinar n• 
001/2010, constituida ~"a Portaria n• 037/1().POUTEC, publicada no 
Diário !Jficial do Est·>do ,.,. ~ne rl• 12 de maio de 2010. 

or-SE atNaA. 

PUBIJQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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PORTAR I.~ 
v·. 05612UHlti'OLrn:c. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POlÍCIA TÉCNICO 
CIENTÍFICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 23 da Lei Estadual n• 0338 de 16 de abril de 
1997 e Decreto n• 008 de 01 de janeiro de 2003. 

RESOLVE: 
ART. 1°. DESIGNAR os servidores, 

ELIETE NASCIMENTO BORGES, Diretora Presidente, 
FRANCISCA REGIA FERREIRA COSTA, Gerente de 
Núcleo de Operações Integradas Preventivas e 
MARCIO WILLYAN BRITO FREITAS, Chefe da 
Unidade de lnformática.para comporem o Comitê do 
Plano de Prioridade de Desenvolvimento Humano,a, 
(PPDH). . 

Art. 2°. REVOGAM-SE as disposições 
em ·contrário. 

Maca pá· 

( Corpo de Bombeiros J 
Cei.BM Joabe Duarte dos Passos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE UCITACÃO 
CONVITE N•. 0512010-CPL((;~.'I_F!\~ 

O Comandanle Geral do Corpo de Bombeiros 
Milrtar do Estado do Amapá • CBMAP, através da 
Comissão Permanente de Licitaçao, designada pela 
Portaria n• 18712010 - DDRHICBMAP, de 14 jun 10, 
leva ao conhecimento dos interessados que, na forma 
da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, realizará 
Licitaçao conforme abaixo: 
Modalidade: CONVITE; 
Data/Horário: 28 de julho de 2010 (4' feira), às 08:30 
horas: 
Tipo: Menor Preço; 

· Objeto: Contratação de empresa para a prestação de 
serviço de transporte aéreo público não - regular 
{táxi aéreo) no âmbito do Estado do Amapá para 
passageiros, para o CBMAP: 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitaçao, sito 
à Rua Hamilton Silva, n•. 1647, Centro, MacapáiAP • 
Telefones: (96) 210t-2150/2167. 
Obs.: 1. O Edital completo e seus ·anexos encontra-se 
disponivel na CPUCBMAP, no endereço acima cilada. 
nos dias úteis, das 09:00 às 13:30 horas, bem como 
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

2. Para a oblençao dó Edital de forma gratuita, 
disponibilizar pen-drive e carimbo da empresa 
interessada. 

Secretarias de Estado 

(Administração J 
Saldete Maria Martins Costa 

PORTARIA Nt0Jr5 12010 -SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do Governo 
do Amapá, usando das atribuições que lhe loram 
conferidas pelos Decretos n9s 1.497, t 6 de outubro de 
t992, 0148, de 23 de janeiro de t998, 2642, de 18 de 
junho de 2007 e 0942, de 061041201 O e lendo em vista 
os termos do Memorando n1 0051201 O· DLPISEAD. 

R E S·O L V E: 

Designar Mário Carmo de Brito -Responsável pelo 
Grupo de Atividades de Análise e Parecer 
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DAIDLP/SEAD, Código CDI·2. para exercer 
· cumula11vamenle e em substllulçao a Chefia da Divisão 
de Normas - DN/DLP/SEAD, Código CDS·2, duranlc o 
impedimenlo do respec1ivo titular Walter Silva do 
Nascimento. que se encontra afastado para usufruto 
de férias regulamentares, no período de 01 a 
30/07/2010. 

Macapá·AP, em~1i de ,...tA+() de 2010. 

SALDETE -lAARTINS COSTA 
Secrelária slado da Administração 

PORTARIA N•2_tg /07·2010 -DRH/SEAO. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO' 
DA ADMIN!,l)TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pe!a Portaria n• 103/98· SEAD, d~ 
03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo f 01. da 
Lei n' 0066/93, aos servidores agalxo· relacionados, 
integrantes do Ouaqro de Pessoal Civil do Eslado do 
Amapá, lolados na stED: 

SERVJDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
OUINOUtNIO 
PERÍODO($) 
PROCÇSSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRICULA 
OUINOUtNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINOUÊNJO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

: José Reinaldo de Almeida Costa 
: Prolessor 

: 402532 
: 02106/2001 a 31105/2006 
: 01/08 a 30/t 0/20 f O 
: Protocolo Geral n' 30214/201 O 

: Ana Maria Picanço Mac.hado 
Souto 

: Professor 
: 833835 
: 02/05/2003 a 29/04/2008 
: 02108 a 3111 0/201 O 
: Prolocolo Geral n' 31393/2010 

: Emerença Souza Siqueira 
Professor 

: 246182 
02/06/2003 a 30105/2008 
01108 a 30/10/2010 
Frclocolo Geral n' 30860/201 O 

Tatlany do Socorro Silva dos 
Santos 

: Professor 
: 401196 
: 04/06/2001 a 02/06/2006 
: 02/08 a 31110/2010 
: Prolocolo Geral n• 30566/2010 

SERVIDOR(A) : José lvany Barbosa dos Sant.os 
CARGO Professor 
MATRÍCULA : 416231 
QUINQUÉNIO : 07/071200t a 05/07/2006 
PERÍODO($) : 01108 30110/2010 
PROCESSO : Protocolo Geral n' 3055~/20 1 O. 

Macapá-AP, em 10 .~e~r'- ti 0 de 201 O. 

TAMARA.T~ ..., 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO t iq.-07·2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA ·DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe ~ 
conferidas pela Portaria n° 103/98·SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença-Espeàal Prêmio 
por Assiduidade, na forma do àrtigo 101, da Lei n° 0066/93, 
aos 5efV!dores abaixo reladonados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Esta~ do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIOOR(A) 
CARGO 
MATRÍQJLA 
QUINQUêNIO 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERiOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDDR(A) 
CARGO 
MATRÍQJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍQJLA 
QUINQUÊN!O 
PER!ODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 

: Rosa Sueli Pena 
: Professor 
: 453773 
: 16/08/2002 a 14/08/2007 
: 02/08 a 31/10/2010 
: Protocolo Geral n° 30678/2010 

Eudédo de Souza Brito 
Professor 
253251 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01/08 a 30/10/2010 
Protocolo Geral n° 31336/2010 

Cristina Kelly Abdon Neri 
Professor 
368474 
14/05/2000 a 12/05/2005 
02/08 a 31/10/2010 
Protocolo Geral n° 31217/2010 

Ooralice Izabel Sampaló Uma 
Professor 
246387 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01,108 a 31/10/2010 
Protocolo Geral no 30950/2010 

Joana Lúda Brito Rodrigues 
Professor 

(DI.Á:RIO OFICIAL) 

MATRÍQJLA 281379 
QUINQUÊNIO 03/05/1998 a 01/05/2003 
PERÍODO(S) 02/08 a 31/10/2010 
PROCESSO Protocolo Gerá! n° 31397/2010. 

Macapá·AP, e~ jG dc~Uoo/ <) de 2010. 

TAMARAT~ 
Di~tora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO 2 ~ l/07-2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, l)sando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, · 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, Integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNiO 
PERÍODO{S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍQJLA 

. QUINQU~NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRIOJLA 
QUINQUENiO 
PelúODO{S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Alana e Silva Dias 
: Professor 
: 619990 
: 05/04/2005 a 03/04/2010 
: 01,108 a 31/10/2010 
: ProtOcolo Geral n° 31216/2010 

Angeomâria FerTeira Conceição 
Professor 
4090'22 
19/o'G/2001 a 17/06/2006 
02/0'a a 31/10/2010 
Protocolo Geral n° 31157/2010 

Clélia Souza Santana 
Professor 
314960 
30/oll/2004 a 28/04/2009 
02/08 a 31/10/2010 
Protocolo Geral n° 30540/2010 

Carlos Klay Furtad'> Carneiro 
Professor 
416983 
23/19/2004 a 21/10/2009 
01/08 a 30/09/2010 c 01 a 2B/v2/20i.l 
Protocolo Geral n° 31242/2010 

SERVIDOR( A) Darina Marques da Silva de Araújo 
CARGO Professor . 
MATRÍQJLA . : 28094! 
QU!NQUÊNIO 02/0S/2003 a 29/04/2008 
PERÍODO{S) 01/08 a 30/10/2010 
PROCESSO ProtOcolo Geral n° 31331/2010. 

Macapá·AP, ~ IÇ;, d~l.t;:to de 2010 .. 

TAMARAT~ 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N• 2~é:t07·2010 -DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela ·Portaria n• 103/98· SEAD, de 
03/03/98, resolve, -

Conceder 03 (três) meses de Licença- Espe~•al . 
Ptêmlo por Assiduldacle, na form'a do ar ligo 101, da 
Lei n• 0066/93, aos servidores abaixo relacionados, 
lnlegrantes do Quadro de Pessoal Civil do Eslado do 
Amapá, lolados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MAiRICULA 
OUINOUtNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRICULA 
OUINOU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINOUÉNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR(AI 
CARGO 
MATRICULA 
OUINOUtNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

: Dileia Viégas Conceição Monteiro 
: Pro!essor 

: 248207 
: 02/0611998 a 31/05/2003 
: '01108 a 30110/201 O 
: Protocolo Geral n• 31064/201 O 

: Sebasliana Martel Torres 
: Prolessor 
: 496502 
: 03/0511998 a 01/0512003 
: 02/08 a31/10/2010 
: Protocolo Geral n• 31350/201 O 

: Simone Maria do Oliveira 
Borralho 
Professor 
432261 
20/02/1997 a 18/02/2002 
01108 a 30110/2010 
Pro1cicolo Geral n' 30520/201 O 

lvanele Barbosa Guedes 
Professor 
6193'37 
27/06/2000 a 25/06/2005 
02/08 a 31110/201 o 

: Protocolo Gerar n• 30797/201 O 

SERVIDOR(A) : Severina Ramos Tefécio de.Souza 
CARGO : P;o•essor 
MATRÍCU!,A _:_. 399299 
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QUINOUtNIO 26/0511996 a 2610512001 
PERÍODO($) 01/08 30/IP/201 O 
PROCESSO Protocolo Geral o' 30795/201 O. • 

Macapá-AP. em [~~~O de 201 o. 

TAMARA TAVARES LIMA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N;2~3/07·2010 -DRHISEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das alribuições que lhe 
são conleridas pela Portaria n' 103/98· SEAD, de 
03/03/98, resolve; 

Conceder 03 (três) meses de Licença- Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101, da 
Lei n• 0066/93, aos servidores abaixo relacionados, 
in1egranles do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO· 
MATRiCULA 
OUINOUÉNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQUÉNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
OUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO . 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRICULA 
OUINOU~NIO 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINOUtNIO 
PE::!IODO(S) 
PROCESSO 

: Antonio José de Lima Cur~ha 
: Professor 

: 31867t 
: 04/0511999 a 01/05/2004 
: 02/08 a 31110/201 O 
: Pro:ocolo Geral o' 28967/2010 

: Oberdan José Teixeira Chaves 
: Professor 
: 398012 
: 13105/t 996 a 11105/2001 
: O f/08 a 30110/20 1 o 
: Protocolo Geral n' 28996/201 O 

: Eraldo Gomes da Silva 
Professor 

: 247804 
: 04/05/1993 a 0210511998 
: 02/08 a 31110/2010 
: Prolocolo Geral n' 28868/201 O 

: Sldiane Ribeiro Sobrinho 
Prolessor 
316911 
0111011999 a 29/09/2004 
02/08 a 31110/2010 
Protocolo Géral n• 31404/2010 

: José Lima Tavares 
Professor 

: 328138 
: 08/08/2004 a 06/08/2009 
: 01108 31/10/201 o 
: Pro~ocolo Geral n' 30805/201 O. 

tAacapá-AP, em [0 in1JM-Uto 
TAMARAT~ 
Diretora do DRH/SEAD 

de 2010. 

PORTARIA N•2~~/07-2010- ORH/SfAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral no 
32967/2010, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ui:ença·Especlal Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 1993, dO servidor Antonio Carlos Santos de 
Souza, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, cadastro no 365521, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado-na SETE, no período 
de 02/08 a 31/10/2010, referente ao quinquênio 03/05/2000 a 
01/05/2005. 

Macapá·AP, ~m ( ~ "'~tAto de 2010. 

TAMARA~A 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N;z c;? bío1-2010- DRH/SEAD •. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE tSTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuiÇões que lhe são 
conferidas pela Pcvtarla n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral no 
337Ó4/2010, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença·Especlal Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei n° 0066, !le 
03 de maio de 1993, ao servidor Sérgio Rinaldo Sousa 
Cavalcante, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Ofidal de Polida Ovil, Cadastro no 340014, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Ovil do Estado do Amapá, lotado na 
SEJUSP, no período de 01/08 a 30/10/2010, refene~te ao 
quinquénio 11/07/1999 a 08/07/2004. 

Ma~pá-AP, em I 't1 ~(.,~ 1-k-o de 2010. 

TÂMARA~MA 
Diretora do DRH/SEAD 



Maca á 19.07.2010 

PORTAR!~ ND 28' b/07·2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO 'DE REOJRSOS 
tiUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em Vista o contido no Processo - Protocolo Geral no 
33704/2010, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na fonma do artigo 101, da lei no 0066, de 
03 de maio de 1993, a servidora Nelma de Vilhena Miranda, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente 
Administrativo, Cadastro n° 33!!109, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na SIMS, no período 
de 01 a 30/07 e 01/10 a 30/11/2010, referente ao quinquênio 
02/11/2004 a 31/10/2009. 

Macapá-AP, em/C, d~ 

TÂMARA TAVARES LIMA 
Diretora do DRH/SEAD 

de 2010. 

PORTARIA N° C i po7-2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe ~o 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em Vista o contido no Prilcesso - Protocolo Geral no 
32901/2010, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na fonma do artigo 101, da lei no 0066, de 
03 de maio de 1993, a servidora Márcia Nasdmento da 
Silva, orupante do. Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Penitenciário, Cadastro n° 578606, pertencente ao Quadró de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na IAPEN, no períod9 
de 01 a 30/08, 01 a 30/10/2010 e 01 a 30/01/2011, referente 
ao quiriquênio 24/03/2003 a 15/02/2009. 

Macapá-AP, em \b d~f<\0 
• ~.4 

TAMARA TA RESUMA 
Diretota do DRH/SEAD 

de 2010. 

PORTARIA N° '2 â'l?/07·2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS . DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando -das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral no 
24t20/2010, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na fonma do artigo 101, da lei no 0066, de 
03 de maio de-1993, ao servidor Alex Sandro Dias da Silva, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente _ 
Administrativo, Cadastro n° 361828, pertencente ao Quadro de 
Pessoal OVil do Estado do Amapá, lotado na SRE, no período de 
02/08 a 31/10/2010, referente ao quinquênio 29/05/2005 a 
26/07/2010. 

Macapá-AP,em{~ de.tt-Jl: de2010. 

TÂMARA TA~HA 
Diretora do DRH/SEAD 

E R R A T-A 

Na Portaria n• 026/01· 2007- DRH/SEAD, de 24 de 
janeiro de 2007, referente à Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, concedida a servidora Ridna 
Paul i na lima dos Santos: 

ONDE SE L~: OUINOUtNIO: 28101/2002 a 26101/2007 

LEIA-SE: OUINQUÊNIO: 07/06/2000 a 05106/2005, 

Publique·se e registre-se. 

Macapá·AP, emlS' d~lt-\0 de 2010 

' (.&, 
TAMARA T ARES LIMA 
Diretora do DRH/SEAD 

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO 

INSTRUMENTO . PRINCIPAL: CONTRATO. DE 
PATROCÍNIO N" 014/2010-SECULT 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULT,U~A 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA 
CULTURAL VIVA DE TEATRO. 
CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO:. 
Patrocínio para custear parte das despesas 
com espetáculo "MÁSCARA DE SÃO TIAGO" e 
suas apresentaÇões nas cidades de Macapá, 

.Mazagão,Santana e Porto Grande. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente contrato tem respaldo legal 
no .art. s•, inciso 11 e art. 37, ambos da 
Coostitulção da Republica, art. 42, da 
Constituição do Estado do Amapá, e art.25, 
caput da Lei Federal n•. 8666/93. e, ainda nas 
disposições legais que sejam aplicadas em
face do objeto previsto e caracterizado neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS 'RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos no 
valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0052.1.023 
Projeto: "P .A.I.D.E.C/BALUARTE" 
Natureza da Despesa: 33.90.39 
Valor: R$ 5.000,00 
Fonte: 0101 - RTU . 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O prazo da 
vigência deste CONTRATO inicia-se na data de 
assinatura do mesmo e finda em 10/08/2010. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T Sr. 
João Alcindo Costa Milhomem e o Sr. 
Aguinaldo José Gomes de Melo - Presidente 
da Cia Viva de Teatro. 

_ Macapá/A~, 13 julho de 2010.

7 
ot / . 

fff. ~_0-L[}k~· 
F~l~ RA BEZEKRA MAGAVE: 
Chefe da UCC/SECUL T 

EXTRATO DETERMO DE PERMISSÃO DE USO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N• 018/2010 - CENTRO 
DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA- SECULT, através do CENTRO DE 
EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIA:ASSOCIAÇÃO RECREATIVA 
E CARNAVALESCA BLOCO GULA GULA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO oaJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga da 
Permissão Onerosa do uso temporário do 
espaço físico ' destinado para shows, 
compreendido pelo complexo "Centro de 
Expressões Artísticas e Culturais 
SAMBÓDROMO" (abaixo relacionados) para 
realização do evento denominado "1" GULA 
FOLIA", com a participação especi.al da banda 
"CAVALEIROS DO FORRÓ ELÉTRICO" no dia 
25/07/2010. -· 
•Área Vip, PraÇa Central; e Bilheteria. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O Presente Instrumento encontra-se 
amparado legalmente na norma inscrita no Art. 
2° e seu parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n•. 8.666/93; e demais normas 
desse Diploma Legal e legislações pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIG~NCIA: O Prazo 
de vigência -deste Instrumento inicia-se no dia 
25/07/2010, a PERMISSIONÁRIA após esta data 
terá para desocupar o complexo o prazo de 24-
horas. 
Assinaram o Secretário de Estado/SE CUL T Sr. 
João Alcíndo Costa Milhomem, Sra. Edileuza 
dos Santos Cardoso - Gerente do CEAC e o Sr. 
Ivo Cannuty de Souza Xavier - Responsável 
pelo evento. 

Macapá/AP, ; J j~lho de 2010. J 
}f !lo/~/~ r:~-~ 
FRANtN~RA BEZERRA MAGAVE . 
Chefe da UCC/SECUL T 

EXTRA TO DE TFRMO DE PERMISSÃO DE USO 

INSTRUMENH} . ~ R·~C!PAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO i-i" (í';9/2il10 - CENTRO 
DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS. 

Pág. 19 

PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA - SECUL T, através do CENTRO DE 
EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIA: SR. FRANCISCO ROSSINE 
PINHEIRO BORGES 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga da 
Permissão Onerosa do uso temporário do 
espaço físico destinado para shows, 
compreendido pelo complexo "Centro de 
Expressões ·Artísticas e Culturais 
SAMBÓDROMO" (abaixo relacionados) para 
realização (lo evento denominado ;'SHOW 
NACIONAL DA PITTY" no dia 03/07/2010. 
•Área Vip, Módulos de Banheiros(container), e 
Bilheterias. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O Presente Instrumento encontra-se 
amparado legalmente na norma inscrita no Art: 
2" e seu parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n•. 8.666/93; e demais normas 
desse Diploma Legal e legislações pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: O Prazo 
de vigência deste Instrumento inicia-se no dia 
03/07/2010, o PERMISSIONÁRIO após esta data 
terá até às 12:00 horas do dia 04/07/201 O para 
desocupar o complexo. 
Assinaram-o Secretário de Estado/SECULT s·r. 
João Alcindo Costa Milhomem, Sra .. Edileuza 
dos Santos Cardoso - Gerente do CEAC e o Sr. 
Francisco Rossini . Pinheiro Borges 
Res'ponsável pelo evento. • 

r;;([r;;··.~JJ, ~. 
FRANCINARA BEZERt.GAVE ~dj_ 
Chefe da UCC/SECUL T 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO- DO USO N" 020/2010 - CENTRO 
DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA - SECUL T, através do CENTRO DE 
EXPRESSÕES ARTISTICAS E CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIA: COORDENADORIA 
MU~JCIPAL DE CULTURA- COMC/PMM. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga da 
Permissão Não Onerosa do uso temporário do 
espaço fisico destinado para · shows, 
compreendido pelo complexo "Centro de 
Expressões Artísticas e Culturais-
SAMBÓDROMO" (abaixo relacionados) para 
realização do evento denominado "SHOW DE 
ABERTURA DO PROJETO " FESTA DO ·SOL -
VERÃO MAIS FORTE 2010\ no dia 04/07/2010. 
•Área Vip, Módulos de Banheiros(container), 
Camarotes Centrais e Bilheterias e 
Arquibancadas de concreto e ferro. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O Presente Instrumento encontra-se 
amparado legalmente na norma inscrita no Art. 
2" e seu parágrafo Único e art. 54 "Caput" • 
todos da Lei n•. 8.666/93; e demais normas 
desse.Diploma Legal e legislações pertinentes. 
CLÁUS.ULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: O Prazo 
de vigência deste Instrumento inicia-se rio dia 
04/07/2010, a PERMISSIONÁRIA após esta data. 
terá para desocupar o complexo o prazo de 24 
horas. 
Assinaram o Secretário. de Estado/SECUL T Sr. 
João Alcindo Costa Milhomem, Sra. Edileuza 
dos Santos Cardoso- Gerente do CEAC e o Sr.• 
José Augusto Pereira Cardoso - Coordenador 
da COMC e, responsável pelo evento. 

r~··3?z~··~,r~ ~L 
FRANY.w:::z..:t:.GAVE r 
Chefe da UCC/SECUL T 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

- INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO N• 
016/2010-SECULT . 
CONVENENTE: SECRETARIA DE ES'rAo'O 

- I 



Macaoã 19.07.2010 

DA CULTURA/SECUL T. 
CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DEMAZAGÃO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
'presente CONVÊNIO tem por objetivo , 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear parte das despesas com a 
realizayão do Projeto "QUADRA JUNINA DO 
MUNICIPIO DE MAZAGÃO", a realizar-se-à 
no Município de Mazaglio/AP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente convênio tem respaldo 
legal nas disposições da Constituição 
Federal art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n• 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n• 2006 de 09 de agosto de 
1999, e, ainda nas disposições legais que 
sejam aplicadas em face do objeto previsto 
e caraêterizados neste instrumento. · 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

. FINANCEIROS:. Foram 'alocados recursos 
no valor de R$ 20.000,00 {VInte Mil Reais), a 
serem repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.CIBALUARTE" 
Natureza da Despesa: 33.40.41 
Valor: R$ 20.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 30 de 
junho de 2010, para execuçao. 
Assinaram o Secretário de Estado da / 
Cultura/SECUL T Sr. João Alcindo Costa •· 
Milhomem e o Sr. José Carlos Corraa de 
Carvalho- Prefeito Municipal de Mazagão. 

EXTRATO-DE CONVÊNIO 
' 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO No 
017/2010-SECULT 
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CUL TURA!SECULT. 
CONVENIADA: ' ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES E PRODUTORES DA 
COMUNIDADE DE REMANESCENTÉS DE 
QUILOMBOLAS DE SÃO JOSE DO MATA 
FOME - AMPREQUISMAF. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Apoio Financeiro para Custear despesas 
com a realização da festividade em Louvor 
à Nossa Senhora da Piedade, na 
Comunidade Quilombola qe Igarapé do 
Lago,_ confonne Pr_!>jeto "CULTURA_ AFRO· 
HISTORIA, RESISTENCIA E TRADIÇAO" 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente convênio tem respaldo 
legal nas disposições da Constituição 
Federal art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n•. 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n•. 2006 de 09 de agosto de 

• 1999, e, ainda nas disposições iegais que 
sejam aplicados em face do objeto previsto 
e caracterizados neste instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos 
no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis' Mil 
Reais), a serem repassados em uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.E.CIBALUARTE" 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 16.000,00 
Fonte: 0101 • • 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA: O 
presen1e Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura ·até .. o dia 04 de 
Julho de 2010, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECULT Sr. João Alclndo Costa 
Milhomem e o Sr. Júlio Cesar de Souza 
Nery - Presi~ente da AMPREQUISMAF. 

Macapá/A~-,13 e ~ho de 2010..; /, ,/ 

f r/ i' Jtrz/. .,(llj' J/~. 
FRAtlciN A ~ZE~AGAVE? 
Chefe da UCC/SECULT 

(DIÁRIO OFICIAL) 

' EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO N° 
018/2010-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURAISECULT. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DA FESTA DE SÃO TIAGO. 
CLÁUSULA SEGU~DA - DO OBJETO: 
Apoio Financeiro para Custear despesas 
com· a realização da festividade em Louvor 
à Nossa SeQhora da Piedade, na 
Comunidade de Mazagão Velho, confonne 
Projetos "FESTA DE NOSSA SENHORA DA 
PIEDADE" e "C4LTURA AFRO- HISTORIA, 
RESISTÊNCIA E TRADIÇÃO". 
CLÁUSULA PRIMEIRA · DO FUNDAMENTO 
LÊGAL; O presente convênio tem respaldo 
legal nas disposições da Constituição 
Federal art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei· n•. 

. 8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental rj•. 2006 de 09 de agosto de . 
1999, e, ainda nas disposições legais que 
sejam aplicados 1em face fio objeto pr"!visto 
e caracterizados ines te Instrumento. 
CLÁUSULA QUfNTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos 
no valor de R$: 17.000,00 (Dezessete Mil 
Reais), a serem repassados em uma única 
parcela, dentro d·a segu.inte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0052.1023 
Projeto: "P.A.I.D.f:.CIBALUARTE" 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$17.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data dé assinatura até o dia 13 de 
julho de 2010, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECULT. Sr. João Alcindo Costa 
Milhomem e o Sr. André Luiz da Silva 
Jacarandá - Presidente da Assoe. Cultural 

. da Festa de São Tiago. 

Macapá/AP~1 d~'ul . de 201~. ,_!) ,_j 
f?/ ~ ePiboTw:/*'· 
FRA~INAR BE RRA ~GAVE 
Chefe da UCC/SE:CUL T 

~~~e~ur~a~nç~a;::=· ==-===:;-=Jl 
Aldo Alves Ferreira ~ 

EXTRATO DE RECEBIMENTO DE LIC6\'ÇA PRÉVIA 

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA toma pubfico QIJe rea:beu do INSTITUTO 00 MEIO AMBIENTE 
TERRITORIAL 00 ESTADO tOO AMAPÁ (IMAP) a licença prt!vla (L.P) nR 
0047/20Cf:l, que destlna-~e os estudos e planejamentos, da futura 
lmplant~o do Sistema Hidro - Santt~rlo do lnst~uto de Admlnlstraçao 
·Penttendarla do Amapá. - IAPEN, IOOlllzado na Rodovia de Caxias. S/n, 
bairro Alvorada nomunldplo de Macap~ Amapj, 

~~-~Ambiente ) 
- r 

Wagner José Pinheiro da Cost~'-,.---~ 
I 

'PORTARIA 
(r) N.0 099/10-SEMA/AP 

O SÊCRF.TÁRIO DE ESTADO DO 
~lEIO AMBIENTf .• nomeãdo pelo Dccrctn n" 033 
de 08 de janeiro de lO I O e no uso das atribuições 
que lhe silo conferidas pelo Inciso X. do Artigo 38, 

·do lkcrclo n.' 5304. de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o 1eor do or,cio 
C ••cular "" 008/20) 0-GAB/EA P. 
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RESOLVE: 

•\rt. I'- Cnar um Comilé respo~s5vcl 
peln Programe PPDH. Plano de Prioridade de 
Descnvolvimenlc Humano - Oestã.o, com o objetivo 
de "iabilizarcm as inlormaç,õcs, orientações e ações 
<:·•c viabilizcm sua implantação c desenv{)lvimcnlo. 
n• secretaria de Es\ado do Meio Ambicnle, sob a 
Co •. rdenaçào do primeiro: 

ELSO'IIlENJAMii\1 00 CARMO- Assessor de 
Dcsem·olvimento Institucional 

A:'> A MARIA CORRt::A BARBOSA- Pcda)!Oga 
E.l.i DE ARI\IJ.IO :\·!ACHADO - Chefe de 
Reeu.-so_s Humanm 

VILMA SI!EI.V DCARTE DI:: MORAES -
Chefe da l::ducaçiio A mbicntal no Processo de 
Gestão. 

Art. !" - Dê-se ,Ciência. Cumpra-se e 
Publique-se . 

GAilf:'>ETE DO SECRETÁRIO DE ~:STADO 
L>O ,\lEIO A:\·tBlE'-TE, em Macapá-AI'., 07 de 
j .. lho .;,• 20 I O. 

WAGN~~ ~RO COSTA 
Secretélriod'(E;~do do Meio Ambiente 

@'sPC>rtÓ e Lazer ~:= 3 
Ali_son Di ego dos Santos Pinheiro . . .. 

INSTRUMENTO: Convênio n' 014/2010-SEDEL. no vabrde R$ 415.000.00 
(Ou~lrocenlos e Quinze Mil Reais) . 

PARTES: GEA, Pessoa JUrldir,a da Direito Público In lemo. CGC N' 
00.394.577.1l00t -25. com sede na Rua General Rondon S/N, Bairro Cenlral. 
MacapáiAP. alravés da: SECRETARIA OE ESTADO DO DESPORTO E 
LAZER - SEDEL orgao da illlministraçao pública direla. a>m sede na Rua 
Cândido Mendes SIN. Bairro Cen~al, .Macapá!AP. neste ato represanlillla 
pelo IIm' Sr. Secretario. ALISON DIEGO OOS SANTOS PINHEIRO, 
doravanle· denominado INTERVENIENTE, e o COHSELHO DAS 
FEDERAÇ0ES OOS ESPORTES AMADORES DO ESTACO 00 AMAPA. 
eslabelecido no Município de Macapá • W', Rua.: General Rondoo n'1467-
Sala 04 - Cenlro, CNPJ n' 1 t.91é.8051000t-35, neste ato represenlado i>or 
seu Prnsidenle Sr. ANTONIO CARLOS ARAÚJO DA SU.VA, CPF n'. 
107.419.682-15, RG 93.273-AP, residente e domielfl3do nesta cQade de 
Macapá, cito a Av. Presidenle VaJgiiS, 2478 • Sanla RiiB, doravan1e 
denominado de CONVENENTE, resolvem celebrar o presenle CONV~NIO 
da Cooperaçao fmanceka medianll! as dâusulas e <:ondições 

·preestabelecidas. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presenle Convênio tem respaldo legal no Artigo 
25. § 1' da Constiwiçao Federal de 1988. combinado com os Arts. 12. § 4' e 
119. inciso I e 298, nciso I, da Conslituiçao. Estadual Decrelo Estadual n• · 
2042135-GEA. e Artigo 116, § 1', da Lei n' 8.6S6f93. Detnllo Estadual n' 

'2006.'39. 
OBJETO: Tem por objelo o repasse de reaJrsos financeiros a Convenen1e 
destinados a fomentar o Esporte Amador e as atividades administrativas, 

• premlaç001i, alimentação. uniformes, compras, prestação de· serviços, 
lrall$portes elogisticas das lederaç6es. 
CRÉDITO: Fonte (FPE) 10t. Programa 27.811.00512160, Elemento de 
Despesa 33504 t - Conlnlluições; Referente ê Parcela no valor de R$ 
4l5.000,00, sob Nota de Empentoo n' 2010NE0004t de 011!1712010 de 
acordo com o gçnograma de desenilolso. 
VIG~CIA: a conlar de 25 de junho a 31 da deze!llbro de 2010. 
. . r 

DATA DA-ASSINATURA: 25 de junho de 2010. 

Macapá-AP, 14 de juho de 2010. 

. ~~~SI~a 
~~SSOIB Tecnice ISEOEL 

Responsável UCC 
Decmto N' t22M/101GEA 

(ífãhalho e Empreendedorismo .J 
Regina Marra de Oliveira Duarte · . . _) 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

W\JLTADO OE UCli ACÃO 

CONVITE N". 013/2010-CEL/SETE 

Abertura: os de julho de 2010 
Hora: 11:30 (onze e trinta) Horas. . 
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo (Pneus, ÓI&O, 
Filtro etc) para os velculos pertencentes à Secretarta de Eslado 
do Trabatto e Empr~endedorismoiSETE. 

L_~-----~--------~------------~----~~-



Maca á 19.07.2010 

Firma Vencedora: PRIME 
EMPREENDIMENTO L TDA·EPP. 

COM.SERV. 

Macapâ-Ap, -os de julho de 2010. 

Al a~an 
Pre~~~~~E 

Portaria n•. 09212010-SETE 

.I:!.QMMGA«ÃQ 

PROCESSO N" 28780.02071201 O 
MODALIDADE: CONVITE N-01312010 

E 

OBJETO: Aquisição de Materiais de Consumo (Pneus, Óleo, 
Filtro etc) para os veicules pertencentes a Secretaria de Estado 
do Trabalho e Empreendedorisrno/SETE. 

FIRMA VENCEDORA: PRIME COM.SERV. E 
EMPREENDIMENTO LTDA-EPP, com o valor de R$ 
32.462,35 (Trinta e Dois Mil Quatrocentos e Sessenta e Dois 
Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

Macapâ-Ap, 05 de julho de 2010. 

Homologo, na forma da lei 8.66Ml3, e alterações posteriores. 

ADJUDICAÇÃO 

A Secretárta de Estado do Trabalho e 
Empreendedorismo, com base na Lei 8.666193, e suas 
respectivas atteraç6es, torna publico para fins de ultimação e 
conhecimento a ADJUDICAÇÃO, referente á Carta Convite n•. 
01312010, Tipo Menor Preço Unitario para Aquisição de 
Materiais de Consumo (Pneus, Óleo, Filtro etc) para os 
veiculas pertencentes a Secretaria de Estado do Trabalho e 
EmPteendedorismo/SETE. 
FIRMA VENCEDORA: PRIME COM.SERV. E 
EMPREENDIMENTO L TDA·EPP. 

VALOR: R$ 32.462.35 (Trinta e Dois Mil· Quatrocentos e 
Sessenta e Dois Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

COMISSÃO ESPECIAL DE UC!TAÇÃO 

HO~ 

PROCESSO N". 28780.021212010 • 
MODALIDADE: CARTA CONVITE N". 01412010 
OBJETO: AquislçAQ de MATERIAL DE EXPEDIENTE para atender a 
Secreta na de Trabalho e Empreendado!ismo e suas Unidades. 
FIRMA VENCEDORA: L. S. ARAUJO JUNIOR. 
VALOR GLOBAL: R$ 69.434,45 (Sessenla e nove Mil Quatrocentos e Trinta 
e Quatro Reais e Quarenta e Cinco centavos). ' 

HOMOLOGO 

Qt;ID'AÇ.!!P ADJ~ 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, com base na Lei 8.666/93, e suas respectivas 
alteraÇ(les, tendo em vista o resultado do Procedimento Ucltatóno na 
Modalidade Carta Convite rf'. 014/2010, que lem oomo objetivo a aquisiçAQ 
de MATERIAL DE EXPEDIENTE para atender a Secretaria de Trabalho e 
Empreendedorismo e suas Unidades, adjudica a Empresa: L. S. ARAUJO 
JUNIOR, com o valor Global de R$ 69.434,45 (Sessenta e nove Mi 
Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Quarenta e Cinco centavos),. 

RESULTADO DE L!_CITAÇ4Q 

CARTA CONVITE N'. 014/2010-CEUSETE 

ABERTURA: 06 da Julho de 20.10 
HORA: 09:00 (Nove horaa) 
OBJETO: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE para atender a 
Seaetaria de Traballo e Empreendedorismo e suas Unidades. 
FIRMA VENCEDORA: L S. ARAUJO JUNIOR. 
VALOR GLOBAL: R$ 69.434,45 (Sessenta e Nove Mil Quatrocentos e Trinta 
e Quatro Reais e Quarenta e Cinco centavos). 

Macapá-Ap, 06 de julho de 2010. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICIT AÇAD 

HOMO~Q 

PROCESSO N'. 28780.0211/2010 
MODALIDADE: CARTA CONVITE N'. 01612010 
OBJETO: AquisiçAQ de MATERIAL PERMANENTE para atender a Secretaria 
de Trabalho e Empreendedorismo e suas Unidades. 
FIRMA VENCEDORA: CENTER KENNEDY COM. LTOA. 
VALOR GLOBAL: R$ 32.364,00 (Trinta e dois mil, trezentos e sessenta e 

quatror~is) 

HOMOLOGO 

Em. 07 ~~de 2
1

010. 

Regina Mar~liveira 
SECRETARIA /SETE 

PESPACHO~OJUDIÇAT0Rt0 

A SECRETÁRIA DE E'STADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, 
com base na Lei 8.666/93, e suas respectivas alteraÇ(les, tendo em vista o 
resultado do Procedimento Licitatono na Modarrdade Carta Convite n'. 
016/2010, que tem oomo objetivo a aqu~içào de MATERIAL PERMANENTE 
para atender a Secretaria de Trabalho e Empreendedorismo e suas 
Unidades, adjudica a Empresa: CENTER KENNEDY COM. l TOA, com o 
valor Global de R$ 32.364,00 (trinta e dois mH trezentos e sessenta e quatro 
reais) 

- , NÍ) Macapà, 07 de julho de 2010. 

Regina~liveira 
SECRETARIA /SETE 

RESULI~DO DE LICITAÇAo 

CARTA CONVITE H'. 01612010-CEUSETE 

ABERTURA: 07 DE JULHO DE 2010 
HORA: 09:00 (Nove horas) 
OBJETO: Aqu~ição de MATERIAL PERMANENTE para atender a Secretaria 
de Trabalho e Empreendedorismo e suas Unidades. 
FIRMA VENCEDORA: GENTE R KENNEDY COM. L TOA. 
VALOR GLOBAL: R$ 32.364,00 (Trinta e do~ mil, trezentos e sessenta e 
quatro reais). 

Macapà-Ap, 07 de julho de 2010. 

PORTAR I.\ 11'1 '\" UJO.t21lt O- SI:ICml 

O SECRETÁRIO llE ESTADO DA INDl'STRIA. COMÉRCIO f 
.\UNER.~ÇÁO. nu u;o dH> suas aifiOtllções que lhe são .:unlt:rida' 
pelo Occmo n' 2563 tlc 29 de ,JIINHO de 2010, c l<ndo em vista o 
que cvnsta no Mellll) 11° OI Rt20IJ9.(JAB/SEICO\I. 

ConsidcramJv a necessidade dt: Qaranth ii sq~.llrarll((l e a 
1ransparê11C1a por t>~:asiao dü rt!cdmncntn de ~uhra~ c:fccut~da~ soh a 
rt!SP011Sa0ilidi:ldr u~sta St!crCI:III11: 

Ct1n~idenmdo qu(' ,!~ r..:~cbimçntos f1~"~'" l.,t,rlt1~ \.' 
dctinitivo5 de ohras dcvCtll ;,t:r ohjt:IO de rcgulanll!lli~Çi'h' especil"icH. 

RESOI.\'f.: 

Art. I" • Os IC\.':cbimçnhb pnwisúrios t! dt!linitivos \k 
ohrac; t: serviços de ..::ngcnh;:~na no :imhiln desta St:~n.:tari:1 ~~hcdt:cl!'r;l{l 
no disp~lSt~l nl:sla Portilria. · 

A ri. lu· Os rct.:t:lHml'nto~ rwvisõrit'S rt::fcnd11s na alm..:a 
··a··. do me I. do Art. 73 da Lei 8.666/93. ser.1n proced1dns pelo 

• Fngenheiro Civil FRANCISCO CÉS,\R MMi~LIL\ES FIUIO. 
C'll EA N' 8.183-D. 

.\rt J•- Os recebimentos dclinitihl.::. n:feridoc; na alin~n 
··h··. do inc. I. do Art. 7J da Lei 8.666/93. seri\o rmlCt:didn:\ por lllll(l 
comi!i~alo, tllll!gmdo'\ pcllll srgu1ntes me-mtm)'\" 

a) FR~~('ISCO C[SAR ~JAC-\I.U.Ü:~ 
FILHO- Presidc111c 

hi ADEMAil DA SII.I'A Mf.~ll[S - Vie<-

c) LÍ'CIO DO NASC!~IENTO liA T!S'IA -
Memhro Ffei1Vo 

Arl. 4" - No desempenho dtls atn:id(lth:~ qut: lhe sil{' 
conl~·ridas. os membrO!; ohedecer~o cstrilanu:ntc o que displic ~ I e1 
R.666i9J e 1l'\ conlruiOl corrcsponJ~:11lt:s 

..\ri. :\0 ~ I:st:t Ponann cntm crn 't!:!.or na ditlól i.k sua 
puhlicaçâo. ~.:om dcitos a partir de: i.:l.04 2011). ~ 

Art. 6u • R~vogalll-Sl" ~h dispnsic;ôc;:s em ~nJHránn 
Oê-sl~ ciêucm. publique-se c ~umpra-s~ 

(iABINETE DO SECRH,\RIO DE ESTAOO DA INlJtJS IKIA. 
COMCRC'IO F MINERAÇÃO 11 Macapa-1\P. 14 de julho ddOIO. 
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~®:;:;;e~c;e;;::it=a :::.;;E;;;st;;;a=du=a;;;,;l==-= .. =.= __ ~ __ )) 
Arnaldo Santos Filho __ ') 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N° 035/2010 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 02512010-1 
PROCESSO N' 28730.00876212004 
PROCED~NCIA: MACAPÁIAP. 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 00168104-1-A. 
RECORRENTE: SOUZA & CAMPOS L TOA. 
CADIICMS N' 03.006.995-0. 
RECORRIDA: FA2ENDA PÚBLICA ESTADUAL. 
RELATOR: CONS. PAULO ROBERTO PENHA TAVARES. 
DATA DO JULGAMENTO: 22/0612010. 

EMENTA: ICMS - ESTIMATIVA- NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO-
0BRIGÁÇÃO PRINCIPAL. IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIOO: 1: 
FORMALIDADES PROCESSUAIS. PRAZOS. 2. INTEMPESTIVIDADE DE 
IMPUGNAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 3. RECURSO VOLUNTÁRIO 
NÃO CONHECIDO. 

1) Os prazos recursais são continues e peremptórios. A 
inobservância do prescrito nos artigos 187 da Lei n•. 0400197-
Código Tributário do Amapá - ele artigo 70 do Decreto n•. 
1.50712001 -Regimento Interno do CERF implica na perda do 

• direito da recorrente ao ato procedimental correspectivo. 
2) Toma-se definitivo na esfera administrativa o crédito 
tributário impugnado inlempestivamente. 
3) Recurso Voluntário nao conhecido por perda de objeto. 
Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais - CERFIAP, da Secretaria da 
Receita Estadual, por unanimidade de votos dos seus 
membros, não conheceu do Recurso Voluntário. por perda de 
objeto. mantendo integral a Decisão de Primeira Instância de n~ 
05612007 - JUPAF, referente Notifrcação de Lançamento n• 
00168104-1-A. 

@.imunicação 

Edicléia Ataide lima 
'--=-·----~~-· -~--~-

PORTA R I A N°043/10 -SECOM 

O Secretário de Estado da Comunicação, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei 
N' 0617 de 16 de julho de 2001 e, Decreto n' 0037 de 
03 de janeiro de 2005, confomne Memo n' 087/2010-
CCOM/SECOM. 

R E SOLVE: 

Designar os servidores abaixo 
relacionados, da Secretaria de Estado ·da 
Comunicação, para viajar de Macapá sede de suas 
atividades até aos Municípios de Serra do Navio, 
Pedra Branca do Amapari e Tartarugalzinho, para 
realizar cobertura jornalistica da agenda oficial do 
Governador do Estado do Amapá Pedro Paulo Dias de 
Carvalho, em visitas e inaugurações nos dias 27 a 29 
de maio de 2010. 

Cristiane de Cássla da Silva Mareco 
Anaice- Assessora Técnica -CDS-1 
Manoel Messias lima França • Assessor 
Técnico- CDS-1 
Manoel de Jesus Pereira da Rocha -
Motorista- CDI-2 

Macapá-AP, 27 de maio de 2010. 



Macaoá 19.07.2010 

PORTA R I A N°044/10 -SECOM 

O Secretário de Estado da Comunicação, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei 
N" 0617 de 16 de julho de 2001 e, Decreto n• 0037 de 
03 de janeiro de 2005, conforme Memo n• 093/2010-
CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo 
relacionados, da Secretaria de Estado da 
ComunicaÇão, para viajar de Macapá sede de suas 
atividades até o Municlpio de Mazag!lo para realizar 
cobertura jomalistica da agenda oficial do Governador 
do Estado do Amapá Pedro Paulo Dias de Carvalho, 
no dia 02 a de junho de 201 O. 

Emerson Renan Silva e Silva - Assessor 
Técnico- CDS- 2 
lrineu Evangelista das Merces Ribeiro -
Gerente de Projeto- COS-1 · 
Manoel Messias de França Lima -
Assessor Técnico- CDS- 1 
José Vitoria Mattos Barreto - Motorista -
CDI·2 

Macapá-AP. 02 de junho de 201 O. 

Edlclei~ e Lima 
Secretária de E~~ Comunicação 

PORtA R I A. N"045/10 -SECOM 

O Secretário de Estado da Comunicação 
n~ uso das atribuições que lhe sao conferidas, pela Lei 
N 0617 de 16 de julho de 2001 e, Decreto n• 0037 de 
03 de janeiro de 2005, conforme Memo n• 096/201 O
CCOM/SE COM. . 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo 
relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá sede de suas 
atividades até o Município de Mazagão para realizar 
cobertura jomallstica da agenda oficial do Governador 
do Estado do Amapá Pedro Paulo Dias de Carvidho, 
em visitas e inaugurações nos dias 12 a 13 de junho 
de 2010. 

Lllian Guimarães Brito - Assessora 
Técnica -CDS-2 ' 
Manoel dos Santos Conceição Junior • 
Assessor Técnico- CDS-1 
Manoel de Jesus Pereira da Rocha -
Motorista - CDJ-2 

Macapá-AP,11 de junho de2010. 

Edici~Uma 
Secretária de-Comunicação 

PORTA R I A N°046/10 -SECOM 

A Secretária de Estado da Comunicação, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei 
N" 0617 de 16 de julho de 2001 e, Decreto n• 0037 de 
03 de janeiro de 2005, conforme Memo n• 097/2010-
CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo 
relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá sede de suas 
atividades até o Distrito do Pacui para realizar 
cobertura joma.Jistica da agenda oficial do Governador 
do Estado do Amapá Pedro Paulo Dias de Carvalho, 
em visitas é inaugurações no dia 14 de junho de 2010. 

·-· -··-r""" 'W''"'~ ..... --,,._..-~ ------·----------------------------
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Denise Hellen Quintanilha Muniz -
Gerente de Projeto- CDS-2 
lrineu Evangelista di;ls Marcas Ribeiro· 
Gerente de Projeto- CDS-1 
José VitÓria Mattos Barreto - Motorista -
CDI-2 

Macapá-AP. 14 de junho de 2010. 

. 

Edicl 'Lima 
Secretária de Comunicação 

PORTARIA N" 047/10 - SECOM 

A S~cr~tária de Estado da Comunicação, 
n~ uso das atnbUições que lhe são conferidas, pela Lei 
N 0617 de 16 de julho de 2001 e, Decreto n• 0037 de 
03 de janeiro de 2005, conforme Memo n• 099/2010-
CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo 
relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de· Macapá sede de suas 
atividades até o Município de Ferreira Gomes para 
realizar cobertura jornalística dó seminário PPDH onde 
estará presente a 11 Dama do Estado e Secretários 

.em visitas nos dias 19 e 20 de junho de 2010. · 

Elton Mario Vale Tavares ~ Assessor 
Técnico- CDS-2 
Gilmar Batista do Nascimento- Assessor 
Técnico- CDS -1 
lrineu Evangelista das Marces Ribeiro· 
Gerente de Projeto- CDS-1 
José Vitória Mattos Barreto - Motorista -
CDI·2 

Macapá-AP, 18 de junho de 2010. 

-i:! Edicle e 'uma 
Secretária de Estad da ComunicaÇão 

P O R T A R I A N° 048/1 O - SECOM 

A Secretária de Estado da Comunicação, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei 
N" 061.7 de 16 de julho de 2001 e, Decreto n• 0037 de 
03 de janeiro de 2005, conforme Memo n' 105/2010-
CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo 
relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapà sede de suas 
alividades até o Distrito de Igarapé do Lago, no dia 
03/07/2010, para realizar cobertura jornalística do 
Governador do Estado do Amapá Pedro Paulo Dias de 
Carvalho, na·festividade de Nossa Senhora do Carmo. 
Conforme plano de viagem !)m anexo. 

Rodiney Santos da Silva - Gerente de 
Jornalismo- CDS-2 · 
Emeson Renon Silva e Silva . .;_ Gerente de 
Projeto -CDS-2 
Manoel dos Santos Conceição Junior - • 
Assessor Técnico- CDS-1 
José Vitório Mattos Barreto - Motorista -
CDI-2 

Macapa-AP, 05 de julho de 2010. 

Edicle1~~- Lima 
Secretária de d~ Comunicação 

P O R T A R I A N" 049/1 O • SE COM 

A Secretária de Estado da Comunicação, 
no uso das atribuições que lhe sao conferidas, pela Lei 
N' 0617 de 16 de julho de 2001 e, Decreto n• 0037 de 
03 de janeiro de 2005, conforme Memo n• 016-GABI 
/2010-/SECOM. 
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RESOLVE: 

. Designar os servidores abaixo 
relaaonados, da Secretaria de Estado da 
C~m~nicação, para compor o Comitê do Plano de 
Pnor~dade de Desenvolvimento Humano - PPOH • 
Gestao: Prog~a~a de Qualidade na Gestão,. que 
serão responsave1s pela mterlocução e execução das 
ações do Programa. 

Silvia Maria Nobre Dias 
Nonna da Silva Mo~ra 
Rodiney Santos da Silva 

. • Li dia Fernanda Carneiro Oliveira 
Teima Maria Borges Vasconcelos 
lvanete Santana Amanajás 
Vanessa Maria Serique Rodrigues 

Macapá-AP, 07 de julho de 2010. 

. · Edic ~Lima 
Secretária de* Comunicaçao 

PORTA R I A .N°050/10 -SECOM 

A Secretária de Estado da Comunicação, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei 
N" 0617 de 16 de j!Jiho de 2001 e, Decreto .n· 0037 de 
03 de janeiro de 2005, confo~e Memo. n• 017- GABI 
/2010/SECOM. 

RESOLVE: 

Designar a servidora IVANETE SANTANA 
AMANAJÁS, Gerente do Núcleo Administrativo 
Financeiro/NAF, para responder interinamente e 
acumulativamente como responsável pelas Atividades 
de Pessoai/NAF/SECOM. 

Macapá-AP, 08 de julho de 2010. 

. Edlcle~Lima . 
Secretana de Estado da Comunicação 

PORTA R I A N°051/10 -SECOM 

A Secretária de Estado da Comunicação, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei 
N" 0617 de 16 de julho de.26o1 e, Decreto n• 0037 de 
03 de janeiro·de 20o'5, conforme Memó n• 110/2010-
CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo 
:relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá sede de suas 
atividades até ao Município de Oiapoque, nos dias 
09/07'a 12/07/2010, para realizar cobertura jornalística 
da agenda oficial do Governador do Estado do Amapá 
Pedro Paulo Dias de Carvalho, no lançamento da 1• 
Feira Internacional de Negóció. Conforme plano de 
viagem em anexo. 

Bianca Bruna Costa de Castro- Assessora 
Técnica- CDS 2 
Manoel Messias Lima França - Assessor 
Técnico- CDS-1 

• · lrineu Evangelista das Marces Ribeiro
Gerente de Pr~jeto- CDS-1 
Manoel de Jesus Pereira da Rocha -
Motorista- CD!-2 

Macapá-AP. 08 de julho de 2010. 

Ediclei~Üma 
Secretária de E~ Comunicação 
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®~.!tl!~E!~~o,_~rçamento e T~~) 
Sebastião Rosa Máximo . 
~~------ -

EXTRATO 00 CONTRATO N:• 001110- .SEPL.AN-BANCO 00 
BRASIL SIA 

INSTRUMENTO/PARTES: O Governo do Estado do Arnapá • 
GEA. como CONTRATANTE. através da Secretaria de Estado 
do Planejamento. Orçamento e Tesouro e o BANCO DO 
BRASIL S/A, como CONTRATADO. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL· 
O presente contraio é amparado juridicamente no dispositivo 
jurldico da lei n•. 8.666/93 (lei das Licttações e Contratos) no 
seu artigo 24, inciso VIII, conforme despacho exarado no 
processo/termo administrativo n•. 28810.0008012010. 

CLAUSULA SEGUNDA • DO OBJETO • O presente Contrato 
tem por objeto a prestação de serviços de pagamentos de 
Beneficios dos Programas Renda Para Viver Melhor e Amapá 
Jovem, emissao, personalização e magnetização de cartões 
aos beneficiários dos programas assistenciais. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas relativas à execução do presente contrato 
correrao por conta do Programa: Gestão EfiCiente e 
Transparente, Ação: Gestão Contábil e Financeira, Elemento 
de Despesa 3390-39 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurídica, Fonte de Recursos 171 -Aplicações Financeiras de 
Recursos não Vinculados. 

DATA DA ASSINATURA: 04/06/2010. 

SIGNATÁRIOS: PEDRO PAULO DIAS DE CARVALHO, 
Governador do Estado do Arnapá, SEBASTIÃO ROSA 
MÁXIMO, Secretário de Estado do Planejamento Orçamento e 
Tesouro e Denise Nazaré Freitas Carvalho, Secretária de 
Estado da SIMS juntamente com Abadia Maria de Araújo 
Rodrigues, Gerente Geral do BB, como Contratado. 

Macapá, 12 de Junho de 2010. 

p-

Sociedades de Econ. Mista 

FlrNDAMENTAÇÀO U:G 
ADJliDICADO: UNOER!:IJ 
E COMERCIO L TOA. 

. da Lei 8.666/93 
CAÇÃO SERVIÇO 

\' ALOR GLOBAL • RS 83.388,00 (Oitenta e tres mil, 1rezentos e 
oitcnti:l e oito reais) 
ASSIINTO: I~XF.XIGIRII.IIIAD•: Dli LICITAÇÃO 

OI- DESCRIC~O DO OBJJ::'I'O 
Aquisiç~o de sistema de comunicaçao digital com GPS para atender as 
agências de Oiapoquc c Laranjal do Jari. contondo os seguintes 
equipamentos: 
Item OI - 05 (cinco) Estações fixas com OPS, composta por: OI 
transceptor mó,•el digital, com C.PS integrado no rádio, modulaçno 
analógica/digilal (TOMA). integração de voz c dados, 160 canais em 
VHS, display cristal liquido/LEDs multicoloridos, 04 botões 
piogrnmáveis/funçõcs de gerenciamento de chamadas (akrta. 
emergência, pri,·ativa, grupo, PTT-10), envioírecebimento de textos • 
GPS coordenadas geográficas • varreduras e monitornçilo 
annv.enados em Hll e que atende as nonnas MIL STD 810- C, D, E, 
F; O I fonte de alimentaçilo com gabinete para rádio DGM 61 00, de I 6 
amperes, chavcada li 0/220 voll com flutuador para bateria; O I antena, 
faixa de freqaência 148/174 Mhz. 2x 5/ll de onda 6 dA de ganho; 30 
metros de cabos RGC213. com conectores para interligaçQo. 
Item 02-06 (seis) Rádios móvéis com GPS- Cada kit composto por: 
T ransceptor móvel digital com GPS integrado no rádio, modulação 
analógica/digital (TOMA), integraçi!o de voz e dados, 32 canais em 
· VHF, Jisplay cristal líquido! LEDs multicoloridos, 04 botões 
progranrãvcis/funçôcs de gerenciamento de chamadas (alerta, 
emergência. privativa, grupo, PTT-10), envio/recebimento de textos· 
GPS coordenadas geográficas • \'arreduras e monitoração 
arma>~nados em HO e os normas MIL S J'D 81 O - C. O, E. F com 
licenças de uso; OI kit de instalação com antena. làixa de freqoclncia 
130i512 MhL, 1!4 de onda c O dB de ganho + suporte de antena. cabo 
de alimentação, cabo de antena. PTT de mão, suporte de ·m e 
inslalaçilo. 
Item 03 - lO (d<z) Rádios ponátfis com G~S - C'nda kit composto 
por: Transceptor portátil die:itnl com GPS. intee.rado no râdio~m 

(DIÁRIO OFICIAL) 

cnbo extemo), modulação nnalógiclllchgital (TOMA). com no mínimo 
32 canais em VHF, bateria NiMH , 1300 mA, (normas IP 57). 
gerenciamento de chamadas (alerta, émergência, privativa , grupo, 
PTT-ID. scan). cn,·io/recebimento de textos - GPS coordenadas 
geográficas - submergf\'el a água: Antena com OPS. clipe de cinta, 
carregador impress. 5w de potlncia, sem teclado frontal. atende as 

. normas Mil. STil 810- C. ll, ~ .. ~.com hcençn de uso de GPS. 

02 Jl!STIFICHJVA 
A contratação Jil'\!ta justifica-se considerando imprescindível a 
aquisição um sistema de comunicaçau~ para as ag~ndas de Oiapoque 
< Laranjal do Jari, objetivando melhor execuçno das atividades 
técnicas e comerciais reali7.adns por essas ngências. Considerando 
ainda que a Lei n• 8.666/93, obriga a Administração Pública Direta c 
Indireta, a selecionar a proposta mais vantajosa, admitimos ser r.iZlio 
suficientemente plaush.·el para a referida contratação. 

03 CONCLUSÃO 
Pelo exposro. e demonstrada a hipótese incidente desta nÇ<~o. 
submetemos a presente justificativo n aprecinção c homologação do 
Presidente de<ta Companhia e posterior publicaç!o no Diário Oficial 
do Estado. em cumprimento às exigências do Art. 26 da Lei n' 
R.666/93, condições de elicAcia deste ato. 

Macap:i-AP, 06 de julho de 201 O. 

~ 
DliLCIRENE PER~:IRo\ LA LI BRo\NCH 

Presidente CUCEA 

Ft:~DA)IE~'I'AÇÀQ LEGAL: Ar 25,CAPU da Lei R666193 
AOJ!IOJCADO: UNDERBID RÁD O COMU\Jl :AÇÃO SERVIÇO 
J:: COMÉRCIO LTDA 
VALOR GLOBAL • RS 21.755,00 (Vinte c um • setecentos e 
cinqUenta e cint.) reais 1 
o\SSL'NTO: INXt::XlGIBILID:\DE DE LICITAÇÃO 

OI·· DESCRI CÃO DO OBJETO 
Lic~nciamento de sistema de -;ádi~ junto it ANA TEL, pitra atender as 
agéncias de Oiapoque e Laranjal do Jari c instalação. 
Item OI - Licenciamento de sistema de rádio junto à i\NATF.L 
(Limitado privado)- ~rojeto c liberação de licenças junto à ANATH 
de equipamentos de rádio, para fins do regularizaç~o. 
Sen•iços a sr.rrm cxerutados: 
Licenciamento c acompanhamento ate a retirada das licença; de 
sistemA composto por: 
05 (Cinco) Eslaçõe!; fixas de Rase; 
06 (Seis) Estaçnes Móveis; 
10 (l1ez) Estações Portáteis. 
Valor total para o projeto licenciamento R$ 3.255.00 (!'rês mil, 
duzentos e cinqüenta c cinco reais) 
Item 02 - Instalação 
Sen•iço de instalaçi!o dn si.stema de radiocomunicaçãv digital nos 
municípios de Oinpoque e Laranjal do Jari, confonnc itens abaixo: 
05 (Cinco) Estaçl\es Fixas de Base; 
06 (Seis) Estações Mó,·eis; 
lO (Dez) Estações Portáteis. 
Valor total para o serviço de instalação R$ I 8.500,00 (DeLoito mil c 
quinhentos reais) 
Valor total para os serviços e licenciamento c inslalação RS 21.755,00 
(Vime e um mil, setecentos e cinquenla e cinco reais} 

02- .IIJSTJFICATIJ::A 
A conlrntação direta justifica-se considerando a aquisiçilo dos 
sis1e111as de comunicação digital com GPS para as agências de 
Oiapoque e Laranjal do Jari pela Companhia de Elelricidade do 
Amapá - CEA, làl. a contratação de empresa para regulari1~ção do 
licenciamento junto a A~ATEL (,\gência Nacional di: 
Telecomunicações) e a instalação dos ~istemas. Considerando ainda 
que n Lei n' 8.666/91. obriga a Administração Pübliãr Direta e 
Indireta, a s~lccionar a proposto mais \'·antajosa, admitimos ser razão 
suficientemente plausível para a referida contrataçilo. 

03- CO!'!(:Lli~!Q 
Pelo exposto, e demonstrada a hipótese incidente de<ta ação. 
submetemos a prelente justific~tiva à apreciação e homologação do 
Pre<iden!C desta Companhia e poslerior puhlicaçao no Diário OJ"rcial 
do Estado, em cumprimento âs exigências do Art 26 da Lei n° . 
R.MN'IJ. condiçll<:s de eficácia deste ato. 

Mncapá-AP, 06 de julho de 2010. 

~ 
DliLCIRENE PEREIRA l.All BRAJ\CII 

Presidente CI JCEA 

FliNDAMENTAÇ . .\0 l.EGAL: .o\11.25 CAPUT, d Lei 8.666/93 
ADJlDICADO: COMPUSER VICE E PREENDIMENTOS L TOA. 
VALOR GLOBAL • RS 24.~00,00 (vinte e quatro mil e seiscentos 
reais) . 
ASSI''iTO: INXF.XIGIRII.IOAOF. OF. UCI'I'AÇÀO 

OI- IIESCRJCÃI.!}l"! .. Jl.;_f.J.I,l 
Contralllçào de ur.. LINK cc traosmi,.ão de dados da rede da CEA 
(Macap") com as Agencias de feucir. 'jmr.cs e Porto Grande. pelo 
pcriudv de 06 meses. 
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02 JUSTIFICATIVA 
A contratação direta justifica-se considerando necessidade de 
intcrligaçao do Sistema de Faturamento da Companhia de 
Eletricidade do i\mapA-CEA, com ns agtncias da empresa localizada.' 
nos municípios de Ferreira Gomes c Porto Gr.rndo. Considerando 
aindn que n Lei n' 8.666/93. obriga a Administraçao Pública Direra e 
Indireta, a selecionar a proposta mais \'antajosa, admitimos ser rati'io 
suficientemente plausível para a referida contratação. 

03- CONCLII.SÃC! 
Pelo exposto. • demonstrada a hipótese incidente desla açilo, 
submetemos n presente justilicativa à apreciação c homologaçilo do 
Presidente desta Companhia e poslerior publicaçao no Oillrio Oficial 
do l:'stado, em cumprimento ois exigências do Art. 26 da I ~i n• 
8.666193. condições de eficácia deste ato 

Macapá-AP, 08 de julho de 2010. 

DliLCIRENE P~RA LA I! BRANCH 
Presidente CUCEA 

COMISSÃO D UCI ÇÀO DA CEA 
JUSTIF!CATIV OI 12010-CUCEA 

RATIFICO NA f D LEI N' 8.666193 

Flil\DAMEI'iTAÇÃO LEGAL: rt.24, IV a Lei R.61if,i9] 
AD.IIIDIC:AOO: RH>El.CK:i 1.'11 A. 
VALOR GLOBAL. R$ 587.05 .66 (Quinhentos c ui tenta c sete mil, 
cinqncnta c reais c sessenta c seis ccnta~os) para 03 (três) mt:st:'s. 
VALOR MENSAL· R$ 195.684,.22 (Cento c no"cnta e cinco mil. 
seiscentos c ~i tenta e quatro reais e vinte e <Jois ccnta\'os). 

ASSl!NTO: INXEXJ(;JBILIDAOF. 0[ LICITAÇÃO 

OI - DESCRIÇÀ!)_,DO OR.JF.TO 
Locação de mâo-de-<>bra, por 03 (trt.s) meses. sendo: 
'50 (cinqüenta) lei turistas; 
· 05 (cinco) cadastradores·, 
· 40 (quarenta) atendentes; 
• 02 (doisl encarregados. 

02 Jl;STJFICATIVA 
A contratação direta justilic.a-sc considerando neces.i~ade de 
intcrligaçilo do Sistema de faturamento da Através do Contrato n' 
OI 7!2004-.~SJUR. a Companhia de Elttricidadc do Amapã·C'EA. 
celebrou a Locação de mão-de-ohra (leiturista. cadastrado<, atendente 
e encarregado) para atuarem nas agências e demais dependências da 
empresa. Tendo em vista o interesse das partes. em especial o da 
("F.A. este contrato teve prorrogado sua vigênciA até o limite previsto 
nos termos do art. 57, da Lei 11° 8.666/<J3. No entanto este contrato 
nilo poderá ser mais prorrogado em razão da impossibilidade jurídica. 
urna vcl qttC jã atingiu o pra.w mâ.ximo de rcnovitçâo previsto na 
lcgislaçao federitl. Por isso, afim de evilar a descontinuidade dos 
serviços. a Companhia de Eletricidade do .~mapá-C~A realizará 
contrato tempornrio nao superior a 03 (três) meses. prazo suficiente 
para realização de novo procedimento licilalório. Considerando 
ainda que a LCi n' 8.666/93, obriga a Adminislmçao Pública Direta e 
Indireta. a selecionar ot proposta mais vant~josa, admitimOs ser razão 
suficientemente plausível para a referida contrataçao. 

03- ffi.~(Uli~Q 
Pelo expo.sto. e demonstrada a hipótese incidente desla ação, 
submetemos a presente justiticativa à apreciação e homologaç!o do 
Presidente desta Companhia c poslcrior publicação no Diário Oficial 
do Eslado, em cumprimento às exigências do Arl. 26 da Lei n' 
8.666i93. condições de eficácia deste atu. 

(caesa 

Macapn-AP, 09 de julho de 2010. 

~ 
DliLCIREJ\E PEREIRo\ LAti DRANCII 

Presidente CUCéA 

Odlval Monterrozo Leite 

EXTRATO DO CONTRATO 01712010 

Instrumento Principal: Contrato n• 01712010 CPLICAESA. 

Partes Integrantes: 
. Contratante: CAESA 
. Contratada: SILVA E SENA LTDA ·ME 
CNP J' N° 023.071.343/0001-42 

J 

ÇLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: ~ 
presente Contrato fundamenta-se nos dispo~lvos legais da 
Constituição Federal de 1988, da Constituição do Estado do 
Amapá de 1991, as Leis nOs 4.320164, 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na TOMADA DE PREÇOS n• 
00212010-CEL, com fulao no art. 23, Inciso 11. allnea 'b" da Lei 
n• 8.666/93, constante do Processo Administrativo MEMO 
n0003/2010 • GEROMET. 

C!.AUSULA SEGUND6 - DO OBJETO: O pnasente ContraiO 
tem por objeto, a contratação de empresa especiaizada para 
pnestação de serviços de tornearia mednlca, soldagem, 
retificaçlo e fabricação de peças, de acordo com o Edital e 
Termo de Referência, partes integrantes deste inslrumento. 

~ TE~CEIRA - VIG~NCIA O presente Contrato 
tenl o orazo de duracão de 12 (doze) meses, a contar da d_!!ta 



Macapá, 19.07.2010 

de assinatura do tenno contratual, podendo ser prorrogado por 
até 48 (quarenta e oito) meses conforme lei n• 8.883194, Art. 
57 Inciso 11 e alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n• 
8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO E DO VALOR: As 
despesas decorrentes deS1e Contrato, no valor anual estimado 
de R$ 249.820,00 (duzentos e quarenta e nove mil, onocentos 
e vinte reais), correrão é conta 04.48.900 e Fonte de Recursos: 
Ot .11.200 - Recursos a Receber de Clientes, com custo médio 
mell$31 de R$20.816,66 (vinte mil onocentos e dezoito reais e 
trinta e três centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços decorrentes da execução deste Contrato serao 
pagos mensalmente, a partir da emissão da Nota Fiscal a qual 
deverá estar anexada a Ordem de Sêrvlço emnida peta 
CAESA. 

CLÁUSULA DOZE - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
~ do pr;;te Contrato na Imprensa OfiCial, que é 
condição indispensével para sua eficécia, será providenciada 
pela Contratante, nos tennos do Parágrafo único do Artigo 61 
da Lei n• 8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FÓRUM: Foca elcio o Fórum 
da Comarca de Macapá/Ap, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com 
exclusão de qualquer ~ais privilegiado que seja. 

. Macapâ-AP, ~u4 2010 

· Odlval Monterrozo Leite 
Presi<!ente/CAESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO 

CONCORRtNCIA N" 009120,~-UJSA 
t• • .,: o ': 
X:::--~ 

ODIVAL MONTERROZO LEITE. 

. A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
AMAPÁ- CAESA. com sede na Av. Emestino Borges, n• 222-
Bairro central, Macapá- AP, CEP: 68.908-{)tO, Inscrita no CNPJ 
(MF) Sob o n" 05.976.311./0001-04, Inscrição Estadual n• 
03.008.674-0, atraVés da sua ComissAo Pennanente de IJcitaçao 
- CPL toma público, para conhe<:lmento das empresas 
interessadas, que realizaré Ltcltaçao na modalidade de 
CONCORRtNCIA, sob o n• 0091201 O, tipo •menor preço 
global", as 09h30min do dia 18 de agosto do pnasenta exercido, 
tendo como objeto à contratação de empresa especializada para 
prestaçao de serviços de vigilância/segurança patrimonial, 
de fonna conllnua, com efetiva cobertura das áreas e 
edl~ · admlnlsltatlvas e operacionais da CAESA, 
localizadas em Macapâ a Santana,, com pagamento mensal. 

O Ednat, baseado na Lei 8.666193 e suas 
alterações e os demais documentos componentes do mesmo. 
poderêo se obtidos no endereço acima citado, no horário das 
7h30mln às 12h00min a das 14h30mln és 18h00min de segunda 
a sexta, junto a Comissão Pennanente de Licitação da CAESA. 
Outras informações PQderao ser obtidas pelos telefones (96) 
9148·3233/9139-167619126-862"21014217. 

Maca~ ~ode2010. . 

JOS~ LUIZ FREITAS 
Comissão Penna~êq de Ucitação/CAESA 

Pres ~nte 

([ODER JÜDICIÁI@) 

(Tribunal Regional Eleit~ 
~--:- .. 
Des. Luis Carlos Gomes dos Santos 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Publicação de Acórdãos e Resoluções 

ACÓRDÃO N" 3052/2010 

Representação n• 448G- Classe 42 
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Repnesentada: ICON - lndOstrla da Construç~o Clvilltda. 
Advogados: Dr. Ruben Bemerguy e outros · 
Relatora: Juiza Alalde Maria de Paula 

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO PARA 
CAMPANHA ELEITORAL ART. 81 DA LEI N" 9.504197. 
INOBSERVÂNCIA DO. _LIM!TE LEGAL:_ ~IMITAÇÃO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

QUE VISA RESGUARDAR A LISURA DOS PLEITOS 
EVITANDO O ABUSO DO PODER ECONÔMICO. 
ANÁLISE DE DOAÇÕES QUE DEVEM SER FEITAS 
DENTRO DO CONTEXTO DA ELEIÇÃO A QUE SE 
REFEREM. PRAZO PARA PROPOSITURA RESTRITO, 
EM CONSEQUÊNCIA, À DATA DA CONSERVAÇÃO 
DE DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS CONTAS DOS 
CANDIDATOS (ARTIGO 32 DA LEI N" 9.504/97). 
DECADÊNCIA DO DIREITO RECONHECIDA. 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO- ART. 269, IV, DO CPC. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos. em conhecer da 
representaçao e, reconhecendo a decadência, extinguir o 
processo com resolução do mérito, nos termos do voto 
da Juiza Relatora. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eletloral do 
Amapá, em 14 de julho de 2010. 

Juiz EDINARDO SOUZA - Presidente; Juiza ALAÍDE 
MARIA DE PAULA - Relatora; Dr. JOSÉ CARDOSO 
LOPES- Procurador Regional Eleitoral 

ACÓRDÃO N° 3053/2010 

Representaçao n• 9846 - Classe 42 
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Representado: E. S. da C. 
Advogado: Dr. Vladimir Bel mino de Almeida 
Relatora: Juiza Alaíde Maria de Paula 

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO PARA 
CAMPANHA ELEITORAL. ART. 23 DA LEI N" 9.504197. 
INOBSERVÂNCIA DO LIMITE LEGAL. LIMITAÇÃO 
QUE VISA RESGUARDAR A LISURA DOS PLEITOS. 
EVITANDO O ABUSO DO PODER ECONÔMICO. 
ANÁLISE DE DOAÇ0ES QUE DEVEM SER FEITAS 
DENTRO DO CONTEXTO OÃ ELEIÇÃO A QUE SE 
REFEREM. PRAZO PARA PROPOSITURA RESTRITO, 
EM CONSEQU~NCIA, À DATA DA CONSERVAÇÃO 
DE DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS CONTAS DOS 
CANDIDATOS (ARTIGO 32 DA LEI N" 9.504197). 
DECAD~NCIA DO DIREITO RECONHECIDA. 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO- ART. 269, IV, DO CPC. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos, em conhecer da 
representação e, reconhecendo a decadência, extinguir o 
processo com resolução do mérito, nos lermos do voto 
da Juiza Relatora. · 

Sala de .Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, em 14 de julho de 2010. 

Juiz EDINARDO SOUZA - Presidente; Juiza ALAÍDE 
MARIA DE PAULA - Relatora; Dr. JOSÉ CARDOSO 
LOPES - Procurador Regional Eleitoral 

ACÓRDÃO N° 305412010 

Prestação de Contas n• 10538- Classe 25 
Interessado: Partido Comunista Brasileiro- PCB 
Relator: Juiz Raimundo Vales 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLITICO. 
EXERC[CIO 2009. PARECER DA COORDENADORIA 
DE CONTROLE INTERNO FAVORÁVEL. 
APROVAÇÃO. 
1. Inexistindo elementos que comprometam a 
regularidade da movimentação financeira do partido 
político, acolhe-se o parecer da Coordenadoria de 
Controle Interno que, respaldada na Resolução TSE n• 
21.641/04. opinoú pela aprovação das contas prestadas. 
2. Prestação de contas aprovada. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos. em conhecer do 
pedido e, no mérito, aprovar a prestação de contas do 
Partido Comunista Brasileiro - PCB, relativa ao exerci cio 
fipanceiro de 2009, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
1\mapá, em 15 de julho de 2010. · 

Juiz EDINARDO SOUZA - Presidente; Juiz 
RAIMUNDO VALES - Relator; Dr. JOSÉ CARDOSO 
LOPES- Procurador Regional Eleitoral 

ACÓRD~O N' 305512010 

Representação n• 8292- Classe 42 
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Representado: M. de J. L. da S. 
Relatora: Juiza Alalde Maria de Paula 

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL DOAÇÃO PARA 
CAMPANHA ELEITORAL. ART. 23 DA LEI N° 9.504197. 
INOBSERVÂNCIA DO LIMITE LEGAL. LIMITAÇÃO 
QUE VISA RESGUARDAR A LISURA DOS PLEITOS 
EVITANDO O ABUSO DO PODER ECONÔMICO. 
ANÁLISE DE DOAÇ0ES QUE DEVEM SER FEITAS 
DENTRO DO CONTEXTO DA ELEIÇÃO A QUE SE 
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REFEREM. PRAZO PARA PROPOSITURA RESTRITO, 
EM CONSEQU~NCIA, À DATA DA CONSERVAÇÃO 
DE DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS CONTAS DOS 
CANDIDATOS (ARTIGO 32 DA LEI N" 9.504/97). 
DECAD~NCIA DO DIREITO RECONHECIDA. 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO- ART. 269, IV, DO CPC. . 

Acordam os Juizes do Tribunal. Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos, em conhecer da 
representaçao e, recónhecendo a decadência, extinguir o 
processo com resolução do mérito, nos termos do voto 
da Juiza Relatora .. 

Sala de Sessões do Tribunal -Regional Elettoral do 
Amapá, em 15 de julho de 2010: 

Juiz EDINARDO SOUZA - Presidente; Juíza ALAÍDE 
MARIA DE PAULA - Relatora; Dr. JOSÉ CARDOSO 
LOPES- Procurador Regional Eleitoral 

ACÓRDÃO N" 3056/2010 

Representação n• 9409- Classe 42 
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Representado: R. P: G. da S. 
Relatora: Juiza Alafde Maria de Paula 

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO PARA 
CAMPANHA ELEITORAL. ART. 23 DA LEI N" 9.50419?
INOBSERVÂNCIA DO LIMITE LEGAL. LIMITAÇÃO 
QUE VISA RESGUARDAR A LISURA DOS PLEITOS 
EVITANDO O ABUSO DO PODER ECONÔMICO. 
ANÁLISE DE DOAÇÕES QUE DEVEM SER FEITAS 
DENTRO DO CONTEXTO DA ELEIÇÃO A QUE SE 
REFEREM. PRAZO PARA PROPOSITURA RESTRITO, 
EM CONSEQUÊNCIA, À 'DATA DA CONSERVAÇÃO 
DE DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS CONTAS DOS 
CANDIDATOS (ARTIGO 32 DA LEI N" 9.504197). 
DECADÊNCIA DO DIREITO RECONHECIDA. 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO- ART. 269, IV, DO CPC. 

Acordam os Juízes do T ribunàl Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos, em conhecer da 
representação e. reconhecendo a decadência, extinguir o 
processo com resolução do mérito, nos termos do voto 
da Juiza Relatora. 

Sala de ·Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, em 15 de julho de 2010. 

Juiz EDINARDO SOUZA - Presidente; Juiza ALAÍDE 
MARIA DE PAULA - Relatora; Dr. JOSÉ CARDOSO 
LOPES - Procurador Regional Eleitoral 

RESOLUÇÃO N" 37'7 
(14.07.2010) 

Procedimento Administrativo n• 66- Classe X 
Protocolo: 358212010 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 
Relator: Juiz Edlnardo Souza . 

Dispõe sobre a dispensa do segundo secretário e do 
suplente das mesas receptoras de votos para as 
Eleições Gerais de 201 O. 

O Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, no uso de 
suas atribuições legais e · 

Considerando sua competência para expedir instruções 
às a~ondades que lhe estao subordinadas; em matéria 
de sua alçada, para o exató cumprimento das normas 
eleitorais (art. 15, XI, do Regimento Interno); 

Considerando a faculdade concedida aos Tribunais 
Regionais lileHorais para a dispensa do segundo 
secretário e do suplente das mesas receptoras de votos 
para as eleições gerais de 2010, conforme previsão 
inserta no art. 10, § 1", da .Resolução TSE n• 
23.218/2010; . . 

Considerando que o advento da urna eletrônica nas 
eleições brasileira reduziu sensivelmente as atividades a 
serem desenvolvidas pelos membros das mesas 
receptoras de votos no dia do pleito; 

Considerando a economicidade que .trará a redução do 
número de mer11bros das mesas receptoras de votos 
para as eleições gerais de 2010, no que diz respeito a 
recursos materiais e. financeiros a serem despendidos 
pelo . Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, 
especialmente com treinamento e manutenção dos 
mesários nas referidas eleições;, 

RESOLVE: 

Art. 1" Os Juizes Eleitorais, quando da nomeação dos 
membros componentes das mesas receptoras de votos 
para as eleições de 3 e 31 de outubro de 2010, previstas 
no art. 120 do Código Eleitoral, designarão: um 
presidente; um primeiro e um segundo mesários· e um 
secretário. ' 
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Art. 2" Ficam dispensados dos trabalhos relativos às 
mesas receptoras de votos, no pleito geral deste ano. o 
segundo secretário e o suplente. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá. em 14 de julho de 2010. 

Juiz EDINARDO SOUZA Presidente; Juiz 
RAIMUNDO VALES; Juiz JOÃO BOSCO; Juiz JOÃO 
LAGES; Juíza ALAIDE MARIA DE PAULA; Juiz 
ELOILSON TÁVORA; Dr. JOSÉ CARDOSO LOPES
Procurador Regional Eleitoral 

Ana Cristina ~ra da Paz 
Secretária udiciária 

• TR AP 

ffijbllna_~ de Justiça do Estad;)) 

Des. Õôgla~ Evangelista Ramos ~ 

u=-- Ofícios Judiciais ···· · 

~s t!. Secretaria~ da Ca i tal 

<A CIVEL E FAZENDA PUBLil:A • DA COMARC!I DE COMARCA DE M 

MANOEL EUDÓXIO PEREIRA, SIN' ·ANEXO DO FÓRUM - CEP 68.901 

EDITAL DE CITAÇÃO· PROCEDIMENTO ORDINÃRIO 

Prazo: 30 dias 

!QE!illEICAÇÃO DO PROCESs.Q 

Processo N'.: 0014346-46.2010.8.03.0001 

Ação : AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIST~NCIA DE DEBITO 
C/C INDENIZATóRIA POR DANOS MORAIS COM 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

Parte Aulora: MARCELO DE MA TOS DIAS 
Advogado . BRUNO D'ALMEIDA GOMES DOS SANTOS - 1633AP 
Pane Ré MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CANDURU L TOA EPP 

Citação da parte ré, que se encontra atualmente em lugar íncerto e não 
sabido. para os -termos da presente ação e, querendo. contestar o(s) 
pedido(s). no prazo de 15 (quinze) dias. com a advenência de que. se 
não o fizer. presumir-se-ao verdadeiros os fatos articulados pela parte 
autora (art. 319 do CPC). 

~QÇS COMPLEMENTARES· 

Rêu: 

Endereço: 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CANDURU 
LTDA EPP 
RUA OLEGÁRIO MARIAN0,1296.VILA SÃO 
LUiS,DUQUE DE CAXIAS,RJ.25065188. 

SEDE DO JUIZO: 5A. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPÃ, Fórum de MACAPÁ, sito à RUA MANOEL EUDÓXIO_.. 
PEREIRA, S/N'- ANEXO DO FÓRUM - CEP 68.906-450 

MACAPÁ. 08 de julho de 2010~~ 
(a) KEILA CHRIS B HA BASTOS UTZIG 

Jui (a d lrel1o 

Ministerio Público Estadual 

~~~ura~_or Geral de Justiça) 

l~çi Pelaes dos Reis 

Portaria n. • 0234/201 O·GAB/PGJ, de 08 de julho de 201 o. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso das ahibuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2'. Inciso 11. e 58. inciso 1. letra "f", da 
Lei Complementar Estodual n•. 0009. de 28 de dezembro 
de 1994, 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

TORNAR SEM EFEITO, a contar de 05-7-201 O. os eleitos do 

Portaria 0958-CG/PGJ de 30 de outubro de 2008. que 

DESIGNOU o Dr. VINICIUS MENDONÇA CARVALHO, 

Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do 

Amopó. para exercer o Cargo de Coordenador da 

Promotoria de Justiça da Comarca de Laranjal do Jari. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSnÇA, em 
Macapá, 08 de julho de 2010. 

~L-, 
IACI PELAES DOS RE~) ( 

Procurador-Geral de Justiça 

Portaria n. • 0235/2010-GAB/PGJ, de 08 de julho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uio das atribuições legais. e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2'. inciso 11, e 58. inciso I. letra "f". da 
Lei Complementar Estadual n•. 0009, de 28 de dezembro 
de 1994. 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO. a contar desta data. os efeitos da 

' Portaria 232/2010-GAB/PGJ de 05-7-2010, que DESIGNOU 

o Dr. MARCO VALÉRIO VALE DOS SANTOS. Promotor de 

Justiça de Entrância Inicial. Titular da 1• Promotoria de 

Justiça da Comarca de Laranjal do Jari, para, sem 

prejuízo de suas atribuições. exercer o Cargo de 

Coordenador das Promotorias de Justiça da referida 

Comarca. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. em 
Mocapó, 08 de julho de 2010. 

~'-:;} 
IACI PELAES DOS R~ 

Procurador-Geral de Justiça 

Portaria n. • 023ó/201D·GAB/PGJ, de 08 de julho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESlADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais. e tendo em vista o 

disposto nos artigos 2'. Inciso 11. e 58, inciso I, letra "f". da 
Lei Complementar Estadual n•. 0009, de 28 de dezembro 

de 1994, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a Dra. FÁBIA NILCI SANTANA DE SOUZA. 

Promotora de Justiça de EntrOncla Inicial, Titular da 3' 
Promotoria de Justiça da Comarca de Laranjal do Jari, 
para, sem prejulzo de suas atribuições. exercer o Cargo 

de Coordenadora das Promotorias de Justiça da referida 
Comarca, a contar desta dolo. 

Publique-se. dê-se ciéncio e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR·GERAL DE JUSnÇA, em 
Macapá, 08 de julho de 2010. 

~~)7 
Procurador-Geral de Jusdça 

Portaria n. • 0237/2010-GAB/PGJ, de OB de julho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e lendo em vista o 
disposto nos artigos 2'. inciso 11. e 58, inciso I, letra. "f", da 
Lei Complementar Estadual n•. 0009. de 28 de dezembro 
de t994, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a Dra. GISA DA VEIGA CHAVES. Promotora de 
Justiça de Entrãncia Final. Titular da Promotoria de 
Justiça com atribuições perante a Vara de Execução 
Penal da Comarca de Macapá. para. sem prejuízo de 
suas atribuições. exercer o Corgo de Coordenadora da 
Central de Acompanhamento de Penas Altemotivas. no 
Ombilo do Ministério Público do Estado do Amapó, a 
contar des1o dntn. 
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Publique-se. dê-se clênclo e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. em 
Macapó. 08 de julho de 2010. 

~~ 
Procurador-Geral de Justiça 

Portaria n. • 0238/2010-GAB/PGJ. de 08 de julho de ~010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso das atribuições legais. e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2', Inciso 11, e 58. Inciso I. letra 'T', da 
Lei Complementar Estadual n.' 0009. de 28 de dezembro 
de 1994, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. MARCELO JOSÉ DE MORAES E 
GUIMARÃES. Promotor de Justiça Subslitulo, paro 
participar da Audiência Pública sóbre Transporte 
Coletivo Intermunicipal Macapá/Santana. na Câmara 
Municipal de Santana. no dia 08-7-20t0. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. em 
Macapá. 09 de julho de 2010. 

IACI ELAES DOS REI;;; 
Procurador·Gerol de Jusli(;a 

Portaria n. • 0239/2010-GAB/PGJ, de 09 de julho de 2010. 

O PROCURADOR·GfRAL DE JUSnÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso das atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2'. inciso 11, e 58, inciso I. letra •:f", da 
Lei Complementar Estadual n.' 0009, de 28 de dezembro 
de 1994. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR A SUSPENSÃO, por necessidade de serviço. 
10 (dez) dias das férias regulamentares da Dra. MARIA 
DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO, Procuradora de 
Justiça do Ministério Público do Estado do AmapÓ, 
concedidas pela Portaria n' 179/201 0-GAB/PGJ, de 02-{)6-
2010, no período de 02-ú7 a 11-{)7 a 31-07-2010, referentes 

:::.ao 2' período aquisitivo do exercício de 2010. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Maca pó, 09 de julho de 20 I O. 

~iz IACI PELAES DOS REJI 
Procurador-Geral de Just ça 

Porlarla n. '0240/2010-GAB/PGJ, de O~ de julho de 2010 .. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais. 

RESOLVE: 

CONVOCAR os MEMBROS abaixo relacionados, paro 
participarem de Reunião que versará quanto a 
Regulamentação das Atividades de Coordenação, a ser 
realizada no dia ~-8-2010 às 1óh. no Auditório da 
Procuradoria Geral de Justiça (Av. Fab, 64): 

I Adauto Luiz do Valle Barbosa 
2 Adilson Garcia do Nascimento 
3 Afonso Henrique o. Pereira 
4 Aldeniz de Souza Dlniz 
5 Andreo Guedes de Medeiros 
6 Eder Geraldo Abreu 

- 7 Eraldo Afonso Zampa 
8 Glaucia Porpino Nunes Crlspino 

, 9 Joel Sousa dos Chagas 
1 o Luiz Marcos da Silva 
li Luiz Roberto Pedroso de Castro 
12 Marcelo José de Guimarães e Moraes 
13 Fábio Nilcl Santana de Souza 
14 Miguel Angel Monllel Ferreira 
I 5 Milton Ferreira do Amaral Junior 
16 Nilson Alves Costa 
17 Paulo Celso Ramos dos Santos 
18 Paulo do Veiga Moreira 
19 Gisa da Veiga Chaves 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 



Macapá 19.07.2010 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Mocopó, 09 de julho de 2010. 

~~ 
Procurador-Geral de ~~~~la 

PCI!arla n. 0 0241/201 O·GAB/PGJ. de 09 de julho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso dos atribuições legais. e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2", Inciso 11. e 56, Inciso I, letra "f", da 
lei Complementar Estadual n°. 0009, de 28 de dezembro 
de 1994, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a Oro. MARIA DO SOCORRO MilHOMEM 
MONTEIRO, Procuradora de Justiça e Diretora do Centro 
de Estudos e Aperteiçoamenlo Funcional desla 
lnsfl1uiç0o, para deslocar-se à cidade de SOo Paulo, a 
fim de tratar assuntos de Interesse do CEAF • MP/AP. 
junto a Escola Superior do Ministério Público do Estado 
deSOo Paulo. no período de 26 a 28-7-2010. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. · 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Macopó. 09 de julho de 2010. 

~~ 
Procurador-Geral de JuStiça 

Portaria n. o 0242/2010-GAB/PGJ, de 09 de julho de 2010 .. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO AMAPÁ, no uso das atribuições legais. e tendo em 

vista o disposto nos artigos 2", inciso 11, e 58. inciso 1. letra 

"f", do lei Complementar Estadual n.• 0009, de 28 de 

dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

DESIGNAR os Promotores de Justiça Dr". LINDALVA 

GOMES JARDINA, como Titular e Dr. ALDENIZ DE SOUZA 

DINIZ, como Suplente, paro comporem a Comissoo 

Municipal de Acompanhamento e Avaliação -

CMAA/PACC. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se .. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. 

em Macopó, 09 de julho de 2010. 

~'-:} 
IACI PELAES DOS REJ 

Procurador-Geral de Justiça 

Portaria n. • 0243/2010-GAB/PGJ, de 13 de julho de 2010. 

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso dos atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2". Inciso 11, e 58, inciso 1. letra "t": do 
Lei Complementar Esloduol n•. CXYJ9. de 26 de dezembro 
de 1994, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO. a contar desta doto, os efeitos do 

Portaria 176/2010-GAB/PGJ de 02-6-2010. que DESIGNOU 

o Capitão TO PMA OTAVIANO FREITAS DA SILVA. para 

ocupar inlerinome~te o cargo em comissão de Chefe do 

Gabinete Mnitar <:lo Ministérlo Público do Estado do 

Amo pó. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Mocapó, 13 de julho de 2010. 

~~ 
IACI PELAES DOS REtt 

Procurador-Geral de Jd';ttça 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Portaria .n. • 0244/201 0-GAB/PGJ. de 13 de julho de 201 O. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em visto o 
disposto nos artigos 2•. inciso 11. e 58. inciso 1. letra "f", do 
Lei Complementar Estadual n•. 0009. de 28 de dezembro 
de 1994. 

RESOLVE: 

NOMEAR o l_?.nente Coronel Polmlro dos Neves 

Billencourt. para exercer o cargo em comissão. de Chefe 

. do Gabinete Mimar do Ministério Público do Eslado do 

Amapá, o contar desta dolo. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, em 
Mocopá. 13 de julho de 2010. 

~~~· 
Procurador-Geral de JUÍiiça 

Portarla n. '0245/2010-GAB/PGJ. de 14 de julho de 2010. 
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em visto o disposto nos artigos 2". Inciso 11. e 58, inciso 1. 

letra "1". do lei Complementar Estadual n•. CXYJ9, de 28 de 

dezembro de 1994. e considerando o previsão de feriado 

no âmbito do Poder Judiciório do Estado do Amop6, no 

período de 20 de dezembro o 06 de janeiro do ano 

seguinte. conforme dlsposiçOo do artigo 88. § 2"'. Inciso 1. 

do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ama pó: 

RESOLVEM: 

Art. 1'. ESTABELECER que no penado compreendido entre 

os dias 20 de dezembro de um ano o 06 de janeiro do 

ano seguinte. seró considerando recesso forense no 

Omblto do Minislério P~blico do Estado do Amopó. 

Art. 2' O usufruto do recesso previsto no artigo anterior, 

pelos Procuradores e ,Promotores deste órgõo Ministerial. 

que trabalharem em regime de plantão. obedecerão ao 

que dispõe este Alo Normativo. 

Art. 3'. O cumprimento dos serviços ministeriais, durante o 

recesso de que frota o art. 1• otenderó escola elaborado 

pelo Gabinete do Procuradoria Geral. que deveró ser 

O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA DO ESTADO DO encaminhado até o dia 16 de dezembro poro o referido 

AMAPÁ. no uso das atribuições legais, e tendo em vista o Gabinete. paro fins de registro e controle. 
disposto nos artigos 2". inciso 11. e 58. inciso 1. letra "f", da 
lei Complementar Estadual n•. 0009. de 26 de dezembro Art. 4'. No penado compreendido de 20 de dezembro a 

de 1994. · 06 de jane~o do ano seguinte, o horório de trabalho a ser 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. JAIR JOS~ DE GOUV~A QUINTAS. 

Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado do 

Amopó, paro responder, sem prejuizos das suas 

atribuições pelo Chefia de Gabinete do procuradoria 

Geral de Justiça. no período de 14 o 18·0~·2010, em 

razão da ausência da titular. 

Publique-se. dê·se ciência e cumpra-se. 

GABINEJJ fJ() PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Macop6, 14 de julho de 2010. 

(~TJ 
IACI P;LAES DOS RJ 

Procurador-Geral de Jusflça 

ERRATA 

Portalia n. • 0239/2010-GAB/PGJ, de 09 de julho de 201 O. 

ONDE SELE: 
"HOMOLOGAR A SUSPENSÃO, por necessidade de serviço. 
lO (dez) dias das férias regulamentares do Ora. MARIA DO 
SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO, Procuradora de Justiça 
do Ministério PúbTICO do Eslodo do Amapó, concedkJos 
pelo Portorto n• 179/2010-GABIPGJ, de 02-06-2010. no 
período de 02-07 o 11-07 a 31-07-20t0, reterenles ao 2' 
perfodo aquisitivo do exerciclo de 2010." 

LEIA·SE: 
"HOMOLOGAR A SUSPENSÃO. por necessidade de serviço. 
20 (vinte) dias das férias regulamentares da Dro. MARIA 
DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO, Procuradora de 
Justiça do Ministério Público do Estado do Amopó, 
concedidos pela Portarlo n• 179/2010-GAB/PGJ. de 02·06· 
2010, no periodo de 11-07 o·31-07-2010. referentes ao 2' 
período aquisHivo do exerclc:lo ele 2010," 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE. JUSTIÇA, em 
Mocopó. 14dejulhode2010. 

~~~ 
Procurador-Geral de J(stico · 

ATO NORMATIVO N '· 002/2010-PGJ. 

Regulamento as atividades 

ministerlais durante o periodo de 

recesso forense. 

O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

AMAPÁ em conjunto com o CORREGEDORIA GERAL: no 

uso das atribuições teQais oue lhe são contendas. e tendo 

cumprido pelos membros, deveró ser dos OBhOO às 13h00, 

a exceçõo do cumprimento de mecftdos urgentes. ou. 

em regime de plantão que deveró ser observado o 

horório estabelecido no alo respeclivo. 

Art. 5". O Membro que permanecer de plantão durante o 
recesso receberó co"!pensoçoo dos dias trobalhodoi. 

cujo usufruto deverá ocon:er até o úllimo dia do mês de 

fevereiro. solvo imperiosa necessidade do serviço. 

quando o Procurador Geral de Jusliço, poderó autorizar 

a compensoçOo em outro periodo. que noo poderó 

ullrapassor o dia 30 de junho do exerdclo em questão. 

§ .1• • Pedidos· e I ou períodos de gozo de recesso que 

ullropassem o dia 30 de junho do exercício em questão 

não seroo passfveis de usutrulo. 

Art. 6". Os penados de recesso adquiridos e nõo gozados 

· anteriores a este ano. poderão ser usufruídos até 

30/11/2010. 

Art. 7". Ficam revogados os disposições em contrório. 

Art. ao. Este Ato Noonotivo entraró em vigor no dolo de 

·suo publicaçõo no Diório or.cíol do Estado do Amapó. 

Macof)á/AP. 06 de Julho de 2010. 

~~ ~~,çJ-1 
tACI PELAES Dos Rjrs I ( DrrH GON~~s· 
Procurador Geral de orregedoro Geral. em 

Justiça exercício 

PREGOEIRO- PORTARIA /03Í201rUJAB 

[ ................ ~~-~--~?.:.-.-~--~-----~-~--~:!.i~§.~.?.:.:::.::::::J 
O MINISTÉRIO r(:nt.ICO 00 F.STAilO DO. 
AMAPÁ, ATRAVÉS DE SEtl PREGOEIRO E 
EQUIPE DE AI'OIO, AVISA QUE ESTARÁ 
PROI\10VE~DO l.ICITAÇÃO, COI'\FOR\IF. 
ABAIXO ESPECIFICADO: 
Processo n•: 3003055/2010-MPEA 
Modalidade: PregAo Prcscnria"t n• 016/2010-MPEA 
Tipo: MEf\óOR PREÇO global. 
Data da Abertura: 06108/2010 (se>ta-feirn) 
Hora da licitaçAo: 10:00 Horas 
LOCAL: AI!DITÓRIO DA PROC:IIRADORIA..(;J::I!.Al 
DE J{ISTIÇA-MPEA, LOCALIZADO NA AV. FAB, N°, 
064- CEI\TRO. 

OBJETO: AquisiçAo de RÁDIO WIRELESS 2.4GHz 
com antena integrada, conforme as npecificações e 
quantillltivos constantes no Termo de Referência e 
nnexos do Edital. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU ATRA~S DO 



·Maca â 19.07.2010 

SITE: www.mp.ap.go•1.br O PREGOEIRO E SUA 

EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE A DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSÀDOS, PARA ESCLARECER . 

QUAISQUER INFORMAÇÓES OU DÚVIDAS SOBRE 

O CERTAME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL 

DE EXPEDIENTE. DAS 07:30 AS 13:30 HORAS, NO 

ENDEREÇO ACIMA CITADO, TELEFONE: (96) 3198-
1652 OU PELO.E-MAIL~mp.ao.gov.!1[. 

MACAPÁ-AP, 19 de julho de 2010. 

)7, J f<o~,~e.-- c . '(/J 
~ntôniõ~erelra da Costa Neto 

· PregoeirDIMPEA 

.-1 Vl~<.l Df' LICJT,\ÇiiO · I'RU;,\(l El.ET. ~' (1(11.'20111 

O Ministcrio Público do Estado do Arnapá alra>·cs do seu 
Pregoeiro. comunica aos inleressados a realização do Prc~ao 
Eletrônico n' 00112010 que tem por ObJeto: Aqursição de 
Equipamentos, cónformc e;pecificações constantes no Termo de 
Referência e anexos do Edital. Referente ao proccssu n' 
300007912010-MPEA. Convênio MJ n"Si/2008. O edital poderá ser 
obtido a partir da publicaç~o deste aviso no D.O.U. no seguinte 
endereço: www.licitacoes·e.com.br e www.mp.ap.gm.·.br. Tota1 de 
itens licitados: 05. Eaital: 23/0712010 de 7:30h às ll:JOh. Endereço: 
Av. FAB, 64, sala da CPJ., Centro. Macapã-AP, Fone-Fax: (%) 
3198·1652. Entrega das propo<tas: a partir de 2910712010 às R:OOh 
no sitc www.licitacoes-e.com.br. Abertura das propostns: 
t0/08t2010 a~ 9:00h n~_site .w~.licitacoos·c.co~h;tr . 

~AB 

. ''VYJ };;1'1''-._J(E,) ·-"~)' <2( ·s-··\ 'f· _p'~:'f'(J; .R~. r\ {).I ... 

l'n: c:~~ irot.\1 P:\ 11 

Dr. Ulisses Trãsel 

EDITM .. VAC!\~ÇIA E_~BERTUIY\ DE VAGJ.I!?_P..~M 
YQ!!M!> . ..!UWPLENTE§ QUE. REPRESENTARÃO A 
OAB/ AP NA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO 
------ Í\!>!ÃPÁj!g QUAD!UtN{Q_2009/2.Q~_;l ---

0 Excel~ntíssimo Senhor Presidente da Ordem 
nos Advogados do Brasil · Secção do Amapá, Dr. ULISSES 
TRÂSEL, no uso das atribuições que lhe confere o F.statuto 
da Advocacia e da OAB - U.i n" 8.906, de 0·1 de julho de 
1991, !"!\~. SABER aos scnhorcs(as) advogados(asl que a 
partir da prr.sr.nte puhticaçào. estarão aiJertas as inscrições 
de v_Qg~,i_e .. ~.!..Y.J!..~tnte§.~l!tli.~_1tiP1!~. a serem indicados 
pelo Cou•dho Seccional, que representarão a OAB/AI' no 
qundri~nin 200<) /2013 na Junla Comercial do Es!adu do 
Alllop!i JliCAP. 

A1t,_!= · Q..!Ç!J!!!lriment!!.J!l! ioscrlcào dos (as) advogados 
(as) que desejarem concorrer à vagn de vogal e suplente 
deverá ser dirigido il Presidencia da OAB/ Arnapá, devendo 
os (as) interr.ssacios f.a~) salisfru-.erem os seguintes 
n•quisitos: 

n) Estar em pleno gozo dos direitos civis P. políticos; 

bj Cornr1rovação de- quitação com as ohng::~çõcs perante a 
Seecional dH OARíAP e-, e111 caso de bnscrição supleme~1tar. 
r.olll ~ Srrr•onal de onge111; 

r.) lucxislCncta de condenação em processo éhr.o 
di•dplinar perante a Seccional do OAH/ /\P e, em caso de 
inscriçllo suplcnwntar, com a Seccional de origem~ 

d) Nfi.o estar condenado por c1irne t·uja pena vede o acesso 
a cargo, emprego e funções publicas, ou por cnmc de 
prevarirriçiw, fnlénda fraudulrnta, peita ou subOJno, 
r.onc:ussâo, peculato, contra a propriedade, a fê pública e a 
rt.·onomia popular; 

e) Estar quites com o sen:iço militar e o eleitoral; 

_,tt._ ;r As inscriçõ~s cievenio ser feitas na Ordem dos 
Advogados do Rrasil - Secção do Amapá, silo a Av. 
''""'"·onas, n' 26 Centro, Macapá[AP. 
impreterivelmente até as 18:00h. do dia 30 de !ulho de 
~,.Q.!Q., .J!!ravé~ .. !le requeri!!}~Dtll..lnstruido C.JLD! .. C!\rtelra 
de. lde_o.tmcaç~o ~t!!!l!!ªionp!J;~pc\li.l!l!.P.cJ~-O.A!l. 

M!-_lr · O prazo para impugnação dos indicados será de 
72:00h, ~ contar da Public•çâo dos nomes no Qundro de 
A\•isos no Atrio <la Seccional da O.A.H/AP. dP.VP.ncto se.r feita 
rundamentadamente {'" munida dos documentos 
C:OIIIflfOIWtÓrtOS. 

A-:t~~~ · Eucerrado o prazo de inscrição e impugnação, os 
requerimentos serão encaminhados para o plenâ.rio do 
Conselho Ser.cinnal. quP. em Sessão a ser designada pela 
PrPsidtncia, através de votação secreta, indicará. em listo 
tliJilice. os· vogais e os suplentes que rt.presentarào a 
\.MB/ AP na ,JlJC/\P 

Art.~~ 

Publi~~ÇÕes Diversas] 
-~ -- ......... .., 

•m}~ttitni-~~~·t!'f~irtJMr;*;;~~~i~~~!l 

(DIÁRIO OFICIAL) · 

ASSOCIAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS ID#\ POlÍCIA 
MILITAR E BOMBEIROS MILITAR DO ESlfADO DO 

AMAPÁ- ACS PMIBM 
Av. Sebastião Lamarao 2004- Novo Horizmnte 

EDITAL DE CbNVOCAÇAO 
O Presidente da Associação de Cabos e Soldilllbs da Policia 
Mll~ar e Bombeiros Milnar do Estado do Ama!~Dá\1 no Uso de 
suas atribuições que lhee são conferidas nos Art. '22; 23 le119$ 
(a) e 26 letras ( a), em conformidade com os Artiigros. 45; 47; l!8 
e 49 letras: (a); (b); (c); d); e (e), do Estmtuno Social da 
Entidade. RESOLVE: • 
CONVOCAR os sócios em pleno gozo de SICUs direüos 
estatutários. Para participarem da Assermlbléla Geral 
Extraordinária a realizar-se no dia 30 de julhCJ c:lle 201 O, das 
08h00min às 17h00min, na Sede Social da AssOtCiação, cno a 
Av. Sebastião Lamarão, 2004, Novo Hor1l2onle. Para 
deliberarem a seguinte Pauta: · 
a) Eleger e empossar os membros da Oiretotiia Executiva e 
Conselho Fiscal, para o t{iênlo 201 O a 2012. 
b) O que Ocorrer; 

pá· AP, 30 de maio de 20101 

o~a~ 
Presidente da ACS 

Coop Brasileira dos l ransp Hod 1\ul de llcns Lida. 

Cobrascam 
lornil público que requereu uo IMAP â licença 

de oprraçiin para a iltividariP de transporte de 

cornbusliveis da hasc• da Trxaco/lpiranga no 

rnunicípio de S,llttan<.J par<.J J UTf de 1\rnapJri 

no rnunicipio de SNra do nilvio Não loi 

determinado estudo de irnpaclo ambirntal. 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO CUP!XI GRANE- APRCG 
CNP J N' 04.094.544/0001-10 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO CUPIXI 
GRANDE - APRCG, inscrita no CNP J sob nº 0·1.094.544/0001·10, torna 
Público que requereu ao IMAP {Instituto de Me1o Amb'1ente e de 
Ordenamento Territori.JI do EstJdo do Amapãj a licença de 
lnstalaçao para abertura de um ramal com ó metros df' larguril e 
2.000 metros d€' percurso no perímetro du Rio Cupir.i à Estrildil do 
Monguba. no Municipio de Porto Grande, Estado do Amapá/AP. 

Porto Grande- AP, 16 df! julho d~ lO lO. 

fi~ C0,.q 4 ~ WJ.:/J 
ANTÔNIO CÍCERO DA CRUZ SANTI5'S 

CPF n• 050.576.121.04. 
Presidente. APRCG 

Jucá 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
REGISTRO DE PROTESTO DE TITULOS 

Pãg. 27 

legal, etc.. I'AZ SABER que encontram-se para protesto os tltulos abaixo 
relacionados de responsabilidade de. Protocolo: ·885.683: Dismal Distr 
M~d. •do Amap' LTDA. Protocolo: 886.411: !vete dos Santos 
Quaresma. Protocolo: 886.415: Aline dt OH•·eira Silva.· Protoeolo: 
886.452: Jean Carlos SSou1.a ME. Protorolo: 886.519: A Teixeira ME. 
Protocolo: 886.536: Gisely Ramos Noroes Lima. Protocolo: 886.541: 
Jean Carlos S Souz& ME. Prototnlo: !186.564: Raul Carneiro Portela 
ME. Protocolo: 886.572: Ranier Xavier Novais. Protocolo: 886.580: 
Alessandra Amaria Picanco da Fonsec&. Protn<Óio: 886.591: Brena 
Cintia Dias dr Melo. Protocolo: 886.614: Dllson t' da Silva. Protocolo: 
886.619: Empreendimentos ~ascimenlo LTDA ME. Protocolo: 
886.719: Selma Cristin• Rodrigue.• Paes. Protocolo: ·886.749: J A Y 
Moura EPP. Protocolo: 886.764: C P A Cla de Produtos do AmR. 
Pmtocolo: 886.780: J P Mogalhtes 76. Protocolo: 886.807: R Tavares 
Sousa ME. Protocolo: 886.819: W O Barreto ME. Protocolo: 886.845: 
P Q Costa ME. Protocolo: 886.877: Brenda Santos de Azevedo Costa. 
Protocolo: 886.934: J H Lopes Trindadr ME. Protocolo: 886.940: 
Chris Anderson :>logueira de Sousa. Protocolo: 886.943: Eletrôniea 
GT. Protoeoio: 886.980: r.Uclson Pinto dos Santos. Protocolo: 886.999: 
I P da Silva ME. Protocolo: 887.012: A D .Junior. Protocolo: 887.036: 
Jose MariR Barbosa Rodrlgut<. para que nilo se alegue ignorãnci~ 
INTIMA .OS a pagar ou darem as razões porque .nilo o fazem, sendo ri 
presente edital publicado através da imprensa oficial deste estado e afixado 
em lugar de costumes ex. -''vi"' do artigo I S, parà~o ', d{l Lei n~mero 
9.493197. Mac-dpá- AP. 12 de Julho de 2010. ~ 
'losé Rnherto Sena de Almeida) Tabelião de P esto, Certifico; 

uhscrevo. Dou ft, assino em publico e raso ... 

Jucá 
EDTT AL DE INTIMAÇÃO 

REGISTRO DE pROTESTO DETITULOS 

O 1' Tabelião de notas e mais cargos anexos da comarca de Macapâ, 
Estado do Amapá, a rua tiradentes, 604 - Bairro Central, por nomeaçao 
legal, etc ... FAZ SABER que encontram-se para protesto os tinrlos abaixo 
relacionados de responsabilidade deProtocolo .885.797: Sebastlllo Pinto 
Rallriro. Protocolo. 885.798: AS de Olivdt'll Filho. Protocolo 885.814: 
Maria do RosArio Campos .. Protocolo .885.849: F:ISIIn Ramos Duarte: 
Protocolo. 885.944: Wander1<)' do Amarante Mendts, Protocolq 
.885.969: Jose Augusto Mendonça Palheta Filbo. Protocolo. 88.~.974! 
Sorvrtrria M1eapã LTDA. Protocolo. 885.981: Almeida e Vian!l 
LTDA ME. Protocolo.886.0'75: Adriano Amanl da Silva. Protocolo 
.886.130: Atol Construçõts LTDA. Protocolo.886.133: A G Câmani 
Gôntros ,\limentieios, Protn<olo .886.138: Agritlo da Rocha :>leio; 
Protócolo.AA6.139: Agnrlo da Rocha Neto. Protocolo. 886.140: Agoelo 
da Rocba Néto. Protoeolo .886.142: Benedito Ratlsta Corrra: 
Protocolo. 886.166: Dorialdo S Rodrigurs ME. Protoeolo.886.192:Jolci 
Batista S&ntos M•rinbo. Protocolo. 886.193:Juvenal Ferreira da SiiVR: 
Protocolo 886.205: L da Sih<ira Balbi. Protocolo. 886.236: Paulo 
Lima Bezerra ME. Prutueolu. 886.263: Tarclsio Rtmlgio Vieira. 
Protocolo .886.272: V Vamada Crntro. Protocolo. 886.277: A G 
Cftmara Clneros Alimenticios. Protocolo.886.301: Odete SouSll Silva 
)IE. Prolocolo.886.319: A Ângelo_Siiva ME. Protocolo.886.367: ~er)' 
R Oliveira N&seimentó :\IE. Protocolo.886.375:Saolo dos Santos 
FeitoSll. Protocolo. 886.410: V R Lima ME. Protoeolo. 886.434: 
Criaçllo Publicidade f Propagando LTDA. Protntolo .886.~77: Man:os 
Rodrigues Oliveira Rodrigues. Protorolo. 886.478: Marcos Roberto de 
Carv&lho Santos. Protocolo. 886.479: Marcos Roberto de Carvalho 
Santos. Protocolo. 886.504: S Pinto Cavaltantr ME. ·Protocolo 
.886.505: S Pinto Cavaleante ME. Protocolo.886.523: A S de Oliveira 
Filho ME. Protocolo.886.525: A R Filho e Cia L mA. Protorolo 
886.543: J.N dos Santos ME. Protoeolo886-~55: Manue'l ConcelçAo do$ 
Santos Rodrigues. Protocolo:886. 556:' O F Colaco ME. Protocolo! 
886. 562: R A de Carvalho. Protocolo 886.565: RJJnier Xavirr Nov&ls: 
Protocolo:.886. 573: Luiz Carlos )fenezu Correo. Protocolo 886. 579! 
AluandR Dolabtla Pereira Parcelas. Protocolo:886.587: Antonio 
Jorge Bastos Furtado. Protocolo886. 600: C M T Engenharia LTDA: 
Protocolo: 886.605: Dorialdo S RodriguH. Protocolo 886.606: D li 
Auvedo Silva ME. Protocolo: 886. 616: E S Barros, Protoeolo: ' 
886.678: Odttc Sousa Silva ME. Protocolo 886.713: Eletrônlcá 
Informática Entei. Protocolo 886.745! E R Du&rte ME. 
Protocolo:886.746: FJetrôniea lnformaticaEntel. Protocolo: 886.748: 
lgrrja Evangfllca Assemblfia de Deus. Protocolo: 886.758: VenAncio e 
Fonseca 'LTDA. Protocolo: 886.759: VenAnclo e Fonseea LTDA. 

O I' Tnbtliao de notas e mais cargos anexos da comarcn de Macapã; Protocolo: 886.760: Aliany Carollne dt M G hvacbo. Protocolo 
Estado do Amapá, a rua tiradcntcs, 604- Bairro Central, por nomcaçao 886.761: A R Mlccione LTDA ME. Protocolo 886.770: Franciseo Alvu 
legal, etc ... rAZ SABER que encontmm-se para protesto os titulo.> abaixo Muniz. Protoeolo 886.773: lgRja l:niv do Reino de Deus. Protocolo: 
relacionados de responsabilidade de. Protocolo: 886.886. Florida Ciuó 886•775: Josivaldu Bentes Ribeiro Alns. Protocolo 886.783: L N 
Power do .o\mapá LTDA Protocolo: 886.922: ~lenahem Alcolumbre Almeida Rosa. Protorolo: 886.80J:Odote de Sousa Silva ME. 
.\!E Protueolu : 886.931: Guldrn Nurth LTD:\ EPP. Prutueulo: Protocolo: 886.804: Odete de Sousa Silva ME. Protocolo: 
886.935: MO Lima ME. Protocolo: 886.941: E\'Andro Sousa do Silva: 886.8J5:Topfarma LTDA EPP. Protocolo 886.827: DG Construçõts e 
Protocolo: 886.944: ltatiane do Socorro. Protocolo: 886.964: Ribdro e Emp LTDA. Protocolo 886.829: Eliuu Fernandes Pimenta. Protocolo 
Vasconcrlos LTDA EPP. Proloeolo: 886.965: Mareei p Pertira ME. 886.858: T P Pinto ME. Protocolo 886.880: C R A Martins 1\1[, 
Prntocolo: 886.966: Mareei P Pereira ME. Protocolo: 886.967: Mareei Protocolo 886.885: E Cardoso de Sousa ~IE. Protocolo: 886.896: Polar 
I' Pereira ML Protocolo: 886.968: :1-hrrtl p Pereira _1.1[. Protocolo: lnd Com e Exportaçlo de Pest LT. Protocolo: 886.904: Liliane Lue~ 
886.969: Mareei P Pertira ME. Protocolo: 886.970: Mareei p Pereira de Souza Sa.ntos. Protocolo :886.906: Rossi Portoes. para que nào se 
_1.1[. Protocolo: 886.971: Morcel P Pereira :\IE. Protocolo: 886.972: A nlegue tgnorancra, INTIMA-OS a pagar ou darem as razOes porque nllo o 
A Tcixeiu ME. Protocolo: 886.973: A A Teixeira ME. Protocolo· fazem, sendo o presente edrtal publicado através da imprensa oficial dest~ 
886.974: A A Teixeira :1-IE. Protocolo: 886.975: A A teixeirn ME: <>tado. e a~xado em lugar de costut;JeS ""·-">i" do artigo 15, parágrafo !J'· 
Protocolo: 886.976: A A Teixeira ME. Protocolo: 886.977: A A· ~~ú~o 9.=~acapa- AP, 09 de Julho de 2010. E 
Tchcira ME. Protocolo: 886.978: A A Teixeira ME. Protoeolo: cZ'; - .. ert~ Sena de Almeida) Tnbelillo de Protesto, 
886.979: A A Teixeira :1-IE. Protocolo: 886.984: lgrtja do E v Certr co. Subscrevo. Dou fé, assrno em publico e raso ... 
Quadrangulor . Protoeolo: 886.995: Rosinaldo de Oliveira Reis. 
Protocolo: 887.037: Amazônia dos Santos Kennedy. Protocolo; 
887.038: Jauaina Lima Carvalho. Protocolo: 887.060: A M Ferreira 
:>leto. Protocolo: 887.066: Claudlneia Coelho de Almeida. Protocolo: 
887.083: J Pereira Coelho ME. Protocolo: 887.135: Con>·e~"~:êncla 
Comercio e S<n·iços LTDA ME. Protocolo: 887.153: Francisco Gomes 
:>leto ME. Protocolo: 887.154: GKB Vinbas LTDA. Protocolo; 
887.158: Polar Jnd Com e Elportaçto de Pese LT. Protocolo: 887.164j 
Jose Tiago Lemos Picauco. para que nao se alegue ignOI'llncia, INTIMA
OS a pagar ou darem as razões porque nao o fazem, sendo o present~ 
edital publicado atravts da imprensa oficial deste es1ado e afixado eo1 
lugar de coslumes ex. -"vi" do artigo 15, pará~afo ',<ta Lei nri,mero 
9.493/97. Macapâ - AP. 13 de Julho de 201 . . ~-
(Jost Roberto Sena de Almeida) Tabtlifto de testo. Certifico~ 
Subscrevo. Dou fc. assino em publico e raso... · · 

Jucá 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

REGJSTIIÇl_!iY_rR(HESTO DE IITULOS 

O i' Tabcliao de notas c mais elllg<h &r.·:.c'S da cumarca de Macapá, 
1 E11ado do Amaoã. a rua tiradentes. 604 - Bairro Central. por nomeaçaci 

EQUATORIAN S/ A 

Torna público que reqlJ@reu ao IMAP. a Rencmç!o de u~~nça de Operaç:llo, 

pelo praz.o de 01 Ano. para produç.3o de r.a;v:io vegetal, Locaiizada no lote 05 
Quadra 02- Distrito Industrial, Município 1e Santa,a/AP. 

FENIXLTOA 

Toma publico que r~uereu a tMAP. a Re.,ovaç3o de licença de 
Operaç3o, pelo prazo de 01 Ar.o, para Serraria, Localizada na Rua 05 
N• 02 A, QD, Lote 08- Distrito tndustri•J. l~unitipiode Santana/AP. 

MADEIREIRA SERRADO 

Torna púbüco que requereu ao IMI'.P, a renovação da Ucença de 
operação, pelo prazo de 01 Ano. para atlvidad~ de serraria com 
desdObramento de madeira, sttuada no ramal da lixeira Publica, estrada 
da cidade. rt. 729, Bairro: Zona Rural. municipi<:: Ferreira Gomes! AP 
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CADAMS.A. 
A CADAM S.A. ,toma público que requereu no 
IMAP Instituto do Meio Ambiente e · 
Ordenamento Tenitorial do Estado do Amapá-, 
licença para abertura de estrada em área de 1,36ha 
cóm remoç!o de faixa de vegetação nativa em ãrea 
de 0,63ha, na ârea de concesslo de lavra de caulitn 
no Morro do Felipe, Município de Vitória do Jari 
no estado do Amapá. · 

VERZOLA & CIA LTDA 

Toma público que requereu ao IMAP a 
licença prévia para estudo e 
planejamento visando a construção de 
um prédio com 6 pavimentos localizado 
na Avenida Emestino Borges, 535 -
Laguinho, Macapá/AP. Não foi 
determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. 

POSTO ELDORADO 
Toma publico que Recebeu a licença de operação 
N" 173/20 I O para atividade de comercialização 
de combustível automotores na cidade de 
Laranjal do Jari - Amapá, para o período 
2010/2011 

ROSA MARIA BRARYME TA VORA-
ME. 

Toma publico que Recebeu a licença de operação 
N" O 152/2010 para atividade de 
comercialização de combustível automotores 
na cidade Do Oiapoque - Amapá, para o 
período 20 I 0/20 li 

C.F.COSTA. 
Toma publioo que Recebeu a licença de operação 
N" 132/2010 para atividade de comercialização 
de combustível automotores na cidade do 

· Oiapoque - Amapá, para o período 20 I 0/2011 

RM KA W AKAMI REGO ME 
Toma publico que requereu junto ao Instituto 
do Meio Ambienta e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá - IMAP a LicenÇa de Operação, 
para a Serviços de Manutenção e Reparação 
Mecãniea de Veículos Automotores na cidade de 
Macapã. 

R.R. DO REGO • EPP 
Toma publico que requereu junto ao Instituto 
do Meio Ambienta e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá - lMAP a Licença de Operação, 
para a Serviços de Manutenção c Reparação 
Mecânica de Veículos Automotores na cidade de 
Ma capá. 

JOSÉBRASIL FERREIRA 
Toma público que requereu ao IMAP, a Licença de 
Operação (LO) para atividade de Psicultura 
localizada no ramal da inveja retiro São José no 
Municlpio de Mazagao -AP. Não foi determinado 
estudo de impacto ambiental. 

JOSELIANE DE SOUZA NEVES 

Torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente e Ordenação Territorial -IMAP, a Ucença 
de Operação (LO) para atividade de agricultura no 
Imóvel Rural localizado em ramal de acesso á 
'Esquerda da BR-156 altura do Km 44 no municlplo de 
Macapá. Não foi determinado estudo d e impacto 

ambiental 

MI\OEIREIRA SERRADO L TOA 

Toma polblico que- ao IMAP 1 L.O (Uccnça do Opcnaçio) n" 21112009, 
com validade do 1 (1.111) 1110, pm inlcio elas Mlvidodes, localizada no Ramal da 
u.,;ra Pública, n' 729 • Zuno Rural. Fcmi,. Comes· AP. 

(DlÂRIO OFICIAL) 

MADEIREIRA SERRADO LTDA 

Toma público que requereu ao IMAP a 
L. O. (Licença de Operação), para 
renovação 2010, localizada no Ramal 
da Lixeira Pública, n"729 -Zona Rural, 
Ferreira Gomes-AP. Não foi determina_. 
do F.~tudo de Tmnacto Ambiental. 

-·-· 
Prefeituras, Câmaras 
~ ~raãos Municipais 

Mlm-mtR.A MUNIÕ.PAl D~PFDRA IAA.NCA OOAMAPA.Rt 
CNPJ (MI-) n.• Jf.9lS.13l,IIXm-M • AY, Fr.ancisco Bru. 3f7 •Centro 

(~1'68.96«0· PEDRA 8kANCA DO AMAPAB.I 

LEIN.•~PMPaA 

AUTORIZA O PODER O:OCVOVO A 
INS'ITilJTA 0 nJN00 Mm.'ICIPAL DE 
SAÚlJl: U. DÁ OU'TllAS 
PROV~NOAS. 

0 PREFEITO MUNIOI'AL Oli AMAPARI, no u$0 de~ atributçtlet k-gais, 
faço $3b.T que • CAmar~~ Munktpal dt Pfodn1 Dr.al'l(l do Arn.'lp.!n. .\PROVOU~ l'\1 

SANCIONO o ti..'JtUtntc trt: 

Arl·le.: Fica inslltuJdo o Fundo Municfpt.l dt"'~Odt. qup Fm por objetivo rrwr 
rondi(Ocos fm.ancciru e de ~etfnol dos m.--uro;m df'Stln&dos ao d('$('%1voh,~nento du 
~ de Wl6de. exec\ltktos cu mord!NCIM pPI& Prfltítura Municipal du Amapari 
que comproendl'tll: 

I. O a!endunentu • S.oar mtegr~~L rtglot\llir.ad• Phmirqulto. 
11. A vt~Unàa wmtiria; 
111. A vi&íl1nda eflidc:mMlló~J e açoes dt sall<k indJvldwl <' ro\ctivo 

nmo•pondo""''; 
JV. O controle ~ il fJSÇ<Ihul;~ do ilgrenOfs ao ml'fn •mbll"fttt. Me 

compreendido o a.rrbicntt> de trabalho. em comum accf'd.r» mnr a~ organiL1t;;Ot:'s 
co~tcsducsfcr•sFcdmleEitadua!. 

Art •. r: O Fundo MU1ÚC!.pll de Scc.de ficart vlnrubdo dirtt.atni'nte l 
~tura Murtietpal dt.• f\ 'Ciro Br•na do Amapari. 

An. :r:~ c'ltribul(res do PrefeiW Murúcip.tt 

I. NomNr o coordl'f\iKfQr do Fundo MWÚC'IJMI dP~I)d,p: 
li, On:ltMrcmpcnho e pt.r)lmcnto dn despesu do t'undo (11'1 mnfunto com o 

!ifmodrfo Munld(lal dP Satk:IP; 
111. AssiNr cheques com o S.."C.f'l't1no de 5;,'1\de ou quando for o c~ d~r 

ma romprtm:i& Jo~l't'tJ.rio MuniCipal de Fnlilnc;u 

Art. 4~ SAí'~ atrit'1t11(0H do Srcr.tino Municipal de S.uide 

I. Gerir o Pundo Munllipil dP S.u~de- t est.lbcl«cr po!ftlals dl! ap~ doa 
Sl'uS m:lll50.!tm conJuntnrorr.oCot~~ Munkip.J dcSaGdc; 

11. Acomptntw. avaliar e dfddtr Mtlno ,a; m~ ~ 31,'01..'\o pn:v•stas no 
Plano Munidpa! de Sft6dfo; 

111. Submtte' ao ConsP!ho Munirlpa.l dC"S3Wl-o Plano di! A.~o a a.rgo 
du fundo, m consonandJ como Plano Mur~lriral MSa6dtt"'com ala de Dn\.'triA"$ 
()çom-

IV. Submeter ao Cons.tolho Mul\kipal dto SaOdt' M dl-mo~~ ~~ de 
ll'Ccita e dc:spcs.a do fundo; 

V. Enc.amlnhat a cont.lbttidlde sml dn mon'c1pio "" dcrnonsttaçOcs 
rnenáOfloldu no inci~ antcnor; 

vt Sube1q;t.'!' compcterw:&as ~ no:spons.h.,.;, JH'ID' f1Uht'1MmMIOS d~ · 
~(AodeJen>rÇOSdcwbdeq~inEJ:runal'fd!munldpal; 

VIl. F1nnarcoM~k>$ecofltrltoS indus1vedttmpl'klftn(IOI: Junt.lmf'nto~como 
rmeito. r('(enmk:ç II'\_'(\U'S(It Q!J'etc'IOac:1mkliltnKIM Pf"'n Fú!'tdO. 

Art. 5": Slo .ttribuJçOts du Coo~ do kmdo· 

I. Prtpinr ,as da'l'lllNtt'IÇOn n\ci.RtJ da ~~~ e despew 1 ~ 
enumlnhadJs lloS«mmo Munk.-.p,~~ ~ Saódt,; 

11. MJniM o C'Ontrolc neccsd.no a C\eo::uc;)Oon;amenl1riado FunOO n>ffononh' a 
cmpe!\hos. liquida~ e ~·mentu das ~'e ao' ff'Ctbi~tos da_' M'l".ha, do 
Fundo; 

m. M&nltr em coord~;to com o .etur dt' patnrnc'tnKJ da Preltitura 
Muntrlral.osco~ ~riostobreostots patrimonial I com arta ao Fundo; 

IV. Ent"•mlnhlr a contablidade P:etill t.lo munkfpio: 
a) Mensalmenlf', a• demon!tri(OeSdc nx:êtl e d~; 
b) Tr1m8b'almA'tlf"~ ns lnVf'nttrlos da?csQ.tút dr mNummios; 
t1 Anutlmf'nt~~, o inventmo d0$l:cns móYels e o b&lanto Cm.l do fundn,; 

V. Fii'Tl'\at com o ttspons.ivd ~'d051.'0flbulei- da ~e:u(lo on;lrntntilia. as 
~II('M II'IH('ion.td.Asantt"f10rn\tnk!,: 

VI. Prtpu1r os relatórios de &COmpiinNmtn!u da re.~lo d.u acre df' 
s.a\lde para f~M'm ~bmetidn aoSecmirio Murucip;ld de SI Ode: 

VIl. fTcMdm:tar junto a rontabilu:bdt ~tml do muruclpio. êl$ Õ!mon!draçOes 
que ltiChq\)MI'lt sltuac;lo Ktlt!Õmk'•finuair.l do Fundo Municipal de S..m!t!; 

\t111. A~tar JO SK...Urio Muni(lpal de Sa6de ~ anAlise e a avahaçao da 
shuac:;to emnOmb.finant#lra do ;undo ~Ul\lcipal dC' S.Udc. dcttlt'\ad;t t\6' 
~........., ..... , 

fX. Mante" os conlmles l'\fiC!SSiriool ~ mn,-1100s ou contrtklS dl• ~11o 
de k't'\'a(OS pda R.'tDr pri•ado e dos Pmprktin'IOS ffol~ ('lo'lf.l • Y.c!:dt, quando (o: o 

X. Encaminhar meMilmeme ao 5trraft1rio Munkíral dfo S.lldP pelo setOt 

priv.1do na forma mendoNda M inrlm anle'rinr. 

,\tt. 6.., So.'lor«etu doFuhdo: 

I. At b"•nsfnêlcir. oriurQ;s do On;aznelto dt 5!-gurldad,. SociAl I' do 
~amt.>nto E!.t.duat. romo do:orrênN do qve dispôf o Art. JO, Vll, da C".lut~litul(.ao 
Ftd<n~ 

11. Os 1\"1\~ohl'l'lCntuslurus pnNeNmtesde tpl~ fin.tnrefras,; 
111. O produto de convlnios ffrmadM rom nutra\ f'f'llicbcW hnerniras; 
IV. O produtD da l.l'TeCidaçJo da tata dto hs:".allr.I(.IO &JrudriA f! de higttne,. 

multas e jurw de mor• por infreçao to eócligo unit!rin Munírlral Wm tC)m(l 

percNs de anca:d.açao de outr.s &a•IIS i6 U'lsbhi~ c daqudus qut o Munk'fpio 
vltf.&Cri.v; 

V. A$ pam-I.H do pnxluto da arm:ad~ de ootm l'ti.'QIM uriund.l1 das 
atiYI~ «<nômicas de preslJ<10 de ~os c de outra tr.IM~n::ids qut u 
Mul\ldpio ~ dirtho 1 ~bn por lorç1 dll.d e de COilY('ruos no tctor; 

Vl Do.tçklrmt!!:pkit ft'ft.tsdlrdlln'lt1ltrpm mcrundo. 

51": A illplbçlo dO$ rtCU~ de natuteza fman::dn~ dcpendt"''i; 
.t) da ~~la df' diS(l01111Õt1idA.tf' em fut~;)O do cwnprltnt.'rttO de 1""-h) dfl prMa llpn'MC30 do ~ri(l Munk.:p.'l deSaOde 

· i r: As ~de te:lf!iw por pmdo MunldpnrMf<mnf'of'Stlpul.lclo nos 
inc:isot lV e V d~ ~ ll!rlo rftltDdas ·~no muimo n HP (d#rimn) tlla àtíl do 
tnestegUin~aqueletm.que~mtivulttiL1mpta!VI5~ 

• No ca10 dt sua ecb~dl no blbito do Munldplo 

M ~ CottJituan ativ)5 da Fundo MunklpiJ dt Si.Odc diSponibllld&dt 
~Mtm banc:'CI!Iou tm caixats~ti.al oriund.Js dn m:eiw ere:ifada' 

M fi': Constituem pm~.., elos Furdos MunfdpoiS de S.Cde os obrigt>(O<O 
de qulquer Nlt\U'e'41 que por venh:lrt c munM:tpto ~ • usvmlr par• a 
manutcnçlorofuociCIRII1ItfWodotmema MunkfpaldeSIOdr. 

Art. 9': 0 on;.tmtnto do fun.Jo MuRICipalck S.6W eYidenóaral •s pultti(U. 
~,....ados o PI•no Plurttlnual c alcllk Oil'l'tnr.cs ~ttriu e os ptindpiot dJ 
uni~I'S.lbd.l.dt~doequill'brio. 

!11": O OrçAmento do Fllf'do Munkipal de S,6dc inltgl'lrl o On;amento do 
Murucloio. ernobed.tt'no.aoopri!l--'fpiot.lil unid~-
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ÍZ':OOr(ommO>dn Fundo MWiiclpoldo!SoódooboeMrO 01""-
tNfiiiAht*tUCIO..(IJradrtw1;tnortnH~N~pwdni!rtt!. 

Art. IQ A cootabltidodo ã> Fundo MunJdp>l ck S.lldo. .,. por·~ 
~ aslitu.l(eel fiMncettu, ptrimorlt.J ~ CN(•w.entaria do lifterN mtlniâpal 
dtii!~ObJe:rvada.otptdr&!IPftl'll'miS~I\I~petinente. 

Art.ll:A...,;.._ .... 161ilostll!!l&."""ftO!Iododosl*"dosdoo..:.;;:---- to!at6tlo&7"""'' ii<B"''I ll>:lus!wdoo.-s 

~~-,..-dt .................. _ • ...,.,.. .• a. 
a..p.ia 4o hndo l.!lllJidpol de Solklt •-d-.,.;p;jda pdo 
~pMI-Ie. . . 

~:...~ ... -,.,a- -.'""'P". 
. ~ "'-:-'p.o. ' 

An.I~Aci<JpoY4oFundoMwüdpo1deSo11dt"....,;,.,,.dt: 
t.FiNn1damomo.,..loupon:Wdt~~dt""dto; 
U.P•so-todo~luJ.-I!IIIf-o>'"""'"'dM"'8'0'ou 

- .. deldmildstr;oçlodi-OIIIndiretaq,.,pootidj>em do-dos-
pteYistlsMArt..1"dapmcntelet · 

111. Aqulsi(lo df mattrla! pmnat'(:ftle e de amsumo e de 01Jtn:ll fnstnnot. 
nf'!ni'IINI1osiiOdtBvoMmento dos PfOIUJNt; 

tV. C".otKtru(ao, ref'onna. amplw;.1oou·~odeim6ftb pan &dequaçlod• 
...,. ft<iu d•pmto(lodt l<n'l(o ci<S.6de: 

V. r.gatM'f\ta pelas prestaç0c5 de serv~ e tnbdldes dt direfto pri\'ldo pa~ 
a~ df! pmgnma' ou proft'tos espcd'fil::us do Rtor de szQde. obsftvadn o 
dlspcmono!1°,Art.199,daConstitviçaoFtdcr.l; 

VI.· Orwnvolvil'nl"ntO (' apl"ririçoamct'ltO dos instrumento5 de gtStao, 
piAnqamtnto, adrnlnlstraçaot ro:urol~ d.asa(Oel de saCidt: 

VIl. Oeifonvolvfrn.onto df ('fop.mas 4e upacitzlçlo e aperfriçoerrte1to dP. 
n!C\It'905 humll~ tm .$3\ldt-; . 

VIII. Atend.imtr\to dl! ~s dh.'l'rSH ~ caráb.T UI'Jt\"tlte e! lnadiaveL 
t'K'a5SIIrias 1 execu.;to das açt.es t ~ de MCide m:nclonados M Art 1' di 
pl'l"ientel.o. 

hrt. 13. A et.t.'CUÇID CJTt.lf'l\f'fltArb das l"f''!'itJ.s tt:' proctsSar.l atra11& d• 
obk-nç.~o do 9.."\1 prOdu tu rm lontes detenrdnadu nesta Vi. 

Art. 14.0FundoMunicipaldeScnldetértsuavff:"nda fllmitada 

Art 15. Esta lei et~lfa/1 em viROr N cbt~ de sua publfatio. N':\'fl&lndo aiA"\ 
n.' r:#./91 dr 18 d~•gosto dt' lW/ e suas dispo!)( CU. 

IUARF.1. COMF.S 
·~IG-

PR!PUTURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETAIUA MUNICIPAl Of OBRAS 

COMISSAO PERMANENTE DE UCITAçAo. 

~ 

A Secretaria Munldpal da Obr ... , atnov6. de sua 
comlsslio Permanente de Udlaçllo, toma pelbllco, para o 
conhecimento dos lnt..I1!S3ados, que a lldtaçlo referente 
ao EDITAL CONOORR~NCIA PÚIIUCA H•. 005/2010• 
CPL/SEMOB/PMM, Publicada no Dl'rfo Oficial da Unlio 
(DOU) no dia 111.03.2010, ~o 3 P(l. 199, Dlilio Oficial 
do Estado (DOE) no dia 18.03.2010, pg. 2A, Dl~rfo Ofldal 
do Munldplo (DOM) no dia 10.03.2010, pg. 05 "Jomal de 
drculaçiio Local (DI,rfo do Amap6) nos dias UI • 
20.03.2010, pg. os. Foi REVOGADA, por lnt- da 

admlnlstraçaDpúbllca~ 
Macai)A-AP, de 2010. 

Manoal F<lfrelra ConQ!lçio Neto. 
Seaetarfo Nunldpal da Obraa 

SEMOB/PMM 

Qrgãos Federa;=') ... 
MINJSTtRiO DO PLA. "''EJAMENTO, ORÇA:\I.ENTO E 

GESTÃO 
SUPERINTE:\l>ÊNCIA DO PA TRIMÕNIO DA UNIÃO 

Superinrendencia do PnlrimOnio da Uniao no Amapâ 
Av. Iracema Carvão Nunes, n' 93, Bairro Central· 68.900-099 · 

Mocapâ/AP 
(96) 3223-7031/ 3223-7041 - Ra.tn_al: 22~4 ~~~13223-

208Q 

!;DITAL N" 02/2010 

Pelo presenle, afixado e publicado segundo o disposto 
nos arts. 11 e 12 do Decrei~Lel n' 9.760, de 05 de setembro de 
t 946, ficam convidados todos os Interessados na Determinação 
da Linha de Preamar Média de 1831- LPM-1831, nos lrechos 
compreendidos entre a Rodovia Juscelino Kubischeck, no bairro 
Pedrinhas, até a Rua Ana Nery, no bairro Perpétuo Socorro, 
localizados no Munieipiô de Macapã, e entre o Igarapé Fortaleza 
até a extremidade Sul da área urbana do Munlclplo de Santana 
no Estado do Amapá, para. no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da publicação deste, oferecer a estudo, se assim lhes 
convier, plantas, documentos e outros esclarecimentos 
concernentes aos terrenos compreendidos nos trechos 
localizados no mi.Jniclpio de Macapã e Santana, no Estado do 
Amapá, a fim de possibilitar a melhor execução dos trabalhos 
demarcatórios, a cargo da Superintendência do PatrimOnlo da 
UniA o no Estado do •ma pá. 

Os Interessados serao atendidos, nos dias úteis, de 8h30 
a 1 t h30, na sede desta Superintendência, localizada no Edifício 
da Rece~a Federal, à Av. Iracema Carvão Nunes. 93, 1• andar, 
sala 16, no bairro Central, em Macapá • AP, CEP 68900·099. 
Fones: (96) 322lo7041 e 3223·7031, ramal 2254 e fax: (96) 
3223·2080. Para · outras informações, ·. o sHe 
htlo:l/www patrimon_if!detçdo$.!JOY.!!! poderá ser consullado. 

Macapé·AP, 19de maio de 2010. 

~vlj,' a.~.cp...""-e, ck B.,~ 
lÍEL Y iiÓ~çALVES DE ANDRADE 

Superintendente do Pa1rim6nio da Uniao no Amapé 


	

